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P r o c e d e e l D e s p a c h o a d e c i d i r s o b r e l a m e d i d a c a u t e l a r s o l i c i t a d a p o r l a 

p a r t e d e m a n d a n t e e l 8 d e a b r i l d e 2 0 1 9 ( f l s . 3 2 1 a 3 4 0 c u a d e r n o 

m e d i d a c a u t e l a r ) . 

I . A N T E C E D E N T E S . 

1 . La d e m a n d a . 

M e d i a n t e e s c r i t o r a d i c a d o e l 5 d e j u l i o d e 2 0 1 8 a n t e l a Secretaría d e l a 

Sección P r i m e r a d e e s t a Corporación, l o s c i u d a d a n o s K a r i n I r i n a 

K u h f e l d t S a l a z a r , C a r l o s A u g u s t o L o z a n o B e d o y a y H e l e n a W e i s n e r 

T o v a r , a c t u a n d o e n n o m b r e p r o p i o , i n t e r p u s i e r o n d e m a n d a e n e j e r c i c i o 

d e l m e d i o d e c o n t r o l d e protección d e l o s d e r e c h o s e i n t e r e s e s 

c o l e c t i v o s (acción p o p u l a r ) c o n t r a e l M i n i s t e r i o d e C u l t u r a , Alcaldía 

M a y o r d e Bogotá, Secretaría d e C u l t u r a , Recreación y D e p o r t e , 

D e p a r t a m e n t o A d m i n i s t r a t i v o d e E s p a c i o Público, I n s t i t u t o d e D e s a r r o l l o 

U r b a n o , I n s t i t u t o D i s t r i t a l d e P a t r i m o n i o C u l t u r a l , I n s t i t u t o D i s t r i t a l d e 

Recreación y D e p o r t e , e I n g e n i e r o s C o n s u l t o r e s C i v i l e s y Eléctricos S . A 

I N G E N T E C , a f i n d e e v i t a r l a vulneración d e l o s d e r e c h o s e i n t e r e s e s 

c o l e c t i v o s c o n s a g r a d o s e n l o s l i t e r a l e s a), b ) , ó), e ) , f) y m) d e l artículo 

4° d e l a L e y 4 7 2 d e 1 9 9 8 , r e l a t i v o s a l a m o r a l i d a d a d m i n i s t r a t i v a , l a 
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d e f e n s a d e l p a t r i m o n i o público, l a d e f e n s a d e l p a t r i m o n i o c u l t u r a l d e l a 

Nación, a l g o c e d e l e s p a c i o público y l a utilización y d e f e n s a d e l o s 

b i e n e s d e u s o público y a l g o c e d e u n a m b i e n t e s a n o y l a realización d e 

c o n s t r u c c i o n e s , e d i f i c a c i o n e s y d e s a r r o l l o s u r b a n o s r e s p e t a n d o l a s 

d i s p o s i c i o n e s jurídicas y d a n d o p r e v a l e n c i a a l b e n e f i c i o d e l a c a l i d a d d e 

v i d a d e l o s h a b i t a n t e s , c o n ocasión d e l p r o c e s o c o n t r a c t u a l i d e n t i f i c a d o 

c o n e l N o . 1 0 7 3 d e 2 0 1 6 , a d e l a n t a d o p o r l a s e n t i d a d e s a n t e s c i t a d a s , 

c u y o o b j e t o e s : "Actualización, complementación, ajustes, de los diseños 

existentes, y/o elaboración de los estudios y diseños, para la adecuación al 

sistema Transmilenio de la carrera 7 desde la calle 32 hasta la calle 200, 

ramal de la calle 72 entre carrera 7 y avenida Caracas, patio portal, 

conexiones operacionales calle 26, calle 100, calle 170 y demás obras 

complementarias, en Bogotá D. C." 

2. Trámite p r o c e s a l . 

2 .1 M e d i a n t e a u t o d e l 3 d e a g o s t o d e 2 0 1 8 , s e admitió l a d e m a n d a d e 

l a r e f e r e n c i a ( f l s . 7 3 2 a 7 3 7 c d n o . p p a l . ) . 

2.2 P o r a u t o d e l 1 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 8 , s e resolvió d e n e g a r l a 

s o l i c i t u d d e m e d i d a c a u t e l a r p r e s e n t a d a c o n e l e s c r i t o c o n t e n t i v o d e l a 

d e m a n d a ( f l s . 1 9 7 a 2 3 9 c u a d e r n o m e d i d a c a u t e l a r ) . C o n t r a l a c i t a d a 

p r o v i d e n c i a l a p a r t e d e m a n d a n t e i n t e r p u s o r e c u r s o d e reposición e l c u a l 

s e resolvió m e d i a n t e a u t o d e l 3 0 d e o c t u b r e d e 2 0 1 8 ( f l s . 2 9 7 a 3 1 8 

i b i d e m ) , e n e l c u a l n o s e r e p u s o l a decisión d e d e n e g a r l a m e d i d a 

c a u t e l a r s o l i c i t a d a . 

2.3 M e d i a n t e e s c r i t o p r e s e n t a d o e l 8 d e a b r i l d e 2 0 1 9 , l a p a r t e 

d e m a n d a n t e presentó s o l i c i t u d d e m e d i d a c a u t e l a r d e u r g e n c i a ( f l s . 3 2 1 

a 3 3 9 c u a d e r n o m e d i d a c a u t e l a r ) . 

2.4 A través d e a u t o d e l 9 d e a b r i l d e 2 0 1 9 ( f l s . 3 4 1 a 3 4 3 i b i d e m ) , s e 

denegó l a s o l i c i t u d d e r e s o l v e r d e u r g e n c i a l a m e d i d a c a u t e l a r 

p r e s e n t a d a p o r l a p a r t e d e m a n d a n t e y s e ordenó c o r r e r t r a s l a d o a l a 

p a r t e d e m a n d a d a . 
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3. La so l i c i tud de m e d i d a c a u t e l a r . 

L a p a r t e a c t o r a , m e d i a n t e e s c r i t o d e l 8 d e a b r i l d e 2 0 1 9 ( f l s . 3 2 1 a 3 4 0 

c u a d e r n o m e d i d a c a u t e l a r ) , presentó s o l i c i t u d d e m e d i d a c a u t e l a r , 

p r e t e n d i e n d o p r e c a v e r y / o e v i t a r u n i n m i n e n t e daño c i e r t o a l o s 

d e r e c h o s c o l e c t i v o s , a n t e s señalados e n l o s s i g u i e n t e s términos: 

"PETICIÓN 

Solicito respetuosamente a Su Despacho ordenar al IDU que suspenda la 
licitación del Grupo 1, referido a la obra entre la Calle 32 a la Calle 70, de la 
licitación IDU-LP-SGI-014-2018 correspondiente a la "Construcción para la 
adecuación al Sistema de Transmilenio de la Carrera 7 desde la Calle 32 hasta la 
Calle 200, Ramal de la Calle 72 entre Carrera 7 y Avenida Caracas, Patio Portal, 
Conexiones Operacionales", hasta tanto se produzca un fallo definitivo en el 
presente proceso. 

L a p a r t e a c t o r a s u s t e n t a l a m e d i d a c a u t e l a r m a n i f e s t a n d o e n síntesis l o 

s i g u i e n t e : 

a ) Advirtió q u e c o n p o s t e r i o r i d a d a l a presentación d e l a d e m a n d a , e l I o 

d e a g o s t o d e 2 0 1 8 , l a M i n i s t r a d e C u l t u r a expidió l a Resolución 2 6 6 3 

m e d i a n t e l a c u a l autorizó "la primera fase de la propuesta de intervención 

del Parque Nacional Olaya Herrera, en el borde occidental del andén y la 

alameda existente del Parque Nacional y las acciones de Intervención en su 

zona de influencia", c o n l a específica aclaración d e q u e p a r a l a ejecución 

d e l o s c o r r e s p o n d i e n t e s t r a t a m i e n t o s s i l v i c u l t u r a l e s y f i t o s a n i t a r i o s 

d i s p u e s t o s e n l a p r o p u e s t a d e diseño paisajístico y urbanístico 

p l a n t e a d o , s e deberá c o n t a r c o n l o s c o r r e s p o n d i e n t e s p e r m i s o s e m i t i d o s 

p o r l a s a u t o r i d a d e s c o r r e s p o n d i e n t e s . 

Señaló q u e e n l a decisión q u e denegó l a s o l i c i t u d d e m e d i d a c a u t e l a r 

p r e s e n t a d a c o n l a d e m a n d a , a d o p t a d a m e d i a n t e a u t o d e l 1 9 d e 

s e p t i e m b r e d e 2 0 1 8 p o r e l M a g i s t r a d o P o n e n t e , s i b i e n s e h i z o u n a 

r e f e r e n c i a g e n e r a l a l c o n t e n i d o d e c a d a u n o d e l o s d e r e c h o s c o l e c t i v o s 

i n v o c a d o s según e l d e s a r r o l l o j u r i s p r u d e n c i a l d e l o s m i s m o s p o r p a r t e 

d e l C o n s e j o d e E s t a d o , s e centró e n l a a m e n a z a a l d e r e c h o c o l e c t i v o a l 

p a t r i m o n i o c u l t u r a l , d e c o n f o r m i d a d c o n e l e j e d e l a s o l i c i t u d , y advirtió 
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q u e n o s e había d e m o s t r a d o p r o b a t o r i a m e n t e l a i n m i n e n c i a d e l daño 

e n relación c o n l o s d e r e c h o s c o l e c t i v o s i n v o c a d o s . 

Indicó q u e p a r a e s a f e c h a , s o l o existía e n ejecución e l c o n t r a t o I D U p a r a 

l a adecuación d e l o s diseños p a r a l a construcción d e l a t r o n c a l y n o s e 

había a b i e r t o l a licitación d e l a t r o n c a l d e T r a n s m i l e n i o p o r l a c a r r e r a 

Séptima. 

Anotó q u e e l p r o c e s o I D U - L P - S G I - 0 1 4 - 2 0 1 8 c o n e l o b j e t o d e l a 

"Construcción para la adecuación al sistema Transmilenio de la Carrera 7 desde 

la Calle 32 hasta la Calle 200, Ramal de la Calle 72 entre Carrera 7 y Avenida 

Caracas, Patio Portal, Conexiones operación y demás obras complementarias", 

f u e d e c l a r a d o a b i e r t o e l 1 2 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 8 . 

Explicó q u e l a licitación está c o n f o r m a d a p o r 8 g r u p o s o t r a m o s d e l a 

t r o n c a l , s i e n d o e l G r u p o 1 e l c o r r e s p o n d i e n t e a l a "Construcción para la 

adecuación al sistema Transmilenio de la Troncal Carrera Séptima desde la 

Calle 32 hasta la Calle 70, conexiones operacionales y demás obras 

complementarias", e n e l c u a l está i n c l u i d a l a intervención e n e l P a r q u e 

N a c i o n a l . 

Añadió q u e d e c o n f o r m i d a d c o n e l c r o n o g r a m a d e l a licitación, l a 

A u d i e n c i a d e Adjudicación y a p e r t u r a d e l s o b r e económico está f i j a d a 

p a r a c e l e b r a r s e e l día 2 9 d e a b r i l o 2 d e m a y o d e 2 0 1 9 a l a s 9 : 0 0 a m . 

Agregó q u e e n e l e s c r i t o d e l a acción p o p u l a r s e d e m a n d a l a protección 

d e l d e r e c h o c o l e c t i v o " a l a realización d e l a s c o n s t r u c c i o n e s , 

e d i f i c a c i o n e s y d e s a r r o l l o s u r b a n o s r e s p e t a n d o l a s d i s p o s i c i o n e s 

jurídicas, d e m a n e r a o r d e n a d a , y d a n d o p r e v a l e n c i a a l b e n e f i c i o d e l a 

c a l i d a d d e v i d a d e l o s h a b i t a n t e s " e s t a b l e c i d o e n e l artículo 4°, l i t e r a l m ) 

d e l a L e y 4 7 2 d e 1 9 9 8 , p o r e l d e s c o n o c i m i e n t o d e l o s artículos 2 4 2 y 

2 5 2 e l D e c r e t o D i s t r i t a l 1 9 0 d e 2 0 0 4 - P O T - e n relación c o n l a e x i g e n c i a 

d e l a e x i s t e n c i a p r e v i a d e u n P l a n D i r e c t o r p a r a c u a l q u i e r intervención 

e n l o s p a r q u e s d i s t r i t a l e s . 
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También s e demandó l a protección d e l d e r e c h o c o l e c t i v o " a l g o c e d e l 

e s p a c i o público y l a utilización y d e f e n s a d e l o s b i e n e s d e u s o público" 

( a r t . 4 , l i t e r a l d ) d e l a L e y 4 7 2 d e 1 9 9 8 ) , e n t a n t o s e d e s c o n o c e n l a s 

d i s p o s i c i o n e s d e l P O T q u e d e t e r m i n a n e l s i s t e m a d e e s p a c i o público d e l 

d i s t r i t o ( a r t . 2 1 ) , q u e i n c l u y e a l o s p a r q u e s d i s t r i t a l e s , y q u e d e f i n e n l a 

política d e e s p a c i o público ( a r t . 1 3 ) , c u y o o b j e t i v o p r i n c i p a l e s e l d e 

a u m e n t a r e l índice d e z o n a s v e r d e s p o r h a b i t a n t e , e l área d e tránsito 

l i b r e p o r h a b i t a n t e , s u d i s f r u t e y a p r o v e c h a m i e n t o económico. 

I g u a l m e n t e s e invocó e l d e r e c h o c o l e c t i v o a u n a m b i e n t e s a n o (artículo 

4 , l i t e r a l a ) d e l a L e y 4 7 2 d e 1 9 9 8 ) , e n t a n t o e l P a r q u e N a c i o n a l , c o m o 

p a r q u e y e c o s i s t e m a , e s p a t r i m o n i o n a t u r a l y h a c e p a r t e d e l a 

e s t r u c t u r a ecológica p r i n c i p a l d e l D i s t r i t o C a p i t a l , c u y a f i n a l i d a d e s l a 

"conservación y recuperación de los recursos naturales, como la biodlversidad, 

el agua, el aire y, en general, del ambiente deseable para el hombre, la fauna 

y la flora" c o m o l o d i s p o n e e l artículo 7 2 d e l D e c r e t o 1 9 0 d e 2 0 0 4 . 

E l P a r q u e N a c i o n a l e s u n p a r q u e m e t r o p o l i t a n o d e l D i s t r i t o c o m o l o 

d i s p o n e e l artículo 2 4 4 d e l P O T , y c o m o t a l f o r m a p a r t e d e l e s p a c i o 

público ( a r t . 2 1 d e l P O T ) e i n t e g r a , c o m o e c o s i s t e m a , l a e s t r u c t u r a 

ecológica p r i n c i p a l ( a r t . 1 6 - 1 d e l P O T ) , h a c e p a r t e d e l o s e s p a c i o s 

v e r d e s d e u s o c o l e c t i v o r e g u l a d o r e s d e l e q u i l i b r i o a m b i e n t a l , e s 

r e p r e s e n t a t i v o d e l p a t r i m o n i o n a t u r a l y c o n s t i t u y e garantía d e l e s p a c i o 

l i b r e d e s t i n a d o a l a recreación, contemplación y o c i o d e l o s h a b i t a n t e s 

d e l D i s t r i t o ( a r t . 2 4 2 d e l P O T ) , según s e indicó e n e l e s c r i t o d e l a 

d e m a n d a . 

E l P a r q u e N a c i o n a l a p a r e c e r e f e r e n c i a d o e n e l P O T e n e l artículo 2 4 4 d e l 

D e c r e t o 1 9 0 d e 2 0 0 4 - q u e i d e n t i f i c a l o s p a r q u e s d i s t r i t a l e s - , c o n d o s 

códigos P M 2 - A y P M 2 - B , c o m o también s e indicó e n l a acción. 

Según l o c o n f i r m a l a Secretaría D i s t r i t a l d e Planeación e n u n a r e s p u e s t a 

a u n d e r e c h o d e petición - t r a t a d o c o m o c o n s u l t a - , l a cartografía d e l P O T 

i l u s t r a l o s d o s polígonos P M 2 - A y P M 2 - B c o m o c o r r e s p o n d i e n t e s a l 
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d e n o m i n a d o s e c t o r histórico d e l P a r q u e ( P M 2 - A ) y a l a s e g u n d a e t a p a 

s e c t o r c e n t r a l ( P M 2 - B ) , y según l o i n f o r m a d o e l d e n o m i n a d o s e c t o r 

histórico d e l P a r q u e e n l a cartografía d e l P O T s e c o r r e s p o n d e e n s u 

i n t e g r i d a d c o n e l s e c t o r d e c l a r a d o c o m o M o n u m e n t o N a c i o n a l - h o y 

B I C N - m e d i a n t e e l D e c r e t o 1 7 5 6 d e 1 9 9 6 . 

E l s e c t o r histórico n o s o l o i n c l u y e l o s b i e n e s m o n u m e n t a l e s , e s c u l t u r a s y 

s e n d e r o s p e r t e n e c i e n t e s a l diseño o r i g i n a l , s i n o q u e i n c l u y e z o n a s 

v e r d e s , árboles, p a r t e d e l c a u c e d e l río A r z o b i s p o y c a n c h a s d e p o r t i v a s , 

c o n c r e t a m e n t e c a n c h a d e fútbol, d e h o c k e y , p i s t a d e p a t i n a j e y c a n c h a s 

d e b a l o n c e s t o y d e t e n i s . 

L a intervención d e l P a r q u e N a c i o n a l , i n c l u i d a e n l a licitación e n c u r s o 

p a r a l a construcción d e l a t r o n c a l d e T r a n s m i l e n i o p o r l a c a r r e r a 

séptima, m o d i f i c a e l área d e l s e c t o r histórico e n t a n t o s u p r i m e l a 

A l a m e d a , m o d i f i c a e l t a l u d a d y a c e n t e , i m p l i c a l a t a l a d e l o s árboles q u e 

s e e n c u e n t r a n e n l a a l a m e d a y e n e l t a l u d , y m o d i f i c a l a instalación d e 

b a n c a s v l u m i n a r i a s m o n u m e n t a l e s , t a l c o m o s e e v i d e n c i a e n l o s p l a n o s 

o f i c i a l m e n t e r a d i c a d o s p o r e l D i s t r i t o a n t e e l M i n i s t e r i o d e C u l t u r a . 

Según c o n s t a e n r e s p u e s t a a u n d e r e c h o d e petición e l e v a d o p o r l o s 

a c t o r e s , e l I n s t i t u t o D i s t r i t a l d e Recreación y Deporte-IDRD-informó q u e 

"el parque de su interés no cuenta con Plan Director aprobado por la Secretaría 

Distrital de Planeación". 

N i n g u n a d e l a s a u t o r i d a d e s d e m a n d a d a s h a d e s v i r t u a d o l a i n e x i s t e n c i a 

d e l P l a n D i r e c t o r d e l P a r q u e N a c i o n a l , n i e n e l e s c r i t o d e contestación d e 

l a d e m a n d a , n i e n l a oposición a l a s o l i c i t u d d e m e d i d a c a u t e l a r . P o r e l 

c o n t r a r i o , l o s e s c r i t o s d e contestación d e l a d e m a n d a y d e oposición a l a 

s o l i c i t u d d e m e d i d a c a u t e l a r d e l I D R D c o n f i r m a n q u e d i c h o a c t o 

a d m i n i s t r a t i v o n o e x i s t e . 

L a a u s e n c i a d e P l a n D i r e c t o r p a r a l a intervención d e l P a r q u e N a c i o n a l 

d e s c o n o c e l a e x p r e s a e ¡ncondicionada prohibición d e l P O T d e 

i n t e r v e n c i o n e s e n l o s p a r q u e s d e e s c a l a r e g i o n a l , m e t r o p o l i t a n a o z o n a l 
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s i n c o n t a r p r e v i a m e n t e c o n e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o q u e c o n t e n g a e l P l a n 

D i r e c t o r . 

L a p r o x i m i d a d d e l a adjudicación d e l a licitación c o n s t i t u y e u n a a m e n a z a 

r e a l e i n m i n e n t e d e vulneración d e l o s d e r e c h o s c o l e c t i v o s c i t a d o s . 

Indicó q u e h a y u n h e c h o n u e v o q u e s u s t e n t a l a s o l i c i t u d d e m e d i d a 

c a u t e l a r y e s l a a p e r t u r a d e l a licitación, q u e a l a f e c h a d e l a 

presentación d e l a d e m a n d a e r a i n c i e r t a , t a n t o e n s u realización c o m o 

e n l a época e n q u e s e concretaría. 

L a d e m a n d a q u e o r i g i n a e l p r e s e n t e p r o c e s o s e s u s t e n t a e n q u e l a 

a m e n a z a a l o s d e r e c h o s c o l e c t i v o s r a d i c a e n l a I n e x i s t e n c i a d e u n P l a n 

D i r e c t o r a p r o b a d o p a r a e l P a r q u e N a c i o n a l - d e f i n i d o e n e l artículo 2 4 4 

d e l P O T c o m o P a r q u e M e t r o p o l i t a n o - , P l a n D i r e c t o r q u e , p o r e x p r e s o 

m a n d a t o d e l artículo 2 5 2 , s e e x i g e p a r a t o d o p a r q u e r e g i o n a l , 

m e t r o p o l i t a n o o z o n a l d e l D i s t r i t o . P o r o r d e n categórica d e l parágrafo 2 o 

d e e s t a disposición, s e p r o s c r i b e "intervención a l g u n a e n l o s p a r q u e s d e 

e s c a l a r e g i o n a l , m e t r o p o l i t a n a y z o n a l , h a s t a t a n t o s e a p r u e b e , 

m e d i a n t e d e c r e t o , e l r e s p e c t i v o P l a n D i r e c t o r " , a d m i t i e n d o únicamente 

o b r a s p a r a l a mitigación d e r i e s g o s . 

Advirtió q u e c o n l a i n e x i s t e n c i a d e d i c h o P l a n D i r e c t o r p a r a e l P a r q u e 

N a c i o n a l s e p u e d e d e m o s t r a r e s t a omisión d e d e s a r r o l l o n o r m a t i v o : c o n 

l a afirmación d e l r e s p o n s a b l e d e l a elaboración d e l p r o y e c t o y d e l 

c u m p l i m i e n t o d e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o e n e l m o m e n t o e n q u e f u e r a 

e x p e d i d o . E s así c o m o e n l a d e m a n d a , e n e l a n e x o d e p r u e b a s , s e 

adjuntó u n a r e s p u e s t a a u n d e r e c h o d e petición p o r p a r t e d e l I n s t i t u t o 

D i s t r i t a l p a r a l a Recreación y e l D e p o r t e - I D R D , e n e l q u e s e e x p r e s a , 

s i n l u g a r a d u d a s , q u e d i c h o a c t o a d m i n i s t r a t i v o n o e x i s t e . 

Argumentó q u e p a r a e l P a r q u e N a c i o n a l , l a n o r m a t i v i d a d q u e l o r i g e 

o r d e n a l a expedición d e d o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s d e gestión y 

g o b e r n a n z a d e l m i s m o . 
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b ) E l P a r q u e N a c i o n a l c o m o B i e n d e Interés C u l t u r a l d e l a Nación d e b e 

e s t a r r e g i d o p o r e l P l a n E s p e c i a l d e M a n e j o y Protección - P E M P - , q u e e s 

"el instrumento de gestión del patrimonio cultural por medio del cual se 

establecen las acciones necesarias para garantizar su protección y 

sostenibilidad en el tiempo", y que en el caso de inmuebles debe definir 

el área afectada - es decir, el área declarada como patrimonial-, la zona 

de influencia, el nivel permitido de intervención, las condiciones de 

manejo y el plan de divulgación necesario para logar el respaldo 

comunitario a su conservación, c o m o l o d i s p o n e e l artículo 7 d e l a L e y 

1 1 8 5 d e 2 0 0 8 . 

E l o b j e t i v o d e l P l a n E s p e c i a l d e M a n e j o y Protección-PEMP, e n l o s 

términos d e l artículo 2 . 4 . 1 . 1 . 1 . d e l D e c r e t o 1 0 8 5 d e 2 0 1 5 , d e b e s e r e l 

d e d e f i n i r l a s c o n d i c i o n e s p a r a l a articulación d e l o s b i e n e s c o n s u 

c o n t e x t o físico, arquitectónico, u r b a n o o r u r a l y s u e n t o r n o , c o n e l f i n d e 

a s e g u r a r l a conservación d e s u s v a l o r e s p a t r i m o n i a l e s y l a mitigación d e 

l o s r i e s g o s a l o s q u e s e p u e d a n v e r s o m e t i d o s y p r e c i s a r l a s a c c i o n e s d e 

conservación d e carácter p r e v e n t i v o y c o r r e c t i v o ; e s t a b l e c e r l a s 

c o n d i c i o n e s físicas, d e m a n t e n i m i e n t o y conservación; a d o p t a r 

m e c a n i s m o s q u e p e r m i t a n s u recuperación y s o s t e n i b i l i d a d ; y e s t a b l e c e r 

e s t r a t e g i a s q u e p r o p i c i e n l a apropiación p o r p a r t e d e l a c o m u n i d a d . 

E l s e g u n d o a c t o a d m i n i s t r a t i v o o r d e n a d o p a r a e l P a r q u e e s e l d e l P l a n 

D i r e c t o r , a c t o a d m i n i s t r a t i v o d e l o r d e n d i s t r i t a l o r d e n a d o p o r e l D e c r e t o 

1 9 0 d e 2 0 0 4 - P O T - , c u y o o b j e t i v o e s e l d e l a "preservación, manejo, 

intervención y uso de los parques de escala reqional, metropolitana y zonal" 

(parágrafo 2 d e l artículo 2 4 2 ) . L o s p l a n e s d i r e c t o r e s c o n s t i t u y e n 

p r o c e s o s técnicos q u e c o n t i e n e n d e c i s i o n e s a d m i n i s t r a t i v a s p a r a 

d e s a r r o l l a r y c o m p l e m e n t a r e l P l a n d e O r d e n a m i e n t o T e r r i t o r i a l (artículo. 

4 3 ) . 

L o s p l a n e s d i r e c t o r e s d e b e n c o n t e n e r , c o m o mínimo, según l a m i s m a 

disposición, u n o s l i n e a m i e n t o s , e n t r e l o s q u e c a b e r e s a l t a r e l l i t e r a l a ) , 

q u e o r d e n a e s p e c i f i c a r "la relación con otros componentes de la 

estructura ecológica principal v regional, la conectividad con la región, y 
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el literal c ) , que ordena señalar "las normas que establezcan las 

autoridades ambientales para este tipo de parques deberá señalar 

a s p e c t o s c o m o l a e s t r u c t u r a a d m i n i s t r a t i v a y d e gestión d e l p a r q u e , l a s 

e s p e c i f i c a c i o n e s d e l o r d e n a m i e n t o i n t e r i o r (circulación p e a t o n a l , 

c i c l o r r u t a s , circulación v e h i c u l a r ) , l o s índices d e ocupación, "las 

determinantes paisajísticas, el manejo de la topografía, los linderos v el 

tratamiento de espacios exteriores", y l a localización d e l m o b i l i a r i o 

u r b a n o , e n t r e o t r o s . 

E n relación c o n l o s p a r q u e s d e e s c a l a m e t r o p o l i t a n a , e l artículo 2 5 2 d e l 

D e c r e t o 1 9 0 / 0 4 d e f i n e o t r a s e x i g e n c i a s q u e d e b e n e s t a r d e t e r m i n a d a s 

e n e l P l a n D i r e c t o r , t a l e s c o m o l o s índices d e ocupación d e l a s 

e d i f i c a c i o n e s r e q u e r i d a s p a r a e l d e s a r r o l l o d e l p a r q u e ( 5 % d e l t o t a l ) y d e 

l a s z o n a s d u r a s ( h a s t a 2 5 % (artículo 2 5 3 ) ; p r o h i b i c i o n e s y r e g l a s s o b r e 

l o s c e r r a m i e n t o s o c o n t r o l e s (artículo 2 5 4 ) y l o s a n d e n e s p e r i m e t r a l e s 

( a r t . 2 5 5 ) . 

L o s o b j e t i v o s v e l c o n t e n i d o d e l o s d o s a c t o s d e gestión e s d i f e r e n t e : e l 

p r i m e r o s e c o n c e n t r a e n l o s a s p e c t o s d e conservación d e l b i e n 

p a t r i m o n i a l , m i e n t r a s e l s e g u n d o s e r e f i e r e a l a relación d e l p a r q u e 

c o m o e c o s i s t e m a c o n l a e s t r u c t u r a ecológica p r i n c i p a l , v a s u s f i n e s 

c o m o e l e m e n t o d e l e s p a c i o público v d e recreación v e s p a r c i m i e n t o . 

E s t e d o b l e t r a t a m i e n t o n o r m a t i v o d e l P a r q u e N a c i o n a l t i e n e s e n t i d o e n 

razón d e s u e x c e p c i o n a l condición, c o m o p a r q u e m e t r o p o l i t a n o - q u e e s 

s u vocación d e s d e s u fundación- y c o m o B i e n d e Interés C u l t u r a l , y s i n 

q u e e s t a d o b l e connotación s e a obstáculo, a p e s a r d e l o s o b j e t i v o s 

d i s t i n t o s q u e p e r s i g u e n e l P E M P y e l P l a n D i r e c t o r , p a r a s u 

c o m p l e m e n t a r i e d a d . 

E l I n s t i t u t o D i s t r i t a l d e Recreación y D e p o r t e - I D R D e n l a contestación d e 

l a d e m a n d a a f i r m a q u e e l artículo 1 0 d e l a L e y 3 8 8 d e 1 9 9 7 , señala q u e 

"las políticas, directrices y regulaciones sobre conservación, preservación y uso 

de las áreas e inmuebles consideradas como patrimonio cultural de la Nación y 
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de los departamentos..." s o n d e t e r m i n a n t e s d e m a y o r jerarquía q u e d e b e n 

s e r r e s p e t a d a s e n l a elaboración d e l o s p l a n e s d e o r d e n a m i e n t o d i s t r i t a l 

y m u n i c i p a l , " n o l e e s jurídicamente v i a b l e a l D i s t r i t o C a p i t a l i n t e r v e n i r 

u n b i e n d e interés c u l t u r a l d e l a Nación a través d e u n P l a n D i r e c t o r . 

E n a p o y o d e s u a s e r t o t r a n s c r i b e u n a p a r t e d e u n c o n c e p t o d e l a S a l a d e 

C o n s u l t a y S e r v i c i o C i v i l d e l C o n s e j o d e E s t a d o , c o n f o r m e a l c u a l , e n 

v i r t u d d e l p r i n c i p i o d e jerarquía n o r m a t i v a n o l e e s d a b l e a u n a c t o 

a d m i n i s t r a t i v o c o m o l o e s e l P O T m o d i f i c a r l a s c o m p e t e n c i a s y 

r e g u l a c i o n e s p r e v i s t a s e n l a legislación n a c i o n a l s o b r e p a t r i m o n i o 

c u l t u r a l . 

Aclaró q u e d i c h o c o n c e p t o n o t i e n e n i n g u n a a p l i c a b i l i d a d e n relación c o n 

e l m a n d a t o d e l P l a n D i r e c t o r , p u e s e l m i s m o s e basó e n u n a c o n s u l t a 

e l e v a d a p o r e l M i n i s t e r i o d e C u l t u r a e n relación c o n u n a l e c t u r a d e l 

D e c r e t o D i s t r i t a l 3 6 4 d e 2 0 1 3 q u e pretendió d e r o g a r e l P O T a c t u a l m e n t e 

v i g e n t e y s e e n c u e n t r a s u s p e n d i d o p o r o r d e n d e l C o n s e j o d e E s t a d o 

c o n f o r m e a l a c u a l l a s i n t e r v e n c i o n e s e n b i e n e s d e interés c u l t u r a l e n e l 

d i s t r i t o n o s o l o requerirían l a autorización d e l M i n i s t e r i o d e C u l t u r a s i n o 

d e l I n s t i t u t o D i s t r i t a l d e P a t r i m o n i o C u l t u r a l , t e m a t o t a l m e n t e d i s t i n t o a l 

q u e s e a b o r d a e n l a acción p o p u l a r y e n e s t e e s c r i t o . E n c o n s e c u e n c i a , 

n o r e s u l t a p e r t i n e n t e p a r a r e s o l v e r u n a s u p u e s t a e i n e x i s t e n t e 

I n c o m p a t i b i l i d a d e n t r e l o s m a n d a t o s d e r i v a d o s d e l o s d o s c u e r p o s 

n o r m a t i v o s . 

L a expedición d e u n P l a n D i r e c t o r n o e q u i v a l e a u n a intervención d e l 

p a t r i m o n i o c u l t u r a l . D e c o n f o r m i d a d c o n e l artículo 3 8 d e l D e c r e t o 7 6 3 

d e 2 0 0 9 ( c o d i f i c a d o e n e l a r t . 2 . 4 . 1 . 4 . 1 d e l D U R 1 0 8 0 / 1 5 ) p o r 

intervención d e B i e n d e Interés C u l t u r a l - B I C " s e e n t i e n d e t o d o a c t o q u e 

c a u s e c a m b i o s a l b i e n d e interés c u l t u r a l o q u e a f e c t e e l e s t a d o d e l 

m i s m o " y "comprende la elaboración de estudios técnicos, diseños y 

proyectos, hasta la ejecución de obras o de acciones sobre los bienes". 
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U n p l a n d i r e c t o r , e s u n p r o c e s o técnico q u e c o n t i e n e "decisiones 

administrativas para desarrollar y complementar el Plan de 

Ordenamiento Territorial", c o m o y a s e indicó. E s u n a c t o a d m i n i s t r a t i v o 

d e s t i n a d o a f i j a r u n a s r e g l a s y parámetros d e o b s e r v a n c i a o b l i g a d a p a r a 

l a gestión d e l o s p a r q u e s , e n t a n t o c o m p o n e n t e s d e l e s p a c i o público y 

d e l a e s t r u c t u r a ecológica p r i n c i p a l . También f i j a parámetros d e 

intervención, e n t a n t o q u e señala e l p o r c e n t a j e d e áreas v e r d e s a 

r e s p e t a r , o e l máximo d e áreas d u r a s a d m i s i b l e s , l a s d e t e r m i n a n t e s 

paisajísticas, o e l m a n e j o d e l a topografía, p e r o n o c o n s t i t u y e p o r sí 

m i s m o u n a intervención p a t r i m o n i a l . 

Manifestó q u e e s f a l s a l a aseveración d e l a p o d e r a d o d e l I n s t i t u t o 

D i s t r i t a l d e Recreación y D e p o r t e - I D R D d e q u e e l P l a n D i r e c t o r 

constituiría u n a intervención jurídicamente i n a d m i s i b l e e n u n B i e n d e 

Interés C u l t u r a l N a c i o n a l - B I C N p o r p a r t e d e l D i s t r i t o C a p i t a l , c o n l a c u a l 

p r e t e n d e i n v a l i d a r e l m a n d a t o d e l P O T p a r a e l P a r q u e N a c i o n a l . 

T a m p o c o r e s u l t a a c e p t a b l e e l a r g u m e n t o e s g r i m i d o p o r e l I n s t i t u t o 

D i s t r i t a l d e Recreación y D e p o r t e - I D R D , c o n f o r m e a l c u a l l a 

manifestación c o n t e n i d a e n l a Resolución 2 6 6 3 d e 2 0 1 8 f i r m a d a p o r l a 

M i n i s t r a d e C u l t u r a , d e q u e e l p r o y e c t o d e intervención e n e l P a r q u e 

c u m p l e c o n l o s r e q u i s i t o s e x i g i d o s p o r e l M i n i s t e r i o d e C u l t u r a p a r a l a 

autorización d e e s t e t i p o d e p r o y e c t o s , d e m u e s t r a e l c u m p l i m i e n t o p o r 

p a r t e d e l D i s t r i t o d e t o d a l a n o r m a t i v i d a d a p l i c a b l e a l P a r q u e y s u p l e e l 

r e q u i s i t o d e l P l a n D i r e c t o r e x i g i d o p o r e l P O T . Y n o l o e s , p o r q u e l a s 

c o m p e t e n c i a s d e l M i n i s t e r i o d e C u l t u r a s e e x t i e n d e n t a n s o l o a l a 

preservación y conservación d e l o s b i e n e s p a t r i m o n i a l e s m a t e r i a l e s e 

i n m a t e r i a l e s , y n o i n c l u y e n c o m p e t e n c i a s e n relación c o n e l u s o d e l 

e s p a c i o público, o c o n l a protección a m b i e n t a l n i l a recreación. 

Argumentó q u e d e c o n f o r m i d a d c o n e l D e c r e t o L e y 1 4 2 1 d e 1 9 9 3 n o r m a 

c o n r a n g o l e g a l , c o n s t i t u y e u n a atribución d e l A l c a l d e M a y o r l a d e v e l a r 

p o r e l r e s p e t o d e l e s p a c i o público y s u destinación a l u s o común ( n u m . 

1 6 , a r t . 3 8 ) . D e i g u a l f o r m a , p o r m a n d a t o d e l a L e y 9 9 d e 1 9 9 3 , e l 
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D i s t r i t o C a p i t a l e s i n t e g r a n t e d e l S i s t e m a N a c i o n a l A m b i e n t a l - S I N A y p o r 

l o t a n t o , e s l a a u t o r i d a d c o n c o m p e t e n c i a p a r a h a c e r c u m p l i r l o s 

p r i n c i p i o s y r e g l a s q u e l a l e y d e f i n e e n m a t e r i a a m b i e n t a l e n l a 

circunscripción d i s t r i t a l , p a r a b e n e f i c i o d e s u s h a b i t a n t e s a c t u a l e s y 

f u t u r o s . Y , también p o r m a n d a t o l e g a l y a d m i n i s t r a t i v o , l e c o r r e s p o n d e 

a l D i s t r i t o e l f o m e n t o d e l d e p o r t e , l a recreación, l a a c t i v i d a d física d e l o s 

h a b i t a n t e s d e l a c i u d a d , a c t i v i d a d e s t o d a s q u e s e r e a l i z a n e n e l P a r q u e 

N a c i o n a l . 

N i n g u n a d e e s t a s f u n c i o n e s y c o m p e t e n c i a s l e c o r r e s p o n d e n a l M i n i s t e r i o 

d e C u l t u r a , n i s e e n c u e n t r a n c o b i j a d a s e n l a regulación d e u n P l a n 

E s p e c i a l d e M a n e j o y Protección-PEMP d e f i n i d o p a r a l a conservación d e 

l o s B i e n e s d e Interés C u l t u r a l - B I C , p o r l o q u e m a l podría l a autorización 

d e intervención e n e l P a r q u e N a c i o n a l e x p e d i d a p o r e s t a c a r t e r a 

c o n s i d e r a r e s t o s a s p e c t o s . 

T a m p o c o p u e d e a f i r m a r s e q u e e l P l a n D i s t r i t a l p a r a l a Recuperación 

I n t e g r a l d e l P a r q u e N a c i o n a l O l a y a H e r r e r a , e l a b o r a d o y p r e s e n t a d o p o r 

e l I n s t i t u t o D i s t r i t a l d e P a t r i m o n i o C u l t u r a l - I D P C a n t e e l M i n i s t e r i o d e 

C u l t u r a , c o n s t i t u y a u n r e e m p l a z o d e l P l a n D i r e c t o r , c o m o a d i c i o n a l m e n t e 

a f i r m a e l I D R D , p o r q u e s e t r a t a d e u n a intervención m a t e r i a l , n o d e u n 

c o m p e n d i o n o r m a t i v o r e f e r i d o a l o r d e n a m i e n t o d e l t e r r i t o r i o d i s t r i t a l e n 

relación c o n l a conformación y preservación d e l a e s t r u c t u r a ecológica 

d i s t r i t a l d e l a q u e h a c e p a r t e e l p a r q u e c o m o e c o s i s t e m a , c o n s u s 

árboles, z o n a s v e r d e s o e l río A r z o b i s p o , c o m o t a m p o c o a l o s e l e m e n t o s 

d e administración y gestión d e l a s z o n a s d e p o r t i v a s . 

E l h e c h o d e q u e e l C o n s e j o N a c i o n a l d e P a t r i m o n i o C u l t u r a l - C N P C - h a y a 

c o n s i d e r a d o v i a b l e e l P l a n d e Recuperación I n t e g r a l d e l P a r q u e N a c i o n a l , 

i n c l u i d o e l p r o y e c t o d e intervención i n t e g r a l d e l m i s m o d e s c r i t o c o m o 

f a s e , n o s i g n i f i c a q u e e l M i n i s t e r i o d e C u l t u r a o e l C o n s e j o N a c i o n a l d e 

P a t r i m o n i o C u l t u r a l - C N P C s e h a y a n a t r i b u i d o f u n c i o n e s q u e l e g a l m e n t e 

n o l e s c o m p e t e n , c o m o t a m p o c o q u e l a s a u t o r i d a d e s d i s t r i t a l e s p u e d e n 

o m i t i r s u s f u n c i o n e s l e g a l e s . 
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A p e s a r d e l a s r e i t e r a d a s m a n i f e s t a c i o n e s d e l I n s t i t u t o D i s t r i t a l d e 

Recreación y D e p o r t e - I D R D d e q u e e l p l a n d i r e c t o r e s jurídicamente 

i n a d m i s i b l e y n o s e r e q u i e r e , e l m i s m o D i s t r i t o , e n e l r e f e r i d o P l a n d e 

Recuperación, prometió l a elaboración d e u n p l a n d i r e c t o r p a r a e l 

P a r q u e , p o s t e r i o r a l a intervención y a a u t o r i z a d a , e n contravía d e l 

p e r e n t o r i o m a n d a t o d e l P O T . 

T a n t o c o m o área a f e c t a d a d e l B i e n d e Interés C u l t u r a l - B I C , y c o m o 

p a r q u e m e t r o p o l i t a n o según e l P O T , e l s e c t o r histórico d e l P a r q u e 

N a c i o n a l c o n s t i t u y e u n a u n i d a d , u n a i n t e g r a l i d a d c o n d o s r e g u l a c i o n e s 

d i f e r e n t e s c o n o b j e t i v o s d i s t i n t o s , p o r l o q u e n o p u e d e s o s t e n e r s e , s i n 

a p o y o l e g a l a l g u n o , q u e e l P E M P s u p l e l a s n e c e s i d a d e s y o b j e t i v o s d e l 

P l a n D i r e c t o r . 

N o e x i s t e n o r m a a l g u n a , e n m a t e r i a d e conservación p a t r i m o n i a l , n i d e 

o r d e n a m i e n t o t e r r i t o r i a l , q u e p r o s c r i b a q u e u n p a r q u e d e c l a r a d o B i e n d e 

Interés C u l t u r a l - B I C p u e d a s e r también o b j e t o d e regulación p o r u n p l a n 

d i r e c t o r , e n relación c o n a s p e c t o s d i f e r e n t e s a l o s d e l p a t r i m o n i o 

c u l t u r a l , c o m o l o s o n l a s v a r i a b l e s paisajísticas, l a conservación y 

c u i d a d o d e l a s e s p e c i e s f o r e s t a l e s , l a protección d e l r e c u r s o hídríco, l a 

administración d e e s c e n a r i o s d e p o r t i v o s , l a prestación d e s e r v i c i o s d e 

alimentación o d e a l q u i l e r d e e s p a c i o público. 

L a s p a r t i c u l a r e s características d e l s e c t o r histórico d e l P a r q u e N a c i o n a l 

d e m a n d a n n o s o l o e l r e s p e t o y l a a d e c u a d a gestión p o r e l b i e n 

p a t r i m o n i a l y s u s v a l o r e s , s i n o también e l r e s p e t o y l a a d e c u a d a gestión 

d e s u p a t r i m o n i o n a t u r a l , d e l s e r v i c i o q u e p r e s t a c o m o i n t e g r a n t e d e l 

e s p a c i o público d i s p o n i b l e p a r a l a ciudadanía, así c o m o d e l o s e s p a c i o s 

d e p o r t i v o s y r e c r e a t i v o s . N o p u e d e o l v i d a r s e q u e e n e l s e c t o r histórico 

s e e n c u e n t r a n e s p e c i e s f o r e s t a l e s , a l g u n a s d e e l l a s i d e n t i f i c a d a s c o m o 

p a t r i m o n i a l e s , z o n a s v e r d e s , c a s e t a s d e e x p e n d i o d e c o m i d a s y s e 

r e a l i z a n a c t i v i d a d e s r e c r e a t i v a s y d e p o r t i v a s . También s e e x p l o t a 

económicamente e l e s p a c i o público d i s p o n i b l e e n e l P a r q u e p a r a 

d i f e r e n t e s e v e n t o s , t a l e s c o m o f e r i a s d e o f e r t a y v e n t a d e p r o d u c t o s o 
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realización d e a u d i o v i s u a l e s . T o d a s e s t a s o t r a s a c t i v i d a d e s y l o s 

e s c e n a r i o s e n q u e e l l a s s e r e a l i z a n e n e l s e c t o r histórico d e l P a r q u e s o n 

l a s q u e d e b e n s e r o b j e t o d e regulación p o r e l i n e x i s t e n t e p l a n d i r e c t o r , 

s i n e l c u a l , s e r e i t e r a , n o p u e d e h a b e r intervención a l g u n a . 

L a c o e x i s t e n c i a d e t a n v a r i a d o s propósitos y e s p a c i o s e n e l P a r q u e , 

s u m a d o s a s u carácter p a t r i m o n i a l i m p o n e n c i e r t a m e n t e armonía y 

coordinación e n t r e l o s d o s p l a n e s ; l o q u e n o p u e d e a f i r m a r s e n i 

p r e t e n d e r s e e s q u e l a autorización d e intervención p o r p a r t e d e l a 

a u t o r i d a d a c a r g o d e l a conservación d e l p a t r i m o n i o a n u l e p o r c o m p l e t o 

l a c a l i d a d d e p a r q u e , d e e s p a c i o público, d e p a t r i m o n i o n a t u r a l y 

ecológico y l a aplicación y v i g e n c i a d e l P l a n d e O r d e n a m i e n t o T e r r i t o r i a l 

d e l D i s t r i t o , a c a r g o d e l a regulación d e e s a s m a t e r i a s , así c o m o d e s u 

p e r e n t o r i o m a n d a t o d e d e m a n d a r l a p r e v i a e x i s t e n c i a d e u n p l a n 

d i r e c t o r p a r a e l P a r q u e N a c i o n a l p a r a c u a l q u i e r intervención q u e s e 

r e a l i c e e n él. 

T a l c o m o s e e n c u e n t r a p r o y e c t a d a l a intervención e n e l P a r q u e N a c i o n a l , 

e s t a n o p u e d e c a r a c t e r i z a r s e c o m o u n a o b r a d e mitigación, q u e e s l a 

única excepción q u e d e t e r m i n a e l P O T p a r a u n a o b r a e n a u s e n c i a d e 

p l a n d i r e c t o r , l o q u e c o n s t i t u y e u n d e s c o n o c i m i e n t o a u n a n o r m a d e 

o r d e n a m i e n t o t e r r i t o r i a l d i s t r i t a l . 

L a a m e n a z a a l o s d e r e c h o s c o l e c t i v o s i n v o c a d o s , r e p r e s e n t a d o s e n e l 

P a r q u e N a c i o n a l , d e c o n f o r m i d a d c o n l o a r g u m e n t a d o y d e m o s t r a d o e n 

e l p r e s e n t e e s c r i t o y e n l a d e m a n d a , e s sería, s e e n c u e n t r a f u n d a d a e n 

l a i n o b s e r v a n c i a d e l a n o r m a t i v i d a d a p l i c a b l e , está p r o b a d a y e s 

i n m i n e n t e . L a adjudicación d e l a licitación p a r a e l G r u p o 1 d e l a t r o n c a l 

d e T r a n s m i l e n i o p o r l a Séptima y l a realización m a t e r i a l d e l a 

intervención e n e l P a r q u e N a c i o n a l implicaría u n p e r j u i c i o i r r e m e d i a b l e a 

l o s d e r e c h o s c o l e c t i v o s c u y a protección s e d e m a n d a y t o r n a e n i n e f i c a z 

l a s e n t e n c i a q u e s e p r o f i e r a e n e s t e p r o c e s o . Y u n a decisión d e f i n i t i v a 

s o b r e l a a m e n a z a q u e s e c i e r n e s o b r e e l l o s , u n a v e z s e h a y a a d j u d i c a d o 
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l a o b r a , podría i m p l i c a r u n p e r j u i c i o a d i c i o n a l e n t a n t o podría i m p l i c a r l a 

afectación d e d e r e c h o s a d q u i r i d o s d e l o s a d j u d i c a t a r i o s . 

4. T r a s l a d o de la so l i c i tud . 

M e d i a n t e a u t o d e l 9 d e a b r i l d e 2 0 1 9 ( f l s . 3 4 1 a 3 4 3 c d n o . d e m e d i d a 

c a u t e l a r ) , s e denegó l a s o l i c i t u d d e r e s o l v e r d e u r g e n c i a l a m e d i d a 

c a u t e l a r y s e ordenó c o r r e r t r a s l a d o d e l a m i s m a a l a s e n t i d a d e s 

d e m a n d a d a s p o r e l término d e c i n c o ( 5 ) días, a f i n d e q u e r e a l i z a r a n l a s 

m a n i f e s t a c i o n e s a q u e h u b i e r e l u g a r . 

4 . 1 I n s t i t u t o D is t r i ta l de Recreación y D e p o r t e - I D R D . 

M e d i a n t e e s c r i t o r a d i c a d o e l 1 2 d e a b r i l d e 2 0 1 9 ( f l s . 3 4 9 y 3 5 0 

c u a d e r n o m e d i d a c a u t e l a r ) , e l I n s t i t u t o D i s t r i t a l d e Recreación y 

D e p o r t e - I D R D , descorrió t r a s l a d o d e l a m e d i d a c a u t e l a r , oponiéndose a 

l a m i s m a , m a n i f e s t a n d o , e n síntesis, l o s i g u i e n t e : 

Señaló q u e l o s a c c i o n a n t e s n o h a n d e m o s t r a d o l a e x i s t e n c i a d e l a 

u r g e n c i a p a r a e l p e r f e c c i o n a m i e n t o d e l a m e d i d a c a u t e l a r , n i ningún 

a r g u m e n t o fáctico q u e p e r m i t a u n a protección i n m e d i a t a d e l o s 

d e r e c h o s , p u e s c o m o s e h a a n u n c i a d o , n o e x i s t e p r u e b a a l g u n a q u e 

d e t e r m i n e q u e p o r l a s a c t u a c i o n e s a d e s a r r o l l a r p o r e l D i s t r i t o (licitación 

pública I D U - L P - S G I - 0 1 4 - 2 0 1 8 ) , s e v u l n e r a n l o s d e r e c h o s c o l e c t i v o s 

a l e g a d o s p o r l o s a c c i o n a n t e s , c u a n d o p e s e a r e f e r i r s e a l a licitación 

c o m o u n h e c h o s o b r e v i n i e n t e , l a argumentación d e l a m i s m a 

c o r r e s p o n d e a l a p r e s e n t a d a p o r e l l o s ¡nicialmente y q u e f u e d e n e g a d a 

a c e r t a d a m e n t e p o r e l D e s p a c h o . 

4 . 2 . I n s t i t u t o de D e s a r r o l l o U r b a n o - I D U . 

M e d i a n t e e s c r i t o p r e s e n t a d o e l día 2 4 d e a b r i l d e 2 0 1 9 ( f l s . 3 6 2 a 3 6 8 

c u a d e r n o m e d i d a c a u t e l a r ) , e l I n s t i t u t o d e D e s a r r o l l o U r b a n o - I D U 

descorrió t r a s l a d o d e l a m e d i d a c a u t e l a r s o l i c i t a d a p o r e l a c t o r p o p u l a r , 

oponiéndose a l d e c r e t o d e l a m i s m a , m a n i f e s t a n d o , e n síntesis, l o 

s i g u i e n t e : 
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Señaló q u e habiéndose e s t a b l e c i d o q u e s e a d u c e n c o m o h e c h o s 

s o b r e v i n i e n t e s o n u e v o s l a expedición d e l a Resolución 2 6 6 3 d e l I o d e 

a g o s t o d e 2 0 1 8 p o r e l M i n i s t e r i o d e C u l t u r a , l a a p e r t u r a d e l p r o c e s o 

N a t a t o r i o I D U - L P S - S G I - 0 1 4 - 2 0 1 8 , q u e i n c l u y e l a intervención d e l P a r q u e 

N a c i o n a l , e s n e c e s a r i o c o m p r o b a r s i e s t o s a c a e c i m i e n t o s , p o r sí s o l o s , 

entrañan u n "daño i n m i n e n t e " a l o s d e r e c h o s c o l e c t i v o s , y q u e s e t r a t a 

d e h e c h o s v e r d a d e r a m e n t e n u e v o s , e s t o e s , d e s c o n o c i d o s p a r a l a f e c h a 

e n q u e s e presentó l a d e m a n d a . 

A d i c i o n a l m e n t e , a e s t a pretensión i n c i d e n t a l s e l e d e b e n a p l i c a r l o s 

c o n d i c i o n a m i e n t o s d e l artículo 2 3 1 d e l a L e y 1 4 3 7 d e 2 0 1 1 , r e l a t i v o s a 

q u e e l d e m a n d a n t e h a y a p r e s e n t a d o " l o s d o c u m e n t o s , i n f o r m a c i o n e s , 

a r g u m e n t o s y j u s t i f i c a c i o n e s q u e p e r m i t a n c o n c l u i r , m e d i a n t e u n 

e j e r c i c i o d e ponderación d e i n t e r e s e s , q u e r e s u l t a más g r a v o s o p a r a e l 

interés público n e g a r l a m e d i d a c a u t e l a r q u e c o n c e d e r l a " , y q u e s e 

c u m p l e u n a d e d o s c o n d i c i o n e s : q u e a l n o o t o r g a r s e l a m e d i d a s e 

o c a s i o n e u n p e r j u i c i o i r r e m e d i a b l e , o q u e l o s e f e c t o s d e s e n t e n c i a serían 

n u g a t o r i o s , d e b i e n d o e l a c t o r a c r e d i t a r , e n t o d o c a s o , l a e x i s t e n c i a d e 

"serios motivos" p a r a l l e g a r a e s a conclusión. 

L o q u e c o n i n d u d a b l e c e r t e z a e s t a b a y a a n u n c i a d o p o r l o s d e m a n d a n t e s 

c o m o h e c h o s próximos y p r o b a b l e s , y e r a n p o r t a n t o a c o n t e c i m i e n t o s 

p r e v i s i b l e s d e s d e l a presentación d e l a d e m a n d a , e f e c t i v a m e n t e ocurrió 

p o c o s m e s e s después. T a l c i r c u n s t a n c i a , s i n e m b a r g o , n o b a s t a p a r a q u e 

e n e s t a o p o r t u n i d a d l a Resolución y l a licitación s e a n e s g r i m i d o s c o m o 

" h e c h o s s o b r e v i n i e n t e s " p a r a l o s e f e c t o s d e l artículo 2 3 3 d e l a L e y 1 4 3 7 

d e 2 0 1 1 . 

P o r e l contrarío, s e t r a t a d e h e c h o s y a e x p u e s t o s y a n a l i z a d o s d e s d e u n 

c o m i e n z o e n e s t e p r o c e s o . E n e f e c t o , t o d a l a argumentación d e l a 

d e m a n d a , así c o m o e l s u s t e n t o fáctico y jurídico d e l a s m e d i d a s 

c a u t e l a r e s q u e f u e r o n n e g a d a s p o r e l d e s p a c h o , s e construyó e n t o r n o a 

e s t o s d o s a c o n t e c i m i e n t o s próximos: l a autorización d e l M i n i s t e r i o d e 

C u l t u r a y l a a p e r t u r a d e l a licitación. E n r i g o r , n o s e t r a t a d e h e c h o s 
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n u e v o s o s o b r e v i n i e n t e s p a r a e l p r o c e s o , y p o r t a n t o l a n u e v a petición 

d e m e d i d a c a u t e l a r c a e p o r s u b a s e . 

L a d e f i c i e n c i a d e c a r g a a r g u m e n t a t i v a señalada a h o r a p o r e l d e s p a c h o 

c o m o m o t i v o p a r a n e g a r e l d e c r e t o d e protección c a u t e l a r d e u r g e n c i a , 

d e b e anotársele también a l a s o l i c i t u d d e u n a n u e v a m e d i d a c a u t e l a r p o r 

p r e t e n d i d o s h e c h o s s o b r e v i n i e n t e s , q u e n o d e j a n d e s e r l o s m i s m o s 

h e c h o s s o b r e l o s c u a l e s s e erigió l a d e m a n d a y f u e r o n s o p o r t e d e l a 

m e d i d a c a u t e l a r ¡nicialmente s o l i c i t a d a . 

L a concreción d e l a autorización d e l a intervención p o r p a r t e d e l 

M i n i s t e r i o d e C u l t u r a (Resolución 2 6 6 3 d e a g o s t o 1 d e 2 0 1 8 , "Por la cual 

se autoriza una intervención en el Parque Nacional Olaya Herrera, 

localizado en la ciudad de Bogotá D.C, declarado Monumento Nacional, 

hoy bien de interés cultural del ámbito Nacional"), s o b r e l o c u a l y a s e 

argumentó a b u n d a n t e m e n t e a l o p o n e r s e a l a s m e d i d a s c a u t e l a r e s y a l 

c o n t e s t a r l a d e m a n d a , e s y a e n e s t e p r o c e s o p l e n a p r u e b a d e q u e l a 

intervención e n e l P a r q u e N a c i o n a l c u m p l e c o n t o d o s l o s r e q u i s i t o s 

l e g a l e s y d e q u e t o d o s l o s d e r e c h o s e i n t e r e s e s c o l e c t i v o s i n v o c a d o s p o r 

l o s d e m a n d a n t e s h a n s i d o o b j e t o d e e f i c a z protección. 

E n e s a m e d i d a , e l a v a n c e d e l p r o c e s o N a t a t o r i o I D U - L P S - S G I - 0 1 4 - 2 0 1 8 , 

q u e i n c l u y e l a intervención d e l P a r q u e N a c i o n a l , y a a u t o r i z a d a y 

m o n i t o r e a d a p o r l a s a u t o r i d a d e s c o m p e t e n t e s , m a l podría e n t e n d e r s e 

c o m o u n a a m e n a z a a l o s d e r e c h o s e i n t e r e s e s c o l e c t i v o s i n v o c a d o s p o r 

l o s d e m a n d a n t e s e n t o r n o a l P a r q u e e n mención. 

Explicó q u e e l P a r q u e N a c i o n a l O l a y a H e r r e r a n o r e q u i e r e P l a n D i r e c t o r , 

p o r c u a n t o e s u n B i e n d e Interés C u l t u r a l e l c u a l f u e d e c l a r a d o 

m o n u m e n t o n a c i o n a l -denominación d e l a época, m e d i a n t e D e c r e t o 

N a c i o n a l 1 7 5 6 d e 1 9 9 6 . 

E n c u m p l i m i e n t o d e l o d i s p u e s t o p o r l a L e y 3 8 8 d e 1 9 9 7 , l a c i u d a d d e 

Bogotá adoptó s u P l a n d e O r d e n a m i e n t o T e r r i t o r i a l m e d i a n t e D e c r e t o 
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6 1 9 d e 2 0 0 0 . D e s d e e s e m o m e n t o e l P a r q u e N a c i o n a l O l a y a H e r r e r a h a 

c o n t a d o c o n d o b l e n a t u r a l e z a , c o n s i s t e n t e e n s e r c o n s i d e r a d o B i e n d e 

Interés C u l t u r a l d e l carácter N a c i o n a l y a s u v e z P a r q u e d e e s c a l a 

m e t r o p o l i t a n a . 

E l D e c r e t o 6 1 9 d e 2 0 0 0 , e n s u artículo 7 0 , consideró e l P a r q u e N a c i o n a l 

O l a y a H e r r e r a c o m o u n B i e n d e Interés C u l t u r a l d e carácter N a c i o n a l , 

a c o r d e a l o d i s p u e s t o e n e l D e c r e t o N a c i o n a l 1 7 5 6 d e 1 9 9 6 . Así m i s m o 

e l artículo 2 3 1 d e d i c h o D e c r e t o también consideró e s t e i n m u e b l e c o m o 

p a r q u e d e e s c a l a m e t r o p o l i t a n a . P o s t e r i o r m e n t e e l D e c r e t o 4 6 9 d e 2 0 0 3 , 

"Por el cual se revisa el Plan de Ordenamiento Territorial de Bogotá D.C", 

m a n t u v o e s t a d o b l e n a t u r a l e z a . 

E n e l año 2 0 0 4 s e expidió e l D e c r e t o 1 9 0 "Por medio del cual s e compilan 

las disposiciones contenidas en los Decretos Distritales 619 de 2000 y 469 de 

2003". E s t e D e c r e t o , a c t u a l P l a n d e O r d e n a m i e n t o T e r r i t o r i a l d e Bogotá 

D . C , aún m a n t i e n e e s a d o b l e n a t u r a l e z a r e s p e c t o d e l P a r q u e N a c i o n a l 

O l a y a H e r r e r a . A l r e s p e c t o e l artículo 1 2 6 , d e n o m i n a d o "Identificación y 

Delimitación de los Bienes de Interés Cultural localizados en el territorio de 

Santa Fe de Bogotá Distrito Capital", i n c l u y e e l P a r q u e N a c i o n a l O l a y a 

H e r r e r a d e n t r o d e l l i s t a d o d e l o s B i e n e s d e Interés C u l t u r a l d e l Ámbito 

N a c i o n a l . I g u a l m e n t e e l artículo 2 4 4 , "Identificación de los parques que 

conforman el sistema", i n c o r p o r a a l N a c i o n a l O l a y a H e r r e r a c o m o p a r q u e 

d e e s c a l a m e t r o p o l i t a n a . 

F r e n t e a e s t a d o b l e n a t u r a l e z a s e d e b e t e n e r e n c u e n t a l o d i s p u e s t o e n 

e l artículo 1 0 d e l a L e y 3 8 8 d e 1 9 9 7 q u e d i c e : 

" D E T E R M I N A N T E S D E L O S P L A N E S D E O R D E N A M I E N T O T E R R I T O R I A L . 
En la elaboración y adopción de sus planes de ordenamiento territorial los 
municipios y distritos deberán tener en cuenta las siguientes determinantes, 
q u e c o n s t i t u y e n n o r m a s d e s u p e r i o r jerarquía, en sus propios ámbitos 
de competencia, de acuerdo con la Constitución y las leyes: 

2. Las políticas, directrices y regulaciones sobre conservación, preservación y 
uso de las áreas e inmuebles consideradas como patrimonio cultural de la 
Nación y de los departamentos, incluyendo el histórico, artístico y 
arquitectónico, de conformidad con la legislación correspondiente." 
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T e n i e n d o e n c u e n t a q u e l a s n o r m a s d e p a t r i m o n i o c u l t u r a l d e l a Nación 

s o n d e s u p e r i o r jerarquía a l a s d i s t r i t a l e s , c u a l q u i e r intervención s o b r e 

b i e n e s d e interés d e c u l t u r a l d e b e e n m a r c a r s e e n l o d i s p u e s t o p o r l a l e y 

y e l r e g l a m e n t o . P o r e s t a s r a z o n e s s e d e b e a f i r m a r q u e , p a r a l a 

intervención d e l P a r q u e N a c i o n a l O l a y a H e r r e r a , e n s u c a l i d a d d e B i e n 

d e Interés C u l t u r a l d e carácter N a c i o n a l , s e r e q u i e r e d a r aplicación a l 

Régimen E s p e c i a l d e Protección d e l o s b i e n e s d e interés c u l t u r a l 

c o n t e n i d o e n e l artículo 7 d e l a L e y 1 1 8 5 d e 2 0 0 8 . 

E s t e Régimen E s p e c i a l c o n s a g r a d i v e r s o s i n s t r u m e n t o s p a r a g e s t i o n a r 

l o s B i e n e s d e Interés C u l t u r a l , d e n t r o d e l o s c u a l e s s e e n c u e n t r a n l o s 

P l a n e s E s p e c i a l e s d e M a n e j o y Protección - P E M P - y l a "intervención". E n 

e l c a s o c o n c r e t o , e l P E M P n o e s i n d i s p e n s a b l e p a r a r e a l i z a r a c t u a c i o n e s 

c o n s i d e r a d a s c o m o " i n t e r v e n c i o n e s " , t a n t o más s i o c u r r e q u e e l I D U , 

r e s p e c t o d e l a Intervención q u e p r e t e n d e a d e l a n t a r s o b r e e l P a r q u e 

N a c i o n a l O l a y a H e r r e r a , c u e n t a c o n l a r e s p e c t i v a autorización, c o n t e n i d a 

e n l a Resolución 2 6 6 3 d e a g o s t o 1 d e 2 0 1 8 , "Por la cual SE AUTORIZA UNA 

INTERVENCIÓN (destaco) en el Parque Nacional Olaya Herrera, localizado en la 

ciudad de Bogotá D.C, declarado Monumento Nacional, hoy bien de interés 

cultural del ámbito Nacional". 

L a e x i g e n c i a d e P l a n D i r e c t o r p a r a p a r q u e s d e e s c a l a r e g i o n a l , 

m e t r o p o l i t a n a y z o n a l , a t i e n d e a l o s e v e n t o s e n q u e d i c h o s p a r q u e s n o 

g o z a n d e o t r a n a t u r a l e z a . C a s o d i s t i n t o e s e l d e l P a r q u e N a c i o n a l O l a y a 

H e r r e r a , e l c u a l , p o r jerarquía n o r m a t i v a , o s t e n t a u n a c a l i d a d ( B I C ) 

o t o r g a d a p o r n o r m a s d e l n i v e l n a c i o n a l , q u e p r e v a l e c e s o b r e l o 

d i s p u e s t o e n e l P O T q u e l o consideró u n p a r q u e m e t r o p o l i t a n o . 

N o e s válido, p o r t a n t o , s o s t e n e r q u e s e r e q u i e r e d e P l a n D i r e c t o r q u e 

a u t o r i c e c u a l q u i e r intervención s o b r e e l P a r q u e N a c i o n a l O l a y a H e r r e r a , 

t o d a v e z q u e e l l o significaría d e s c o n o c e r l a n a t u r a l e z a d e B i e n d e Interés 

C u l t u r a l - B I C d e e s t e i n m u e b l e . E n e s t e c a s o , d a d a t a l n a t u r a l e z a , l o s 

i n s t r u m e n t o s a p l i c a b l e s p a r a r e a l i z a r c u a l q u i e r intervención s o n l o s 
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d i s p u e s t o s e n l a L e y 1 1 8 5 d e 2 0 0 8 , s i n sujeción a l o q u e d i s p o n g a e i 

P O T d e Bogotá p a r a b i e n e s s i m i l a r e s . 

D e s d e e l p u n t o d e v i s t a p r o b a t o r i o l a l e y e x i g e s u s t e n t a r l a s o l i c i t u d d e 

m e d i d a s c a u t e l a r e s e n t r e s s e n t i d o s , y e l l o v a l e t a n t o p a r a l a p r i m e r a o 

p a r a l a s e g u n d a o p o r t u n i d a d e n q u e e s t a s s e s o l i c i t e n : i ) l a s m e d i d a s 

p r e v i a s "para prevenir un daño inminente" e x i g e n q u e e l s o l i c i t a n t e 

a c r e d i t e l a r e a l i d a d d e l daño q u e a l e g a y , además, s u i n m i n e n c i a 

(artículo 2 5 d e l a L e y 4 7 2 d e 1 9 9 8 ) ; ¡i) l a d e m a n d a d e b e e s t a r 

" r a z o n a b l e m e n t e f u n d a d a e n d e r e c h o " , l o c u a l i m p l i c a u n mínimo 

e s f u e r z o d e l o s d e m a n d a n t e s , q u i e n e s a p a r t e d e m u c h o a r g u m e n t a r n o 

h a n p o d i d o a l l e g a r p r u e b a s q u e d e s d i g a n d e l o s e s t u d i o s técnicos, 

p l a n o s y c o n c e p t o s d e o r g a n i s m o s e s p e c i a l i z a d o s d e a l t o n i v e l q u e 

r e p o s a n e n l o s e x p e d i e n t e s d e l M i n i s t e r i o d e C u l t u r a , y q u e d a n s u s t e n t o 

o b j e t i v o y técnico a l a Resolución 2 6 6 3 d e a g o s t o 1 d e 2 0 1 8 , " P o r l a c u a l 

s e a u t o r i z a u n a intervención e n e l P a r q u e N a c i o n a l O l a y a H e r r e r a , 

l o c a l i z a d o e n l a c i u d a d d e Bogotá D . C , d e c l a r a d o M o n u m e n t o N a c i o n a l , 

h o y b i e n d e interés c u l t u r a l e l ámbito N a c i o n a l " , y q u e a h o r a f o r m a n 

p a r t e d e l e x p e d i e n t e . 

E x i g e l a l e y q u e l a s o l i c i t u d d e m e d i d a s c a u t e l a r e s esté "razonablemente 

fundada en derecho". E s t e r e q u i s i t o s i g n i f i c a q u e l a s o l i c i t u d d e b e t e n e r 

a s i d e r o e n l a s n o r m a s jurídicas, n o c o m o s e l a s i m a g i n a o c o m o l a s 

i n t e r p r e t a n p e r s o n a l m e n t e l o s s o l i c i t a n t e s , s i n o t a l c o m o s e l a s e n t i e n d e 

y a c e p t a n o r m a l m e n t e e n e l m u n d o d e l d e r e c h o . 

S i b i e n l o s d e m a n d a n t e s reúnen n u m e r o s a s o b j e c i o n e s r e l a c i o n a d a s c o n 

inaplicación d e n o r m a s jurídicas o e q u i v o c a d a interpretación d e e s t a s 

p o r p a r t e d e l a s a u t o r i d a d e s , l a Resolución N° 2 6 6 3 e x p e d i d a p o r e l 

M i n i s t e r i o d e C u l t u r a e l I o d e a g o s t o d e 2 0 1 8 , "Por la cual se autoriza una 

intervención en el Parque Nacional Olaya Herrera, localizado en la ciudad de 

Bogotá D.C, declarado Monumento Nacional, hoy bien de interés cultural del 

ámbito Nacional", desvirtúa t o d a s l a s d u d a s q u e e n d e r e c h o h a n q u e r i d o 

i n t r o d u c i r l o s d e m a n d a n t e s . P o r e s t e m o t i v o e s i n e v i t a b l e c o n c l u i r q u e l a 
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s o l i c i t u d d e m e d i d a s c a u t e l a r e s n o está " r a z o n a b l e m e n t e f u n d a d a e n 

d e r e c h o " y , p o r t a n t o , n o s a t i s f a c e e l r e q u i s i t o e s t a b l e c i d o e n e l artículo 

2 3 1 d e l C P A C A . 

También e x i g e l a l e y q u e e l s o l i c i t a n t e d e l a m e d i d a c a u t e l a r h a y a 

p r e s e n t a d o "los documentos, informaciones, argumentos y justificaciones que 

permitan concluir, mediante un ejercicio de ponderación de intereses, que 

resulta más gravoso para el interés público negar la medida cautelar que 

concederla", cuestión q u e quedó huérfana d e t o d a consideración y 

p r u e b a e n e l e s c r i t o q u e s o l i c i t a l a m e d i d a c a u t e l a r . 

4 . 3 . I n s t i t u t o D is t r i ta l de P a t r i m o n i o C u l t u r a l . 

A través d e e s c r i t o p r e s e n t a d o e l 2 4 d e a b r i l d e 2 0 1 9 , e l I n s t i t u t o 

D i s t r i t a l d e P a t r i m o n i o C u l t u r a l , descorrió t r a s l a d o d e l a m e d i d a c a u t e l a r 

oponiéndose a l a m i s m a , señalando l o s i g u i e n t e : 

Advirtió q u e l a e n t i d a d d e m a n d a d a n o e s l a l l a m a d a a r e s p o n d e r p o r l a 

licitación m e n c i o n a d a , y a q u e t a l p r o c e s o n o está e n c a b e z a d e l I n s t i t u t o 

D i s t r i t a l d e P a t r i m o n i o C u l t u r a l - I D P C . 

L a d e m a n d a n t e n o aportó p r u e b a a l g u n a d e l a s u p u e s t a c o n d u c t a 

v u l n e r a n t e o a m e n a z a n t e , n i t a m p o c o está d e m o s t r a n d o , n i s i q u i e r a d e 

f o r m a s u m a r i a , q u e c o n l a construcción d e l a o b r a s e v a a o c a s i o n a r u n 

p e r j u i c i o . 

L a s o l i c i t u d c a r e c e d e c r i t e r i o s técnicos o d e f o n d o q u e l e p e r m i t a n a l 

D e s p a c h o t o m a r a l g u n a m e d i d a d e u r g e n c i a p o r violación d e 

d i s p o s i c i o n e s l e g a l e s , máxime s i s e t i e n e e n c u e n t a q u e e l M i n i s t e r i o d e 

C u l t u r a , e n t i d a d c o m p e t e n t e e n m a t e r i a d e p a t r i m o n i o c u l t u r a l n a c i o n a l 

d e a c u e r d o a l D e c r e t o Único R e g l a m e n t a r i o d e l S e c t o r C u l t u r a N o . 1 0 8 0 

d e 2 0 1 5 , m e d i a n t e Resolución 2 6 6 3 d e l 2 0 1 8 , autorizó l a s o b r a s 

c o n t e n i d a s e n s u p a r t e r e s o l u t i v a y e n s u s c o n s i d e r a n d o s d e j o 

e v i d e n c i a d o "Que la Dirección de Patrimonio del Ministerio de Cultura evaluó 

la solicitud de intervención del Parque Nacional Enrique Olaya Herrera, 

localizado en la ciudad de Bogotá D.C, declarado Monumento Nacional, hoy 
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bien de interés cultural del ámbito Nacional mediante el Decreto 1756 del 26 

de septiembre de 1996 y la intervención respeta sus valores históricos, 

estéticos y simbólicos. 

A s i m i s m o indicó q u e r e s p e c t o d e l a p r o p u e s t a d e l D i s t r i t o C a p i t a l según 

e l C o n c e p t o d e l C o n s e j o N a c i o n a l d e P a t r i m o n i o , s e encontró q u e l a 

m i s m a n o v u l n e r a e l P a r q u e N a c i o n a l O l a y a H e r r e r a c o m o B i e n d e 

Interés C u l t u r a l N a c i o n a l . 

E l I n s t i t u t o D i s t r i t a l d e P a t r i m o n i o C u l t u r a l - I D P C c o m o e n t i d a d d i s t r i t a l 

e n c a r g a d a d e v e l a r p o r l a protección d e l p a t r i m o n i o h a acompañado 

p e r m a n e n t e m e n t e e l p r o c e s o q u e está e n c a b e z a y l i d e r a d o p o r e l 

I n s t i t u t o d e D e s a r r o l l o U r b a n o - I D U , p a r a g a r a n t i z a r q u e l a s 

i n t e r v e n c i o n e s n o a f e c t e n e l p a t r i m o n i o y e n e l c a s o d e l P a r q u e N a c i o n a l 

r e s p e t e n l o p e r m i t i d o p o r e l M i n i s t e r i o d e C u l t u r a . 

Señaló q u e e l M i n i s t e r i o d e C u l t u r a aprobó 3 f a s e s d e "intervención" d e l 

p a r q u e , y e s e n l a t e r c e r a f a s e q u e s e adoptará e l P . E . M . P , p o r l o q u e 

e n e s t e m o m e n t o t a l i n s t r u m e n t o n o e s o b l i g a t o r i o p a r a a d e l a n t a r u n a 

intervención. 

Aclaró q u e a l t e n o r d e l artículo 9 2 d e l A c u e r d o 2 5 7 d e l 3 0 d e n o v i e m b r e 

d e 2 0 0 6 e x p e d i d o p o r e l C o n c e j o d e Bogotá, q u e transformó l a 

Corporación L a C a n d e l a r i a - e n t i d a d c r e a d a e n 1 9 8 0 p a r a l a conservación 

y protección d e l b a r r i o L a C a n d e l a r i a , e l I n s t i t u t o D i s t r i t a l d e P a t r i m o n i o 

C u l t u r a l - I D P C t i e n e a s u c a r g o l a función d e a d e l a n t a r a c c i o n e s d i r i g i d a s 

a l a conservación y protección d e l p a t r i m o n i o m a t e r i a l e i n m a t e r i a l e n 

t o d a Bogotá, y c o n c e n t r a r e s f u e r z o s e n s i t i o s d e l a c i u d a d y a 

r e c o n o c i d o s p o r s u v a l o r p a t r i m o n i a l . L a e n t i d a d r e a l i z a a c c i o n e s 

d i r e c t a s , p r e s t a asesoría, e m i t e c o n c e p t o s técnicos y s u p e r v i s a l a 

gestión e intervención d e l p a t r i m o n i o c u l t u r a l d e l a c i u d a d . 

A d i c i o n a l m e n t e , según e l n u m e r a l 3 d e l artículo 1 d e l a Resolución 1 7 0 

d e 2 0 1 1 reglamenta el procedimiento para la aprobación de 

intervenciones en los Bienes del ámbito distrital, y se dictan otras 
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disposiciones", e x p e d i d a p o r e l m i s m o I D P C ; d i c h a e n t i d a d p u e d e d a r 

c o n c e p t o técnico s o b r e l a s i n t e r v e n c i o n e s e n e s p a c i o público d i s t r i t a l . 

Manifestó q u e e n e l p r e s e n t e a s u n t o n o s e e v i d e n c i a l a u r g e n c i a d e l a 

m e d i d a c a u t e l a r n i t a m p o c o e v i d e n c i a p r u e b a d e q u e e x i s t a u n daño 

i n m i n e n t e . 

Solicitó q u e s e t e n g a n e n c u e n t a l o s a r g u m e n t o s técnicos e x p u e s t o s p o r 

l a Subdirección d e Intervención d e l I D P C , q u e y a r e p o s a n e n e l 

e x p e d i e n t e , l o s c u a l e s s o p o r t a n l o s a r g u m e n t o s jurídicos aquí 

e x p u e s t o s , r e s p e c t o d e l a i m p r o c e d e n c i a d e l a m e d i d a c a u t e l a r 

p r e t e n d i d a e n e l p r e s e n t e p r o c e s o , t o d a v e z q u e e l C o n s e j o N a c i o n a l d e 

P a t r i m o n i o C u l t u r a l emitió s u a v a l a l a intervención d e l P a r q u e N a c i o n a l 

c o m o quedó explícito e n e l a c t a , d i c h o a v a l quedó s u j e t o a l a 

presentación d e l p r o y e c t o d e f i n i t i v o d e intervención s o b r e e l P a r q u e a n t e 

e l M i n i s t e r i o d e C u l t u r a p o r p a r t e d e l a administración d i s t r i t a l y d e l 

c o n s u l t o r a c a r g o d e l o s diseños d e l a T r o n c a l , I N G E T E C . 

E n s i m i l a r f o r m a quedó c l a r o q u e c u a l q u i e r intervención q u e s e l l e g a r e a 

r e a l i z a r s o b r e e l P a r q u e N a c i o n a l E n r i q u e O l a y a H e r r e r a , c o m o B i e n d e 

Interés C u l t u r a l , deberá s e r a p r o b a d a p o r l a e n t i d a d q u e efectuó s u 

d e c l a r a t o r i a , e s t o e s e l M i n i s t e r i o d e C u l t u r a p a r a v e r i f i c a r q u e l a m i s m a 

n o a f e c t e l o s v a l o r e s p a t r i m o n i a l e s d e l i n m u e b l e ( p a r q u e ) . 

Recordó q u e l a p r o p u e s t a d e intervención f u e e l a b o r a d a p o r l a f i r m a 

I N G E T E C , e n e l m a r c o d e l a ejecución d e l c o n t r a t o I D U 1 0 7 3 d e 2 0 1 7 . 

Argumentó q u e n o e s f a c u l t a d d e l I n s t i t u t o D i s t r i t a l d e P a t r i m o n i o 

C u l t u r a l l a elaboración d e p r o d u c t o s , s u s e g u i m i e n t o c o n t r a c t u a l , n i 

p r o g r a m a r e n t r e g a a l g u n a d e ¡nsumos, n i s o l i c i t a r a u t o r i z a c i o n e s , l a s 

c u a l e s s e r e a l i z a n e n e l m a r c o d e l c r o n o g r a m a d e a c t i v i d a d e s q u e h a c e n 

p a r t e i n t e g r a l d e l c o n t r a t o d e consultoría q u e s e a d e l a n t a p a r a d i c h o 

p r o y e c t o y q u e s u p e r v i s a d i r e c t a m e n t e e l I n s t i t u t o d e D e s a r r o l l o U r b a n o 

I D U - a l a e m p r e s a I N G E T E C . 
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Explicó q u e e n a r a s d e d e f e n d e r l o s v a l o r e s d e l P a r q u e N a c i o n a l , e l 

I n s t i t u t o D i s t r i t a l d e P a t r i m o n i o C u l t u r a l - I D P C - e n e l m a r c o d e s u s 

c o m p e t e n c i a s , brindó asesoría técnica r e q u e r i d a p a r a e l p r o y e c t o 

T r o n c a l T r a n s M i l e n i o c a r r e r a 7 a , a l a f i r m a I N G E T E C . P o r o t r a p a r t e , e n 

e l m a r c o d e l p r o y e c t o T r o n c a l T r a n s M i l e n i o c a r r e r a 7 a y t e n i e n d o e n 

c u e n t a l o s c o m p r o m i s o s a d q u i r i d o s p o r p a r t e d e l a Administración 

D i s t r i t a l e n e l C o n s e j o N a c i o n a l d e P a t r i m o n i o C u l t u r a l - C N P C - , e s t a 

e n t i d a d , c o n e l propósito d e g a r a n t i z a r e l m a n t e n i m i e n t o , conservación 

y m e j o r a m i e n t o d e l P a r q u e N a c i o n a l E n r i q u e O l a y a H e r r e r a , realizó e l 

acompañamiento ¡nterinstitucional d e l a p r i m e r a e t a p a d e l P l a n d e 

Recuperación d e l P a r q u e N a c i o n a l O l a y a H e r r e r a , e l c u a l f u e p r e s e n t a d o 

a n t e e l C N P C e l 2 6 d e j u l i o d e 2 0 1 8 , según e l a c t a c o r r e s p o n d i e n t e , y l o s 

m i e m b r o s d e d i c h o C o n s e j o , c o n s i d e r a r o n v i a b l e e l P l a n I n t e g r a l d e l 

P a r q u e q u e c o n s t a d e t r e s f a s e s , l a s c u a l e s s e n o m b r a n a continuación: 

1 . A c c i o n e s q u e s e realizarán e n e l b o r d e o c c i d e n t a l . 

2 . P r o y e c t o d e intervención i n t e g r a l . 

3 . Adopción d e l P l a n E s p e c i a l d e M a n e j o y Protección-PEMP. 

D i c h a s a c c i o n e s e i n t e r v e n c i o n e s s e realizarán c o n e l acompañamiento 

d e l a e n t i d a d d e m a n d a d a p a r a g a r a n t i z a r s u a d e c u a d o d e s a r r o l l o . 

E n e f e c t o , e l C o n s e j o N a c i o n a l d e P a t r i m o n i o C u l t u r a l e l 2 6 d e j u l i o d e 

2 0 1 8 , consideró v i a b l e e l P l a n I n t e g r a l d e Recuperación d e l P a r q u e 

N a c i o n a l O l a y a H e r r e r a , q u e c o m o s e d i j o a n t e s c o n s t a d e 3 f a s e s : 1 ) 

A c c i o n e s q u e s e realizarán e n e l b o r d e o c c i d e n t a l ; 2 ) P r o y e c t o d e 

Intervención i n t e g r a l y ; 3 ) Adopción d e l P l a n E s p e c i a l d e M a n e j o y 

Protección - P E M P - . 

E n e s t a m e d i d a , e l P l a n I n t e g r a l d e Recuperación e s e l i n s t r u m e n t o 

m e d i a n t e e l c u a l s e g a r a n t i z a q u e e l p r o y e c t o d e T r a n s m i l e n i o C a r r e r a 7 a 

n o a f e c t e l o s v a l o r e s p a t r i m o n i a l e s d e l i n m u e b l e , y p a r a e s o s e 

p r e s e n t a r o n l a s i n t e r v e n c i o n e s y p l a n e s a r e a l i z a r q u e serán a p r o b a d o s 
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p o r e l M i n i s t e r i o d e C u l t u r a y e l C o n s e j o N a c i o n a l d e P a t r i m o n i o C u l t u r a l , 

c o m o máximas i n s t a n c i a s d e protección y s a l v a g u a r d i a d e l p a t r i m o n i o 

c u l t u r a l . E n e s t e o r d e n d e ¡deas, y d a d o q u e c o m o s e indicó 

p r e c e d e n t e m e n t e , n o s e e v i d e n c i a e l s u s t e n t o c l a r o d e p o r qué s e 

r e q u i e r e n l a s m e d i d a s c a u t e l a r e s , y a q u e l a s i n t e r v e n c i o n e s q u e s e 

p l a n t e a n r e a l i z a r s e harán e n garantía y b a j o l a s i n s t r u c c i o n e s y 

a p r o b a c i o n e s d e l a s i n s t a n c i a s n a c i o n a l e s y a reseñadas, n o s e e n c u e n t r a 

p r o c e d e n t e l a s o l i c i t u d r e a l i z a d a e n l a Acción P o p u l a r . 

D e s c o n o c e l a s o l i c i t u d d e l a d e m a n d a n t e , q u e l o s B i e n e s d e Interés 

C u l t u r a l a l s e r i n t e r v e n i d o s r e q u i e r e n d e u n c o n t r o l p r e v i o y f i l t r o q u e l o s 

p r o t e g e , c u a l e s l a p r e v i a verificación d e l c u m p l i m i e n t o d e l a s n o r m a s 

urbanísticas y arquitectónicas. E n e l c a s o d e l o s B i e n e s d e Interés 

C u l t u r a l d e l o s ámbitos n a c i o n a l y d i s t r i t a l , l a s Curadurías U r b a n a s 

e x p i d e n l a L i c e n c i a d e Construcción c o r r e s p o n d i e n t e , p r e v i a aprobación 

d e l a n t e p r o y e c t o p o r p a r t e d e l I n s t i t u t o D i s t r i t a l d e P a t r i m o n i o C u l t u r a l 

( B i e n e s d e Interés C u l t u r a l ) . 

Reiteró q u e e l P a r q u e N a c i o n a l O l a y a H e r r e r a f u e d e c l a r a d o m o n u m e n t o 

n a c i o n a l m e d i a n t e e l D e c r e t o 1 7 5 6 d e 2 6 d e s e p t i e m b r e d e 1 9 9 6 . 

L o s d e m a n d a n t e s n o r e a l i z a r o n u n análisis d e l a Resolución 2 6 6 3 d e 

2 0 1 8 d e l M i n i s t e r i o d e C u l t u r a q u e a p r u e b a l a p r i m e r a f a s e s e l a 

p r o p u e s t a d e intervención d e l P a r q u e N a c i o n a l O l a y a H e r r e r a e n e l b o r d e 

d e intervención e n s u z o n a d e i n f l u e n c i a , d e c o n f o r m i d a d c o n l a p a r t e 

c o n s i d e r a t i v a d e l a r e s p e c t i v a resolución. 

E l M i n i s t e r i o d e C u l t u r a m e d i a n t e l a Resolución 2 6 6 3 d e 2 0 1 8 , autorizó 

l a s o b r a s c o n t e n i d a s e n e l r e s u e l v e d e l a m e n c i o n a d a resolución 

c o n s i d e r a n d o : "Que la Dirección de Patrimonio del Ministerio de Cultura 

evaluó la solicitud de intervención del Parque Nacional Enrique Olaya Herrera, 

localizado en la ciudad de Bogotá D.C, declarado Monumento Nacional, hoy 

bien de interés cultural del ámbito Nacional mediante el Decreto 1756 del 26 

de septiembre de 1996 y verificó qué i la intervención respeta sus valores 
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históricos, estéticos y simbólicos. Por lo anterior la intervención se considera 

técnicamente viable". 

E l I D P C recordó q u e l a Resolución 2 6 6 3 d e l 2 0 1 8 e n s u acápite 

c o n s i d e r a t i v o dejó p l a s m a d o : "Que el Consejo Nacional de Patrimonio 

Cultural observó viable el plan integral de recuperación del Parque Nacional 

Olaya Herrera, el cual dispone de tres fases de implementación, siendo la 

primera: las acciones a realizar en el borde occidental de dicho parque, la 

segunda: el proyecto de intervención integral del mismo, y la tercera: la 

elaboración y adopción del Plan Especial de Manejo y Protección para el Parque 

Nacional Olaya Herrera"; por l o t a n t o s e d e d u c e q u e e l P E M P e s l a t e r c e r a 

e t a p a d e l p l a n i n t e g r a l d e recuperación. 

C o n f u n d a m e n t o e n l o a n t e r i o r , s o l i c i t a s e d e n i e g u e n l a s m e d i d a s 

c a u t e l a r e s s o l i c i t a d a s p o r l a p a r t e d e m a n d a n t e . 

4 .4 E m p r e s a de T r a n s p o r t e s del T e r c e r M i len io -Transmi len io S.A. 

M e d i a n t e e s c r i t o p r e s e n t a d o e l 2 4 d e a b r i l d e 2 0 1 9 , T r a n s m i l e n i o S . A . , 

( f l s . 3 8 0 a 3 8 7 c u a d e r n o d e m e d i d a c a u t e l a r ) , descorrió t r a s l a d o d e l a 

s o l i c i t u d d e l a m e d i d a c a u t e l a r , s o l i c i t a n d o q u e s e d e n i e g u e l a m i s m a , 

a d v i r t i e n d o , e n síntesis, l o s i g u i e n t e : 

E l h e c h o s o b r e v i n i e n t e p a r a l a a c t o r a c o n s i s t e e n l a a p e r t u r a d e l a 

licitación pública; a l r e s p e c t o señaló q u e n o e s p o s i b l e c o n s i d e r a r e n e l 

c o n t e x t o d e l o s h e c h o s q u e s u s t e n t a n l a d e m a n d a d e acción p o p u l a r q u e 

l a licitación pública p u e d a c o n s i d e r a r s e u n h e c h o s o b r e v i n i e n t e . V a l e l a 

p e n a a n o t a r q u e l a estructuración d e l p r o y e c t o T r o n c a l C a r r e r a 7 a e s 

r e g l a d a y s u r t e u n a s e t a p a s c o m o c u a l q u i e r p r o y e c t o d e e s t e t i p o , 

planeación d e l a c u a l e s lógico q u e s e p r e v e a o i n c l u y a e l p r o c e d i m i e n t o 

d e contratación p o r e l c u a l s e llevará a c a b o . 

Señaló q u e e s c i e r t o q u e l a f e c h a d e l a a p e r t u r a d e l a licitación pública 

d e t e r m i n a d a p a r a e l m o m e n t o d e l a presentación d e l a d e m a n d a , n o e s 

u n h e c h o q u e p u d i e r a c a t a l o g a r s e c o m o i m p r e v i s i b l e a l a s s i t u a c i o n e s 

n o r m a l m e n t e s e p r e s e n t a n ; t o d o l o contrarío, e r a a b s o l u t a m e n t e 



2 7 

Expediente No. 250002341000201800683-00 
Actor: Karin Irina Kuhfeldt Salazar, Carlos Augusto Lozano y Otros 

Acción Popular - Medida Cautelar 

p r e v i s i b l e , r e g u l a r o c o t i d i a n o q u e s u r t i d a s t o d a s l a s e t a p a s p r e v i a s , así 

c o m o l o s trámites l e g a l e s n e c e s a r i o s s e d i e r a a p e r t u r a a l a licitación, d e 

m a n e r a q u e s e a p a r t a n d e l a r g u m e n t o e x p u e s t o e n l a s o l i c i t u d a l 

p r e t e n d e r f u n d a m e n t a r l a p r o c e d e n c i a d e l a m e d i d a c a u t e l a r e n q u e e l 

i n i c i o d e l p r o c e d i m i e n t o d e l a licitación pública p a r a e l p r o y e c t o 

c o n s t i t u y e u n h e c h o s o b r e v i n i e n t e , o i n c i e r t o a l m o m e n t o d e l a 

presentación d e l a d e m a n d a . 

Manifestó q u e r e s u l t a r e l e v a n t e r e c o r d a r q u e e l o r d e n a m i e n t o jurídico 

c o l o m b i a n o e s t a b l e c e u n p r o c e d i m i e n t o r e g l a d o p a r a e l trámite d e l a s 

i n t e r v e n c i o n e s c o m o l a q u e h a s i d o o b j e t o d e s o l i c i t u d c a u t e l a r . E l 

m i s m o , f u e c o n f e r i d o a i n s t a n c i a s d e a q u e l l a s e n t i d a d e s u órganos 

c o m p e t e n t e s c o n l a c a p a c i d a d , i d o n e i d a d y c o n o c i m i e n t o técnico, 

científico y jurídico p a r a a d o p t a r l a s d e c i s i o n e s q u e c o r r e s p o n d a a l a 

f e c h a l a decisión f i n a l d e l a intervención, y s u s términos está e n m a n o s 

d e l a s i n s t a n c i a s c o n l a d e b i d a e x p e r t i c i a p a r a e l l o . 

Indicó q u e l a intervención d e l P a r q u e N a c i o n a l o b e d e c e a u n p r o c e s o d e 

evaluación q u e s e r i g e p o r u n p r o c e d i m i e n t o l e g a l a b s o l u t a m e n t e 

r e g l a d o . E l h e c h o q u e e l D i s t r i t o h a y a l l e g a d o a l m o m e n t o d e a b r i r e l 

p r o c e s o d e licitación pública, e s l a c o n s e c u e n c i a d e l h e c h o d e h a b e r 

s u r t i d o t o d o s l o s r e q u i s i t o s l e g a l e s p a r a l l e g a r a e s t a f a s e d e l p r o y e c t o . 

D e allí e n t o n c e s q u e n o p u e d a h a b l a r s e d e daño o s i q u i e r a a m e n a z a . 

E s e v i d e n t e q u e e n e l m a r c o d e s u s c o m p e t e n c i a s l a s a u t o r i d a d e s h a n 

r e a l i z a d o e l e x a m e n d e l a v i a b i l i d a d c o r r e s p o n d i e n t e , i m p a r t i e n d o l o s 

p e r m i s o s a s u r t i r p a r a e l p r o c e s o N a t a t o r i o . 

Anotó q u e e s n e c e s a r i o t e n e r e n c u e n t a q u e l a s o l i c i t u d d e m e d i d a 

c a u t e l a r n o t r a e a e s t e d e b a t e jurídico u n e l e m e n t o n u e v o e n relación 

c o n l a p r e s u n t a violación d e l o s d e r e c h o s c o l e c t i v o s . 

Añadió q u e a l l e e r s e e l t e x t o i n t e g r a l d e l a d e m a n d a , s e p u e d e i n f e r i r 

q u e l o s a r g u m e n t o s e x p u e s t o s e n l a n u e v a s o l i c i t u d d e m e d i d a c a u t e l a r 

n o c o n f i g u r a n c i r c u n s t a n c i a s n u e v a s r e s p e c t o d e l o s d e r e c h o s c o l e c t i v o s 
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a l e g a d o s , s e t r a t a d e u n a reiteración d e l a s r a z o n e s d e h e c h o y d e 

d e r e c h o f o r m u l a d o s d e m a n t e r a i n i c i a l p o r l a p a r t e a c t o r a y q u e r e s u l t a n 

s e r l a discusión d e f o n d o e n e l p r e s e n t e p r o c e s o . 

N o s e p u e d e s o l a m e n t e c o n u n a afirmación retórica d e q u e l a 

intervención q u e s e h a a n u n c i a d o c o n t e m p l a r a l P a r q u e N a c i o n a l p a r a l a 

construcción d e l a I n f r a e s t r u c t u r a n e c e s a r i a p a r a e l S i s t e m a 

T r a n s m i l e n i o p o r l a T r o n c a l d e l a C a r r e r a Séptima, n o e s p r o p o r c i o n a l a l 

interés g e n e r a l p e r s e g u i d o . E n c o n s e c u e n c i a , d e a c u e r d o c o n a b u n d a n t e 

j u r i s p r u d e n c i a c o n s t i t u c i o n a l d e b e a c u d i r s e a l l l a m a d o t e s t e u r o p e o d e 

ponderación. U n j u i c i o d e ponderación i m p l i c a a n a l i z a r p o r l o m e n o s s i l a 

m e d i d a e s a d e c u a d a p a r a l o g a r e l f i n p e r s e g u i d o y s i l a m e d i d a e s 

n e c e s a r i a p a r a l o g r a r l o . 

E n e l c a s o q u e s e e s t u d i a , d e u n l a d o s e t i e n e e l interés g e n e r a l 

r e p r e s e n t a d o e n l a n e c e s i d a d d e m e j o r a r l a prestación d e l s e r v i c i o 

público d e t r a n s p o r t e d e l a c i u d a d , d e o t r o , l a consideración d e 

p r e t e n d e r s u s p e n d e r e l trámite a d m i n i s t r a t i v o q u e s u r t e e l M i n i s t e r i o d e 

C u l t u r a p a r a i n c l u i r e n l a o b r a l a construcción d e l a estación f r e n t e a l 

P a r q u e N a c i o n a l , o s u exclusión e n e l p l i e g o d e c o n d i c i o n e s p a r a l a 

construcción d e l a t r o n c a l d e T r a n s m i l e n i o p o r l a C a r r e r a Séptima, s i n 

d i m e n s i o n a r l a afectación a o t r o s d e r e c h o s c o l e c t i v o s d e i g u a l o m a y o r 

t a l a n t e . 

D e n t r o d e e s e análisis d e b e t e n e r s e e n c u e n t a e l d e c r e t o d e l a m e d i d a 

c a u t e l a r causaría m a y o r e s p e r j u i c i o s a l d e r e c h o o interés c o l e c t i v o q u e 

s e p r e t e n d e p r o t e g e r , p u e s s e d e s a t i e n d e n l o s b e n e f i c i o s g e n e r a l e s q u e 

e l p r o y e c t o i m p l i c a , c o m o también podría g e n e r a r p e r j u i c i o s c i e r t o s e 

i n m i n e n t e s a l interés público. 

4 . 5 . Bogotá D.C. - Alcaldía Mayor de Bogotá. 

M e d i a n t e e s c r i t o p r e s e n t a d o e l 2 6 d e a b r i l d e 2 0 1 9 ( f l s . 3 9 4 a 4 1 1 

c u a d e r n o m e d i d a c a u t e l a r ) , l a Alcaldía M a y o r d e Bogotá, descornó 
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t r a s l a d o d e l a m e d i d a c a u t e l a r , s o l i c i t a n d o q u e s e d e n i e g u e l a m i s m a , 

a d v i r t i e n d o , e n síntesis, l o s i g u i e n t e : 

E n p r i m e r l u g a r , l a e n t i d a d d e m a n d a d a h i z o r e f e r e n c i a a l a p r i m e r a 

s o l i c i t u d d e m e d i d a c a u t e l a r , a l a decisión a d o p t a d a p o r a u t o d e 1 9 d e 

s e p t i e m b r e d e 2 0 1 8 , p o r l a c u a l l a m e d i d a f u e d e n e g a d a y a l r e c u r s o d e 

reposición i n t e r p u e s t o c o n t r a l a c i t a d a p r o v i d e n c i a , e l c u a l f u e d e s a t a d o 

p o r a u t o d e l 3 0 d e o c t u b r e d e 2 0 1 8 , m e d i a n t e l a c u a l s e resolvió n o 

r e p o n e r l a decisión d e d e n e g a r l a m e d i d a c a u t e l a r i n t e r p u e s t a . 

Advirtió q u e c o n f o r m e a l a regulación l e g a l , l a o p o r t u n i d a d p a r a s o l i c i t a r 

n u e v a m e n t e l a m e d i d a c a u t e l a r n e g a d a , n o s e e r i g e e n e l m e c a n i s m o 

p a r a c u e s t i o n a r e s a decisión n i p a r a i n s i s t i r e n l a petición i n i c i a l . E s e l 

r e c u r s o d e reposición d e q u e d i s p o n e e l a c c i o n a n t e e n c o n t r a d e l a 

p r o v i d e n c i a q u e n i e g a l a m e d i d a c a u t e l a r , e l m e c a n i s m o idóneo p a r a 

c u e s t i o n a r l a decisión. 

Así, s i l a decisión q u e n i e g a l a m e d i d a c a u t e l a r s o l o analizó p a r c i a l m e n t e 

l o s a r g u m e n t o s d e l a d e m a n d a , y n o t o d o s a q u e l l o s q u e a j u i c i o d e l a 

a c c i o n a n t e f u n d a m e n t a n a petición d e m e d i d a c a u t e l a r , e s a través d e l 

r e c u r s o d e reposición e n c o n t r a d e e s a decisión q u e d e b e r e p r o c h a r s e 

e s t a c o n m i r a s a q u e s e a r e v o c a d a . 

E n e s t e c a s o l a n u e v a m e d i d a c a u t e l a r s o l i c i t a d a n o c u m p l e c o n l o s 

r e q u i s i t o s c o m e n t a d o s : n i s e presentó u n h e c h o s o b r e v i n i e n t e , n i a q u e l 

p r e s e n t a d o e n t a l condición, e l trámite d e l p r o c e s o N a t a t o r i o p a r a l a 

adjudicación d e l p r o y e c t o d e l a t r o n c a l d e T r a n s m i l e n i o p o r l a C a r r e r a 

Séptima, t i e n e l a v i r t u a l i d a d d e a c r e d i t a r l a e x i s t e n c i a d e l o s r e q u i s i t o s 

q u e l l e v a n a a c c e d e r a u n a s o l i c i t u d d e m e d i d a c a u t e l a r . 

C o m o h e c h o s o b r e v i n i e n t e q u e j u s t i f i c a l a n u e v a s o l i c i t u d d e m e d i d a 

c a u t e l a r , l a peticionaría p r e s e n t a e l d e l a a p e r t u r a , e l 1 2 d e d i c i e m b r e d e 

2 0 1 8 , d e l p r o c e s o N a t a t o r i o I D U - L P - S G I - 0 1 4 - 2 0 1 8 c u y o o b j e t o e s l a 

"Construcción para la adecuación al sistema Transmilenio de la Carrera 7 desde 

ia Calle 200, Ramal de la Calle 72 entre carrera 7 y Avenida Caracas, Patio 
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Portal, Conexiones operacionales y demás obras complementarias". A g r e g a 

q u e l a adjudicación está p r e v i s t a p a r a e l " 2 9 de abril o 2 de mayo de 

2019". 

Señaló q u e l a e x i s t e n c i a d e u n p r o c e s o N a t a t o r i o e n c u r s o n o e s u n 

h e c h o s o b r e v i n i e n t e a l a d e m a n d a , e n t a n t o e n e s e e s c r i t o s e h i z o 

r e f e r e n c i a a s u p o s i b l e realización c o m o u n o d e l o s a r g u m e n t o s d e 

h e c h o p a r a s u s t e n t a r l a a m e n a z a a l o s d e r e c h o s c o l e c t i v o s c u y a 

protección s e i n v o c a y p a r a f u n d a m e n t a r l a petición d e m e d i d a c a u t e l a r . 

T o d a l a d e m a n d a está c e n t r a d a e n e v i t a r q u e s e c o n c r e t e l a ejecución 

d e l p r o y e c t o d e t r o n c a l d e T r a n s m i l e n i o p o r l a c a r r e r a 7 , p u n t u a l m e n t e 

e n l o q u e h a c e relación a intervención d e l P a r q u e N a c i o n a l y a l a 

construcción d e u n a estación a l f r e n t e d e l m i s m o . 

L a a p e r t u r a d e l p r o c e s o N a t a t o r i o n o e s u n h e c h o n u e v o p a r a l a 

d e m a n d a , e n t a n t o s e i n s i s t e , e s t o t a l e n s u argumentación q u e l a 

a m e n a z a a l o s d e r e c h o s c o l e c t i v o s i n v o c a d o s s e d a c o n ocasión d e l 

a d e l a n t a m i e n t o d e e s e p r o y e c t o , q u e t i e n e c o m o u n a d e s u s e t a p a s l a 

e s c o g e n c i a d e l o l o s c o n t r a t i s t a s y l a adjudicación d e l c o n t r a t o . A e l l o s e 

refirió l a petición d e m e d i d a c a u t e l a r y e l análisis d e l a u t o q u e l a negó. 

D e a c e p t a r l a t e s i s d e l a a c c i o n a n t e , s e l e estaría a b r i e n d o l a vía p a r a 

q u e i n s i s t a e n l a s m e d i d a s c a d a v e z q u e s e p r o d u z c a u n a actuación e n l a 

ejecución d e u n p r o y e c t o p o r e l c u a l está d e m a n d a n d o . Así, podría 

s o l i c i t a r n u e v a m e n t e l a m e d i d a c u a n d o s e a d j u d i q u e l a licitación, c u a n d o 

s e f i r m e e l c o n t r a t o , c u a n d o c o m i e n c e l a e t a p a d e pre-construcción, 

c u a n d o c o m i e n c e l a e t a p a d e construcción, e n t r e o t r a s . 

L a n u e v a petición e n l u g a r d e c e n t r a r s e e n l o q u e s u p u e s t a m e n t e 

p r e s e n t a c o m o h e c h o n u e v o , e l q u e a p e n a s m e n c i o n a , s e d e d i c a a 

r e f o r z a r l o s a r g u m e n t o s d e l a d e m a n d a s o b r e l a e x i g e n c i a d e u n a P l a n 

D i r e c t o r p a r a e l P a r q u e N a c i o n a l y s o b r e l a s u p u e s t a vulneración d e l o s 

d e r e c h o s c o l e c t i v o s c u y a protección s e b u s c a , p o r l a intención y e l 

ánimo d e a d e l a n t a r e l p r o y e c t o d e construcción d e l a t r o n c a l d e 
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T r a n s m i l e n i o p o r l a c a r r e r a Séptima, s i n q u e p r e v i a m e n t e e x i s t a e l P l a n 

D i r e c t o r . 

Indicó q u e l a demostración d e q u e e x i s t e u n p r o c e s o N a t a t o r i o e n c u r s o , 

n o a c r e d i t a e l c u m p l i m i e n t o d e l o s r e q u i s i t o s recién r e f e r i d o s . P o r t a n t o , 

s i e n g r a c i a d e discusión s e d e c i d i e r a a n a l i z a r d e f o n d o l a petición, 

s o l i c i t a a l D e s p a c h o s e n i e g u e p o r f a l t a d e acreditación d e l o s r e q u i s i t o s 

e x i g i d o s p a r a s u p r o c e d e n c i a . 

R e s p e c t o d e l a i n e x i s t e n c i a p a r a e l P a r q u e N a c i o n a l d e u n P l a n D i r e c t o r , 

indicó q u e e l m i s m o f u e d e c l a r a d o m o n u m e n t o n a c i o n a l -denominación 

d e l a época, m e d i a n t e D e c r e t o N a c i o n a l 1 7 5 6 d e 1 9 9 6 . 

E n c u m p l i m i e n t o d e l o d i s p u e s t o p o r l a L e y 3 8 8 d e 1 9 9 7 , Bogotá D . C . 

adoptó s u P l a n d e O r d e n a m i e n t o T e r r i t o r i a l m e d i a n t e D e c r e t o 6 1 9 d e 

2 0 0 0 . D e s d e e s e m o m e n t o , e l P a r q u e N a c i o n a l O l a y a H e r r e r a , h a 

c o n t a d o c o n u n a d o b l e n a t u r a l e z a , c o n s i s t e n t e e n s e r c o n s i d e r a d o B i e n 

d e Interés C u l t u r a l d e l carácter N a c i o n a l y a s u v e z P a r q u e d e e s c a l a 

m e t r o p o l i t a n a . 

E l D e c r e t o 6 1 9 d e 2 0 0 0 e n s u artículo 7 0 consideró e l P a r q u e N a c i o n a l 

O l a y a H e r r e r a c o m o u n B i e n d e Interés C u l t u r a l d e carácter N a c i o n a l , 

a c o r d e a l o d i s p u e s t o e n e l D e c r e t o N a c i o n a l 1 7 5 6 d e 1 9 9 6 . Así m i s m o 

e n e l artículo 2 3 1 i b i d e m , también s e consideró e s t e i n m u e b l e c o m o 

p a r q u e d e e s c a l a m e t r o p o l i t a n a . 

P o s t e r i o r m e n t e , s e expidió e l D e c r e t o 4 6 9 d e 2 0 0 3 "Por el cual s e revisa el 

Plan de Ordenamiento Territorial de Bogotá D.C", disposición q u e m a n t u v o 

e s t a d o b l e n a t u r a l e z a . 

E n e l año 2 0 0 4 s e expidió e l D e c r e t o 1 9 0 "Por medio del cual se compilan 

las disposiciones contenidas en los Decretos Distritales 619 de 2000 y 469 de 

2003". E s t e D e c r e t o , e s e l a c t u a l P l a n d e O r d e n a m i e n t o T e r r i t o r i a l d e 

Bogotá D . C , y e n e l m i s m o aún m a n t i e n e e s a d o b l e n a t u r a l e z a e l 

P a r q u e N a c i o n a l O l a y a H e r r e r a . A l r e s p e c t o e n e l artículo 1 2 6 
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d e n o m i n a d o "Identificación y Delimitación de los Bienes de Interés Cultural 

localizados en el territorio de Santa Fe de Bogotá Distrito Capital", s e i n c l u y e 

e l P a r q u e N a c i o n a l O l a y a H e r r e r a d e n t r o d e l l i s t a d o d e l o s B i e n e s d e 

Interés C u l t u r a l d e l Ámbito N a c i o n a l . I g u a l m e n t e , e l artículo 2 4 4 

"Identificación de los parques que conforman el sistema", i n c o r p o r a a l P a r q u e 

N a c i o n a l O l a y a H e r r e r a c o m o p a r q u e d e e s c a l a m e t r o p o l i t a n a . 

F r e n t e a e s t a d o b l e n a t u r a l e z a , s e d e b e t e n e r e n c u e n t a l o d i s p u e s t o e n 

e l artículo 1 0 d e l a L e y 3 8 8 d e 1 9 9 7 q u e d i s p o n e : 

" D E T E R M I N A N T E S D E L O S P L A N E S D E O R D E N A M I E N T O T E R R I T O R I A L 
En la elaboración y adopción de sus planes de ordenamiento territorial los 
municipios y distritos deberán tener en cuenta las siguientes determinantes, 
q u e c o n s t i t u y e n n o r m a s d e s u p e r i o r jerarquía, en sus propios ámbitos 
de competencia, de acuerdo con la Constitución y las leyes 

(...) 

2. L a s políticas, d i r e c t r i c e s y r e g u l a c i o n e s s o b r e conservación, 
preservación y u s o d e l a s áreas e i n m u e b l e s c o n s i d e r a d a s c o m o 
p a t r i m o n i o c u l t u r a l d e l a Nación y d e l o s d e p a r t a m e n t o s , i n c l u y e n d o 
e l histórico, artístico y arquitectónico, d e c o n f o r m i d a d c o n l a 
legislación c o r r e s p o n d i e n t e . 

T e n i e n d o e n c u e n t a q u e l a s n o r m a s d e p a t r i m o n i o c u l t u r a l d e l a Nación, 

s o n d e s u p e r i o r jerarquía, c u a l q u i e r intervención s o b r e b i e n e s d e interés 

d e c u l t u r a l , d e b e e n m a r c a r s e e n l o d i s p u e s t o p o r l a l e y y e l r e g l a m e n t o . 

L o q u e p e r m i t e a f i r m a r q u e p a r a l a intervención d e l P a r q u e N a c i o n a l 

O l a y a H e r r e r a , e n s u c a l i d a d d e B i e n d e Interés C u l t u r a l d e carácter 

N a c i o n a l , s e r e q u i e r e d a r aplicación a l Régimen E s p e c i a l d e Protección 

d e l o s b i e n e s d e interés c u l t u r a l , c o n t e n i d o e n e l artículo 7 d e l a L e y 

1 1 8 5 d e 2 0 0 8 . 

E s t e Régimen E s p e c i a l , c o n s a g r a d i v e r s o s i n s t r u m e n t o s p a r a g e s t i o n a r 

l o s B i e n e s d e Interés C u l t u r a l , d e n t r o d e l o s c u a l e s , s e e n c u e n t r a n l o s 

P l a n e s E s p e c i a l e s d e M a n e j o y Protección - P E M P - y l a intervención e n e l 

c a s o c o n c r e t o , c o m o s e explicó e n r e n g l o n e s a n t e r i o r e s e l P E M P n o e s 

u n r e q u i s i t o i n d i s p e n s a b l e p a r a r e a l i z a r a c t u a c i o n e s c o n s i d e r a d a s c o m o 

i n t e r v e n c i o n e s , y e l I D U , p a r a e l c a s o c o n c r e t o d e l a Intervención q u e 

p r e t e n d e a d e l a n t a r s o b r e e l P a r q u e N a c i o n a l O l a y a H e r r e r a , c u e n t a c o n 

l a r e s p e c t i v a autorización, c o n t e n i d a e n l a Resolución 2 6 6 3 d e a g o s t o 1 
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d e 2 0 1 8 , "Por la cual se autoriza una intervención en el Parque Nacional Olaya 

Herrera, localizado en la ciudad de Bogotá D.C, declarado Monumento 

Nacional, hoy bien de interés cultural el ámbito Nacional". 

N o e s p o s i b l e a f i r m a r l a e x i g e n c i a d e l P l a n D i r e c t o r q u e a u t o r i c e 

c u a l q u i e r intervención s o b r e e l P a r q u e N a c i o n a l O l a y a H e r r e r a , t o d a v e z 

q u e , e s t o sería d e s c o n o c e r l a n a t u r a l e z a d e B I C d e e s t e i n m u e b l e s y q u e 

d a d a e s t a n a t u r a l e z a , l o s i n s t r u m e n t o s a p l i c a b l e s p a r a r e a l i z a r c u a l q u i e r 

intervención, s o n l o s d i s p u e s t o s e n l a L e y 1 1 8 5 d e 2 0 0 8 , 

i n d e p e n d i e n t e m e n t e d e l o q u e d i s p o n g a e l P O T d e Bogotá. 

L a e x i g e n c i a d e P l a n D i r e c t o r p a r a p a r q u e s d e e s c a l a r e g i o n a l , 

m e t r o p o l i t a n a y z o n a l , a t i e n d e a l o s e v e n t o s e n q u e d i c h o s p a r q u e s n o 

g o z a n d e o t r a n a t u r a l e z a , c a s o d i s t i n t o a l P a r q u e N a c i o n a l O l a y a 

H e r r e r a , e l c u a l , p o r jerarquía n o r m a t i v a o s t e n t a u n a c a l i d a d ( B I C ) 

o t o r g a d a p o r n o r m a s d e l n i v e l n a c i o n a l , q u e p r e v a l e c e s o b r e l o 

d i s p u e s t o e n e l P O T q u e l o consideró u n p a r q u e m e t r o p o l i t a n o . 

L a e n t i d a d d e m a n d a d a manifestó q u e n o l e a s i s t e razón a l a 

p e t i c i o n a r i a e n l a s o l i c i t u d d e l a n u e v a m e d i d a c a u t e l a r , e n t a n t o e s t a s e 

f u n d a e n l a conclusión d e q u e e l P a r q u e N a c i o n a l d e b e c o n t a r c o n u n 

P l a n D i r e c t o r p r e v i a a l a autorización d e s u intervención, l a c u a l está 

d e s v i r t u a d a p o r e l c o n t e n i d o d e d i s p o s i c i o n e s l e g a l e s . 

I I . C O N S I D E R A C I O N E S 

1 . P r o c e d e n c i a de la m e d i d a c a u t e l a r . 

L a s m e d i d a s c a u t e l a r e s s o n i n s t r u m e n t o s c o n l o s c u a l e s e l o r d e n a m i e n t o 

jurídico p r o t e g e , d e m a n e r a p r o v i s i o n a l y m i e n t r a s d u r a e l p r o c e s o , l a 

i n t e g r i d a d d e u n d e r e c h o q u e e s c o n t r o v e r t i d o e n e s e m i s m o p r o c e s o . 

D e e s a m a n e r a e l o r d e n a m i e n t o p r o t e g e p r e v e n t i v a m e n t e a q u i e n a c u d e 

a l a s a u t o r i d a d e s j u d i c i a l e s a r e c l a m a r u n d e r e c h o , c o n e l f i n d e 

g a r a n t i z a r q u e l a decisión a d o p t a d a s e a m a t e r i a l m e n t e e j e c u t a d a ; e s a s 

m e d i d a s b u s c a n a s e g u r a r e l c u m p l i m i e n t o d e l a decisión q u e s e a d o p t e , 
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p u e s t o q u e l o s f a l l o s serían i l u s o r i o s s i l a l e y n o e s t a b l e c i e r a 

m e c a n i s m o s p a r a a s e g u r a r s u s r e s u l t a d o s , i m p i d i e n d o l a destrucción o 

afectación d e l d e r e c h o c o n t r o v e r t i d o 1 . 

E s d e l c a s o i n d i c a r q u e , c o n l a expedición d e l a L e y 1 4 3 7 d e 2 0 1 1 

(Código d e P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o y d e l o C o n t e n c i o s o 

A d m i n i s t r a t i v o ) , s e instituyó u n a m p l i o y n o v e d o s o s i s t e m a d e m e d i d a s 

c a u t e l a r e s , a p l i c a b l e s e n a q u e l l o s c a s o s e n q u e s e c o n s i d e r e n 

"necesarias para proteger y garantizar, provisionalmente, el objeto del 

proceso y la efectividad de la sentencia"; e n e f e c t o , e l artículo 2 2 9 

ibidem, p r e s c r i b e : 

"ARTÍCULO 2 2 9 . P R O C E D E N C I A D E M E D I D A S C A U T E L A R E S . En todos 
los procesos declarativos que se adelanten ante esta jurisdicción, antes de 
ser notificado, el auto admisorio de la demanda o en cualquier estado del 
proceso, a petición d e p a r t e d e b i d a m e n t e s u s t e n t a d a , podrá e l J u e z o 
M a g i s t r a d o P o n e n t e d e c r e t a r , e n p r o v i d e n c i a m o t i v a d a , l a s m e d i d a s 
c a u t e l a r e s q u e c o n s i d e r e n e c e s a r i a s p a r a p r o t e g e r y g a r a n t i z a r , 
p r o v i s i o n a l m e n t e , e l o b j e t o d e l p r o c e s o y l a e f e c t i v i d a d d e l a 
s e n t e n c i a , de acuerdo con lo regulado en el presente capítulo. 

La decisión sobre la medida cautelar no implica prejuzgamiento. 

( . . . ) . " (Se destaca). 

D e c o n f o r m i d a d c o n l a n o r m a a n t e s t r a n s c r i t a t e n e m o s q u e l a L e y 1 4 3 7 

d e 2 0 1 1 prevé l a p r o c e d e n c i a , e n c u a l q u i e r e s t a d o d e l p r o c e s o , d e l a s 

m e d i d a s c a u t e l a r e s , e n d e m a n d a s q u e s o n d e c o m p e t e n c i a d e l a 

Jurisdicción C o n t e n c i o s a , e n t a n t o s e a n n e c e s a r i a s p a r a p r o t e g e r y 

g a r a n t i z a r p r o v i s i o n a l m e n t e e l o b j e t o d e l p r o c e s o y l a e f e c t i v i d a d d e l a 

s e n t e n c i a . L o a n t e r i o r , s i n q u e d i c h a decisión c o n s t i t u y a 

p r e j u z g a m i e n t o . 

P o r s u p a r t e , e l artículo 2 3 0 I b i d e m , e s t a b l e c e : 

"ARTÍCULO 2 3 0 . C O N T E N I D O Y A L C A N C E D E L A S M E D I D A S 
C A U T E L A R E S . L a s m e d i d a s c a u t e l a r e s podrán s e r p r e v e n t i v a s , 
c o n s e r v a t i v a s , a n t i c i p a t i v a s o d e suspensión, y deberán t e n e r 
relación d i r e c t a y n e c e s a r i a c o n l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a . P a r a 
e l e f e c t o , e l J u e z o M a g i s t r a d o P o n e n t e podrá d e c r e t a r u n a o v a r i a s 
d e l a s s i g u i e n t e s m e d i d a s : 

1 C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , s e n t e n c i a C - 3 7 9 d e 2 0 0 4 , M . P . D r . A l f r e d o Beltrán S i e r r a . 
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1. Ordenar que se mantenga la situación, o que se restablezca al estado en 
que se encontraba antes de la conducta vulnerante o amenazante, cuando 
fuere posible. 

2. Suspender un procedimiento o actuación administrativa, inclusive de 
carácter contractual. A esta medida solo acudirá el Juez o Magistrado Ponente 
cuando no exista otra posibilidad de conjurar o superar la situación que dé 
lugar a su adopción y, en todo caso, en cuanto ello fuere posible el Juez o 
Magistrado Ponente indicará las condiciones o señalará las pautas que deba 
observar la parte demandada para que pueda reanudar el procedimiento o 
actuación sobre la cual recaiga la medida. 

3. Suspender provisionalmente los efectos de un acto administrativo. 

4. Ordenar la adopción de una decisión administrativa, o la realización o 
demolición de una obra con el objeto de evitar o prevenir un perjuicio o la 
agravación de sus efectos. 

5. Impartir órdenes o imponerle a cualquiera de las partes del proceso 
obligaciones de hacer o no hacer. 

PARÁGRAFO. Si la medida cautelar implica el ejercicio de una facultad que 
comporte elementos de índole discrecional, el Juez o Magistrado Ponente no 
podrá sustituir a la autoridad competente en la adopción de la decisión 
correspondiente, sino que deberá limitarse a ordenar su adopción dentro del 
plazo que fije para el efecto en atención a la urgencia o necesidad de la 
medida y siempre con arreglo a los límites y criterios establecidos para ello 
en el ordenamiento vigente. ( R e s a l t a e l D e s p a c h o ) . 

E s d e l c a s o p r e c i s a r , q u e c o m o q u i e r a q u e l a p a r t e a c t o r a había 

p r e s e n t a d o s o l i c i t u d d e m e d i d a c a u t e l a r y e s t a y a había s i d o d e n e g a d a 

p o r a u t o d e l 1 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 8 ( f l s . 1 9 9 a 2 3 9 c u a d e r n o m e d i d a 

c a u t e l a r ) , l a n u e v a m e d i d a c a u t e l a r s o l o será e s t u d i a d a f r e n t e a l 

f u n d a m e n t o c o n s i s t e n t e e n q u e l a intervención d e l P a r q u e N a c i o n a l 

E n r i q u e O l a y a H e r r e r a n o c u e n t a c o n l a ¡mplementación d e l P l a n 

D i r e c t o r , a r g u m e n t o e s t e q u e n o f u e e s t u d i a d o y / o a b o r d a d o a l d e c i d i r s e 

l a m e d i d a c a u t e l a r a n t e r i o r m e n t e s o l i c i t a d a y q u e n o f u e f u n d a m e n t o d e 

a q u e l l a . 

E n e f e c t o , f r e n t e a l o s a r g u m e n t o s d e l a m e d i d a c a u t e l a r c o n s i s t e n t e s 

e n l a modificación d e l área d e l s e c t o r histórico d e l P a r q u e N a c i o n a l y l a 

o b l i g a t o r i e d a d d e l P l a n E s p e c i a l d e M a n e j o y Protección-PEMP p a r a l a 

intervención d e l m i s m o , c o m o q u i e r a q u e y a h u b o p r o n u n c i a m i e n t o e n 

a u t o s d e l 1 9 d e s e p t i e m b r e y e l 3 0 d e o c t u b r e d e 2 0 1 8 , e l D e s p a c h o s e 

i n h i b e d e r e a l i z a r u n n u e v o p r o n u n c i a m i e n t o , y f r e n t e a e l l o s s e r e m i t e 

y a t i e n e a l o y a d e c i d i d o e n o p o r t u n i d a d a n t e r i o r , d e c o n f o r m i d a d c o n l o 
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e s t a b l e c i d o e n e l i n c i s o f i n a l d e l artículo 2 3 3 d e l a L e y 1 4 3 7 d e 2 0 1 1 

( C P A C A ) . 

E n e s e o r d e n , e l D e s p a c h o s o l o s e pronunciará s o b r e l a s o l i c i t u d d e 

m e d i d a c a u t e l a r f r e n t e a l a r g u m e n t o d e l a implementación d e l P l a n 

D i r e c t o r p a r a l a intervención d e l P a r q u e N a c i o n a l E n r i q u e O l a y a H e r r e r a . 

2. C o m p e t e n c i a del Mag is t rado P o n e n t e para la adopción de la 
m e d i d a c a u t e l a r . 

E l artículo 2 5 d e l a L e y 4 7 2 d e 1 9 9 8 " P o r la cual se desarrolla el artículo 88 

de la Constitución Política de Colombia en relación con el ejercicio de las 

acciones populares y de grupo y se dictan otras disposiciones", d i s p o n e : 

" A R T I C U L O 2 5 . M E D I D A S C A U T E L A R E S . A n t e s d e s e r n o t i f i c a d a l a 
d e m a n d a y e n c u a l q u i e r e s t a d o d e l p r o c e s o podrá e l j u e z , d e o f i c i o o 
a petición d e p a r t e , d e c r e t a r , d e b i d a m e n t e m o t i v a d a s , l a s m e d i d a s 
p r e v i a s q u e e s t i m e p e r t i n e n t e s p a r a p r e v e n i r u n daño i n m i n e n t e o 
p a r a h a c e r c e s a r e l q u e s e h u b i e r e c a u s a d o . En particular, podrá 
decretar las siguientes: 

a) Ordenar la inmediata cesación de las actividades que puedan originar el 
daño, que lo hayan causado o lo sigan ocasionando; 

b) Ordenar que se ejecuten los actos necesarios, cuando la conducta 
potencialmente perjudicial o dañina sea consecuencia de la omisión del 
demandado; 

c) Obligar al demandado a prestar caución para garantizar el cumplimiento 
de cualquiera de las anteriores medidas previas; 

d) Ordenar con cargo al Fondo para la Defensa de los Derechos e Intereses 
Colectivos los estudios necesarios para establecer la naturaleza del daño y las 
medias urgentes a tomar para mitigarlo. 

P A R A G R A F O l o . El decreto y práctica de las medidas previas no suspenderá 
el curso del proceso. 

P A R A G R A F O 2 o . Cuando se trate de una amenaza por razón de una omisión 
atribuida a una autoridad o persona particular, el juez deberá ordenar el 
cumplimiento inmediato de la acción que fuere necesaria, para lo cual 
otorgará un término perentorio. Si el peligro es inminente podrá ordenar que 
el acto, la obra o la acción la ejecute el actor o la comunidad amenazada, a 
costa del demandado. 

P o r s u p a r t e , e l artículo 1 2 5 d e l a L e y 1 4 3 7 d e 2 0 1 1 ( C P A C A ) , a p l i c a b l e 

a l c a s o c o n c r e t o p o r remisión e x p r e s a d e l artículo 4 4 d e l a L e y 4 7 2 d e 

1 9 9 8 , e s t a b l e c e q u e será c o m p e t e n c i a d e l j u e z o m a g i s t r a d o d i c t a r l o s 
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a u t o s ¡nterlocutorios y d e trámite, s i n e m b a r g o l a s d e c i s i o n e s a q u e s e 

r e f i e r e n l o s n u m e r a l e s 1 , 2 , 3 y 4 d e l artículo 2 4 3 d e l a m i s m a n o r m a 

serán d e S a l a e x c e p t o l o s p r o f e r i d o s e n p r o c e s o s d e única i n s t a n c i a , 

e n t r e l o s a u t o s q u e s e e n l i s t a n e n l a c i t a d a n o r m a , s e e n c u e n t r a e l q u e 

d e c r e t e u n a m e d i d a c a u t e l a r . 

A s u v e z , e l artículo 2 2 9 i b i d e m , r e l a t i v o a m e d i d a s c a u t e l a r e s señala 

q u e e n t o d o s l o s p r o c e s o s d e c l a r a t i v o s q u e s e a d e l a n t e n a n t e l a 

jurisdicción, a n t e s d e s e r n o t i f i c a d o e l a u t o a d m i s o r i o d e l a d e m a n d a o 

e n c u a l q u i e r e s t a d o d e l p r o c e s o a petición d e p a r t e d e b i d a m e n t e 

s u s t e n t a d a , podrá e l j u e z o m a g i s t r a d o p o n e n t e d e c r e t a r e n p r o v i d e n c i a 

m o t i v a d a , l a s m e d i d a s c a u t e l a r e s q u e c o n s i d e r e n e c e s a r i a s p a r a 

p r o t e g e r v g a r a n t i z a r , p r o v i s i o n a l m e n t e e l o b j e t o d e l p r o c e s o v l a 

e f e c t i v i d a d d e l a s e n t e n c i a . 

D e c o n f o r m i d a d c o n l o a n t e r i o r , e n l a n o r m a e s p e c i a l q u e r e g u l a l a s 

a c c i o n e s p o p u l a r e s s e c o n t e m p l a q u e e l j u e z p u e d e a d o p t a r l a s m e d i d a s 

p r e v i a s q u e e s t i m e p e r t i n e n t e s p a r a p r e v e n i r u n daño i n m i n e n t e o p a r a 

h a c e r c e s a r e l q u e s e h u b i e r e c a u s a d o . 

Así l a s c o s a s , s e t i e n e q u e e n l a L e y 1 4 3 7 d e 2 0 1 1 ( C P A C A ) , s e 

e s t a b l e c e n d o s n o r m a s q u e r e g u l a n e l t e m a d e l a c o m p e t e n c i a p a r a 

p r o f e r i r e l a u t o q u e d e c r e t a u n a m e d i d a c a u t e l a r , s i n e m b a r g o , 

c o n s i d e r a e s t e D e s p a c h o q u e e n e l c a s o c o n c r e t o s e d e b e a p l i c a r l a 

n o r m a e s p e c i a l y p o s t e r i o r c o n t e n i d a e n e l artículo 2 2 9 d e l a L e y 1 4 3 7 

d e 2 0 1 1 ( C P A C A ) , q u e e s t a b l e c e : " ( . . . ) En todos los procesos declarativos 

que se adelanten ante esta jurisdicción, antes de ser notificado, el auto 

admisorio de la demanda o en cualquier estado del proceso, a petición d e 

p a r t e d e b i d a m e n t e s u s t e n t a d a , podrá e l J u e z o M a g i s t r a d o P o n e n t e 

d e c r e t a r , e n p r o v i d e n c i a m o t i v a d a , l a s m e d i d a s c a u t e l a r e s q u e 

c o n s i d e r e n e c e s a r i a s p a r a p r o t e g e r y g a r a n t i z a r , p r o v i s i o n a l m e n t e , e l 

o b j e t o d e l p r o c e s o y l a e f e c t i v i d a d d e l a s e n t e n c i a , c o n prelación e n s u 

aplicación d e c o n f o r m i d a d c o n l o e s t a b l e c i d o e n e l n u m e r a l I o d e l 

artículo 5 d e l a L e y 5 7 d e 1 8 8 7 , c u y o t e x t o e s e l q u e s i g u e : 
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"Artículo 5 o . - Cuando haya incompatibilidad entre una disposición 
constitucional y una legal, preferirá aquélla. Si en ¡os Códigos que se adoptan 
se hallaren algunas disposiciones incompatibles entre sí, se observarán en su 
aplicación las reglas siguientes: 

1 . L a disposición r e l a t i v a a u n a s u n t o e s p e c i a l p r e f i e r e a l a q u e t e n g a 
carácter g e n e r a l (...)" ( R e s a l t a e l D e s p a c h o ) . 

A t e n d i e n d o l o a n t e r i o r m e n t e e x p u e s t o l a decisión m e d i a n t e l a c u a l s e 

d e c r e t a l a m e d i d a c a u t e l a r s o l i c i t a d a p o r l a p a r t e a c t o r a , será a d o p t a d a 

p o r e l M a g i s t r a d o P o n e n t e . 

3. D e r e c h o s c o l e c t i v o s i n v o c a d o s en la d e m a n d a . 

E n e l a s u n t o q u e n o s o c u p a , l o s c i u d a d a n o s K a r i n I r i n a K u h f e l d t S a l a z a r , 

C a r l o s A u g u s t o L o z a n o B e d o y a y H e l e n a W e i s n e r T o v a r , a c t u a n d o e n 

n o m b r e p r o p i o , i n t e r p u s i e r o n d e m a n d a e n e j e r c i c i o d e l m e d i o d e c o n t r o l 

d e protección d e l o s d e r e c h o s e i n t e r e s e s c o l e c t i v o s (acción p o p u l a r ) 

c o n t r a e l M i n i s t e r i o d e C u l t u r a , Alcaldía M a y o r d e Bogotá, Secretaría d e 

C u l t u r a , Recreación y D e p o r t e ; D e p a r t a m e n t o A d m i n i s t r a t i v o d e E s p a c i o 

Público; I n s t i t u t o d e D e s a r r o l l o U r b a n o , I n s t i t u t o D i s t r i t a l d e P a t r i m o n i o 

C u l t u r a l ; I n s t i t u t o D i s t r i t a l d e Recreación y D e p o r t e e I N G E N T E C , a f i n 

d e e v i t a r l a vulneración d e l o s d e r e c h o s e I n t e r e s e s c o l e c t i v o s 

c o n s a g r a d o s e n l o s l i t e r a l e s a), b ) , d ) , e ) , f) y m) d e l artículo 4° d e l a 

L e y 4 7 2 d e 1 9 9 8 , r e l a t i v o s a l a m o r a l i d a d a d m i n i s t r a t i v a , l a d e f e n s a 

p a t r i m o n i o público, l a d e f e n s a d e l p a t r i m o n i o c u l t u r a l d e l a nación, a l 

g o c e d e l e s p a c i o público y l a utilización y d e f e n s a d e l o s b i e n e s d e u s o 

público y a l g o c e d e u n a m b i e n t e s a n o , y l a realización d e 

c o n s t r u c c i o n e s , e d i f i c a c i o n e s y d e s a r r o l l o s u r b a n o s r e s p e t a n d o l a s 

d i s p o s i c i o n e s jurídicas y d a n d o p r e v a l e n c i a a l b e n e f i c i o d e l a c a l i d a d d e 

v i d a d e l o s h a b i t a n t e s , c o n ocasión d e l p r o c e s o c o n t r a c t u a l i d e n t i f i c a d o 

c o n e l N o . 1 0 7 3 d e 2 0 1 6 , l o s c u a l e s s e d e s a r r o l l a n a continuación: 

a ) R e s p e c t o d e l d e r e c h o a l a mora l i dad a d m i n i s t r a t i v a , e l C o n s e j o d e 

E s t a d o , e n s e n t e n c i a d e unificación j u r i s p r u d e n c i a l p r o f e r i d a e l I o d e 

d i c i e m b r e d e 2 0 1 5 , precisó: 
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2. Constituyen elementos esenciales para la configuración de la moralidad 
administrativa, desde el punto de vista de derecho colectivo amparable a 
través de la acción popular: 

a) E l e m e n t o o b j e t i v o : Quebrantamiento del ordenamiento jurídico. Este 
elemento puede darse en dos manifestaciones: ( i ) Conexidad con el principio 
de legalidad y (ii) violación de los principios generales del derecho. (...) 

b) E l e m e n t o s u b j e t i v o . N o s e p u e d e c o n s i d e r a r v u l n e r a d o e l d e r e c h o 
c o l e c t i v o a l a m o r a l i d a d pública s i n h a c e r e l j u i c i o d e m o r a l i d a d d e l a 
actuación d e l f u n c i o n a r i o p a r a e s t a b l e c e r s i incurrió e n c o n d u c t a s 
amañadas, c o r r u p t a s o a r b i t r a r i a s y a l e j a d a s d e l o s f i n e s d e l a 
c o r r e c t a función pública. Aquí es donde se concreta el segundo elemento. 
Consiste en que e s a acción u omisión d e l f u n c i o n a r i o e n e l desempeño 
d e l a s f u n c i o n e s a d m i n i s t r a t i v a s d e b e a c u s a r s e d e s e r i n m o r a l ; debe 
evidenciarse que el propósito particular del s e r v i d o r s e apartó d e l 
c u m p l i m i e n t o d e l interés g e n e r a l , e n a r a s d e s u p r o p i o 
f a v o r e c i m i e n t o o d e l d e u n t e r c e r o . Este presupuesto está representado 
en factores de carácter subjetivo opuestos a los fines y principios de la 
administración, traducidos en comportamientos deshonestos, corruptos, o 
cualquier denominación que se les dé; en todo caso, conductas alejadas del 
interés general y de los principios de una recta administración de la cosa 
pública, en provecho particular. 

c) Imputación y c a r g a p r o b a t o r i a . Ya se vio cómo para disponer la 
protección del derecho colectivo pretendido por el juez popular deben tener 
presencia tanto el elemento objetivo como el elemento subjetivo y su debida 
correlación. Para ello se requiere de una carga argumentativa por el actor 
popular en la que se efectúe una imputación directa, seria y real de la 
violación del ordenamiento jurídico y de la realización de las conductas 
atentatorias de la moralidad administrativa. En este sentido corresponde al 
actor popular hacer esa imputación y cumplir con la carga probatoria que le 
corresponde. 

(...) 

La concurrencia de estos presupuestos garantiza que al momento de 
determinar la violación del derecho colectivo a la moralidad administrativa el 
juez cuente con todos los elementos fácticos, debidamente probados, sobre 
los cuales calificará si la conducta del servidor es reprochable moralmente o 
no, según las alegaciones de las partes. 

( . . ) " . ( S e d e s t a c a ) . 

b ) E l d e r e c h o c o l e c t i v o d e l pa t r imon io público a l u d e n o s o l o a "la 

eficiencia y transparencia en el manejo y administración de los recursos 

públicos sino también a la utilización de los mismos de acuerdo con su 

objeto y, en especial, con la finalidad social del Estado". E n t a l v i r t u d , s i 

e l f u n c i o n a r i o público o e l p a r t i c u l a r a d m i n i s t r a r o n i n d e b i d a m e n t e 

r e c u r s o s públicos, b i e n " p o r q u e l o h i z o e n f o r m a n e g l i g e n t e o i n e f i c i e n t e , 

o p o r q u e l o s destinó a g a s t o s d i f e r e n t e s a l o s e x p r e s a m e n t e señalados 

e n l a s n o r m a s , a f e c t a r o n e l p a t r i m o n i o público". E l c o n c e p t o d e 

p a t r i m o n i o público " c o b i j a l a t o t a l i d a d d e b i e n e s , d e r e c h o s y 

o b l i g a c i o n e s , q u e s o n p r o p i e d a d d e l E s t a d o y q u e s e e m p l e a n p a r a e l 
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c u m p l i m i e n t o d e s u s a t r i b u c i o n e s d e c o n f o r m i d a d c o n e l o r d e n a m i e n t o 

n o r m a t i v o " . 

c ) R e s p e c t o a l d e r e c h o c o l e c t i v o a l a d e f e n s a del pa t r imon io cu l tu ra l 

l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l e n s e n t e n c i a C - 5 5 3 d e 2 0 1 4 , expresó l o 

s i g u i e n t e : 

"(•••) 

La protección del patrimonio cultural de la Nación tiene especial relevancia en 
la Constitución, pues constituye un signo o una expresión de la cultura 
humana, de un tiempo, de circunstancias o modalidades de vida que se 
reflejan en el territorio, pero que desbordan sus límites y dimensiones. La 
declaración de un bien como parte integrante del patrimonio cultural de la 
Nación, lleva consigo una serie de restricciones al derecho de propiedad y la 
imposición de cargas para los propietarios de éstos que se relacionan con su 
disponibilidad y ello incluye el uso o destinación que ha de darse al bien para 
efectos de su conservación y protección. Conforme a lo anterior, un bien que 
integra el patrimonio arqueológico y cultural de la Nación, al ser inalienable, 
no puede ser negociado, ni vendido, ni donado, ni permutado. Si bien los 
artículos 8o y 70 superiores consagraron el deber del Estado de proteger las 
riquezas culturales de la Nación y promover y fomentar el acceso a la cultura 
de todos los ciudadanos, no señalaron fórmulas precisas para llegar a ese 
cometido, de ahí que deba entenderse que el Constituyente dejó al legislador 
o al ejecutivo a cargo de esa reglamentación. 

El legislador debe ponderar y armonizar derechos e intereses en tensión 
como son la libertad económica, el derecho a la propiedad, el medio 
ambiente y el patrimonio cultural de la Nación, pues la declaración de un bien 
como parte integrante del patrimonio cultural de la Nación, lleva consigo una 
serie de restricciones al derecho de propiedad y la imposición de cargas para 
los propietarios de éstos para su conservación y protección. 

(...)". 

d ) F r e n t e a l D e r e c h o c o l e c t i v o a l g o c e del e s p a c i o público y la 

utilización y d e f e n s a de los b i e n e s de u s o público e l C o n s e j o d e 

Estado-Sección P r i m e r a e n p r o v i d e n c i a d e l 1 8 d e m a y o d e 2 0 1 7 , C P : 

R o b e r t o A u g u s t o S e r r a t o Valdés, d e m a n d a n t e : D a v i d L e o n a r d o 

S a n d o v a l , d e m a n d a d o : Nación P r e s i d e n c i a d e l a República, h a señalado 

l o s i g u i e n t e : 

"(•••) 

En relación con la categoría de los bienes de uso público, la jurisprudencia del 
Consejo de Estado ha desarrollado la clasificación legal de los bienes de 
dominio del Estado, con fundamento en la distinción entre bienes de uso 
público y bienes fiscales, definidos ellos en los términos del artículo 674 del 
Código Civil 
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i) . Bienes fiscales propiamente dichos, que se gobernaban por el Código 
Fiscal y el Código de Régimen Político y Municipal y en lo no previsto por ellos 
por la legislación común 

ii) Bienes fiscales adjudicables como las minas y los baldíos; 

iii) B i e n e s d e u s o público, q u e s e g o b e r n a b a n p o r l a s r e g l a s d e l 
d e r e c h o público, s o n a q u e l l o s q u e s e c a r a c t e r i z a n p o r p e r t e n e c e r a l 
E s t a d o u o t r a e n t i d a d d e d e r e c h o público, e s t a r d e s t i n a d o s a l u s o 
común d e l o s h a b i t a n t e s y e n c o n t r a r s e p o r f u e r a d e l c o m e r c i o , e s 
d e c i r , s e r e p u t a n - d e c o n f o r m i d a d c o n e l artículo 6 3 d e l a 
Constitución Política- c o m o b i e n e s i n a l i e n a b l e s , i m p r e s c r i p t i b l e s e 
i n e m b a r g a b l e s . V a l e d e c i r , q u e e n t r e e s t e t i p o d e b i e n e s s e incluían, 
además, l o s d e n o m i n a d o s baldíos r e s e r v a d o s d e l a Nación ( c o m o l a s 
i s l a s y c o s t a s ) c o n s i d e r a d o s i n a d j u d i c a b l e s y, d e h e c h o , e l artículo 
1 6 6 d e l D e c r e t o 2 3 2 4 d e 1 9 8 4 e s t a b l e c e q u e " [ l ] a s p l a y a s , l o s 
t e r r e n o s d e b a j a m a r y l a s a g u a s marítimas, s o n b i e n e s d e u s o 
público, p o r t a n t o i n t r a n s f e r i b l e s a c u a l q u i e r título a l o s p a r t i c u l a r e s , 
q u i e n e s podrán o b t e n e r c o n c e s i o n e s , p e r m i s o s o l i c e n c i a s p a r a s u 
u s o o g o c e d e a c u e r d o a l a l e y y a l a s d i s p o s i c i o n e s d e l p r e s e n t e 
D e c r e t o . E n c o n s e c u e n c i a t a l e s p e r m i s o s o l i c e n c i a s n o c o n f i e r e n 
título a l g u n o s o b r e e l s u e l o n i e l s u b s u e l o " (negrilla fuera de texto). 

e ) S o b r e e l d e r e c h o c o l e c t i v o al g o c e de un a m b i e n t e s a n o , e l 

C o n s e j o d e Estado-Sección p r i m e r a h a p r e c i s a d o l o s i g u i e n t e : 

Y - J 

En materia ambiental en Colombia, con la expedición del Código de Recursos 
Naturales (Decreto 2811 de 1974) se estableció el derecho de toda persona a 
gozar de un ambiente sano. 

No obstante lo anterior, un paso trascendental se produjo con la Constitución 
Política de 1991, toda vez que, además de contemplar en su artículo 79 el 
goce del ambiente sano como derecho colectivo, incluyó un compendio 
normativo para reglar el actuar del Estado y de los particulares respecto de la 
protección, explotación, uso y aprovechamiento de los recursos naturales. 
Por este motivo se ha calificado a la Carta de 1991 como una Constitución 
Ecológica. 

(...) 

A p a r t i r d e l o s c i t a d o s m a n d a t o s , l a j u r i s p r u d e n c i a h a señalado q u e , 
d e s d e e l p u n t o d e v i s t a c o n s t i t u c i o n a l , e l m e d i o a m b i e n t e " i n v o l u c r a 
a s p e c t o s r e l a c i o n a d o s c o n e l m a n e j o , u s o , a p r o v e c h a m i e n t o y 
conservación d e l o s r e c u r s o s n a t u r a l e s , e l e q u i l i b r i o d e l o s 
e c o s i s t e m a s , l a protección d e l a d i v e r s i d a d biológica y c u l t u r a l , e l 
d e s a r r o l l o s o s t e n i b l e , y l a c a l i d a d d e v i d a d e l h o m b r e e n t e n d i d o c o m o 
p a r t e i n t e g r a n t e d e e s e m u n d o n a t u r a l 

2 ( . . . ) " ( N e g r i l l a s d e l D e s p a c h o ) . 

f ) R e s p e c t o d e l d e r e c h o c o l e c t i v o a la realización de l as 

c o n s t r u c c i o n e s , e d i f i c a c i o n e s y d e s a r r o l l o s u r b a n o s r e s p e t a n d o 

C o n s e j o d e E s t a d o Sección P r i m e r a - C P : R o b e r t o A u g u s t o S e r r a t o Valdés, d e m a n d a n t e : D a v i d 
L e o n a r d o S a n d o v a l , d e m a n d a d o : Nación P r e s i d e n c i a d e l a República. 
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l a s d i s p o s i c i o n e s jurídicas, e l C o n s e j o d e E s t a d o , e n s e n t e n c i a 

p r o f e r i d a p o r l a Sección T e r c e r a , d e f e c h a 2 1 d e f e b r e r o d e 2 0 0 7 , C P . 

A l i e r E d u a r d o Hernández Enríquez, precisó: 

"(•••) 

Por urbanismo debe entenderse, según el diccionario de la real academia de 
la lengua española, lo siguiente: El conjunto de conocimientos relativos a la 
creación, desarrollo, reforma y progreso de las poblaciones según conviene a 
las necesidades de la vida humana. Por consiguiente, e l núcleo e s e n c i a l d e l 
d e r e c h o c o l e c t i v o c o m p r e n d e l o s s i g u i e n t e s a s p e c t o s : R e s p e t o y 
a c a t a m i e n t o d e l p r i n c i p i o d e función s o c i a l y ecológica d e l a 
p r o p i e d a d (inciso segundo artículo 58 CP.). Protección d e l e s p a c i o 
público p r o c u r a n d o a d e l a n t a r c u a l q u i e r t i p o d e construcción o 
edificación c o n r e s p e t o p o r e l e s p a c i o público, e l p a t r i m o n i o público, 
y l a c a l i d a d d e v i d a d e l o s demás h a b i t a n t e s . R e s p e t a r l o s d e r e c h o s 
a j e n o s y n o a b u s a r d e l d e r e c h o p r o p i o (art. 95 numeral 1 CP.). A t e n d e r 
l o s p r o c e s o s d e c a m b i o e n e l u s o d e l s u e l o , e n a r a s d e l interés 
común, p r o c u r a n d o s u utilización r a c i o n a l e n armonía c o n l a función 
s o c i a l d e l a p r o p i e d a d a l a cual le es inherente una función ecológica, 
buscando el desarrollo sostenible (art. 3o ley 388 de 1997). El acatamiento a 
la ley orgánica de ordenamiento territorial - aún no expedida por el Congreso 
de la República - y los planes de ordenamiento territorial que expidan las 
diferentes entidades territoriales del país (art. 288 CP.). Planes de 
ordenamiento territorial que sirven de guía y mapa para que el desarrollo 
urbano se haga de manera ordenada, coherente, de tal manera que 
prevalezca el interés general sobre el particular, y se garantice la aplicación 
de las disposiciones político - administrativas - de organización física-
contenidas en los mismos (art. 5o ley 388 de 1997). C u m p l i m i e n t o d e l o s 
p r e c e p t o s n o r m a t i v o s s o b r e u s o s d e l s u e l o ; a l t u r a s máximas d e 
construcción; c u p o s mínimos d e p a r q u e o ; e s p e c i f i c a c i o n e s técnicas y 
d e s e g u r i d a d ; c e s i o n e s o b l i g a t o r i a s a l d i s t r i t o ; n e c e s i d a d d e o b t e n e r 
l i c e n c i a s d e u r b a n i s m o y construcción; e x i s t e n c i a d e c o n e x i o n e s p a r a 
l o s s e r v i c i o s públicos d o m i c i l i a r i o s , entre otros. Entonces, para la Sala es 
claro que e l d e r e c h o señalado e n e l l i t e r a l m ) d e l artículo 4 o d e l a l e y 
4 7 2 d e 1 9 9 8 , c o r r e s p o n d e a l a obligación q u e l e i m p o n e e l l e g i s l a d o r 
a l a s a u t o r i d a d e s públicas y p a r t i c u l a r e s , e n g e n e r a l , d e a c a t a r 
p l e n a m e n t e l o s p r e c e p t o s jurídicos q u e r i g e n l a m a t e r i a urbanística 
e s d e c i r l a f o r m a c o m o p r o g r e s a y s e d e s a r r o l l a u n a d e t e r m i n a d a 
población, e n términos d e p r o g r e s o físico y m a t e r i a l , a s e n t a d a e n u n a 
d e t e r m i n a d a e n t i d a d t e r r i t o r i a l - b i e n s e a e n s u s z o n a s u r b a n a s o 
r u r a l e s - c o n m i r a s a s a t i s f a c e r p l e n a m e n t e l a s n e c e s i d a d e s d e l a 
población ( . . . ) . " ( N e g r i l l a s f u e r a d e t e x t o ) . 

F r e n t e a l d e r e c h o a l a realización de las construcciones, edificaciones y 

desarrollos urbanos respetando las disposiciones jurídicas, s e c o n c l u y e 

q u e c o m o s e a f i r m a e n l a s e n t e n c i a d e l C o n s e j o d e E s t a d o t r a n s c r i t a , 

e s t e h a c e r e f e r e n c i a a l a obligación q u e t i e n e n l a s a u t o r i d a d e s públicas y 

l o s p a r t i c u l a r e s , e n g e n e r a l , d e a c a t a r p l e n a m e n t e l o s p r e c e p t o s 

jurídicos q u e r i g e n l a m a t e r i a urbanística, e s d e c i r , l a f o r m a c o m o 

p r o g r e s a y s e d e s a r r o l l a u n a d e t e r m i n a d a población, e n términos d e 

p r o g r e s o físico y m a t e r i a l , a s e n t a d a e n u n a d e t e r m i n a d a e n t i d a d 

t e r r i t o r i a l , b i e n s e a e n s u s z o n a s u r b a n a s o r u r a l e s , c o n m i r a s a 
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s a t i s f a c e r p l e n a m e n t e l a s n e c e s i d a d e s d e l a población. P e r o además, 

p e r s i g u e e l r e s p e t o y a c a t a m i e n t o d e l p r i n c i p i o d e función s o c i a l y 

ecológica d e l a p r o p i e d a d , a t e n d e r l o s p r o c e s o s d e c a m b i o e n e l u s o d e l 

s u e l o , e n a r a s d e l interés común, p r o c u r a n d o s u utilización r a c i o n a l e n 

armonía c o n l a función s o c i a l d e l a p r o p i e d a d y , e l c u m p l i m i e n t o d e l o s 

p r e c e p t o s n o r m a t i v o s s o b r e u s o s d e l s u e l o , e s p e c i f i c a c i o n e s técnicas y 

d e s e g u r i d a d , e n t r e o t r o s . 

4. C a s o c o n c r e t o . 

E n e l p r e s e n t e a s u n t o , l a p a r t e d e m a n d a n t e presentó n u e v a s o l i c i t u d d e 

m e d i d a c a u t e l a r , a f i n d e p r e v e n i r u n i n m i n e n t e daño c i e r t o a l o s 

d e r e c h o s c o l e c t i v o s a l a moralidad administrativa; a la defensa del 

patrimonio público; al goce del espacio público y la utilización de los 

bienes de uso público; al goce de un ambiente sano; la realización de 

las construcciones, edificaciones y desarrollos urbanos respetando las 

disposiciones jurídicas, de manera ordenada, y dando prevalencia al 

beneficio de la calidad de vida de los habitantes y a la defensa del 

patrimonio cultural de la Nación, q u e s e p r e t e n d e p r o t e g e r c o n e s t a 

acción, y q u e s e l e o r d e n e a l I n s t i t u t o d e D e s a r r o l l o U r b a n o q u e 

s u s p e n d a l a licitación d e l G r u p o 1 , r e f e r i d o a l a o b r a e n t r e l a C a l l e 3 2 a 

l a C a l l e 7 0 , d e l a licitación I D U - L P - S G I - 0 1 4 - 2 0 1 8 c o r r e s p o n d i e n t e a l a 

"Construcción para la adecuación al Sistema de Transmilenio de la Carrera 7 

desde la Calle 32 hasta la Calle 200, Ramal de la Calle 72 entre Carrera 7 y 

Avenida Caracas, Patio Portal, Conexiones Operacionales", h a s t a t a n t o s e 

p r o d u z c a u n f a l l o d e f i n i t i v o e n e l p r e s e n t e p r o c e s o , p o r c u a n t o l a 

intervención d e l P a r q u e N a c i o n a l E n r i q u e O l a y a H e r r e r a n o c u e n t a c o n l a 

¡mplementaclón d e l P l a n D i r e c t o r e s t a b l e c i d o e n e l artículo 2 5 2 d e l 

D e c r e t o 1 9 0 d e 2 0 0 4 - P O T d e Bogotá. 

Así l a s c o s a s , p r o c e d e e l D e s p a c h o a l análisis d e l o s f u n d a m e n t o s 

a l e g a d o s p o r l a p a r t e d e m a n d a n t e p a r a l a p r o c e d e n c i a d e l a m e d i d a 

c a u t e l a r s o l i c i t a d a , p a r a así d e t e r m i n a r s i e n e l p r e s e n t e a s u n t o s e 

v i s l u m b r a e l i n m i n e n t e daño a l o s d e r e c h o s c o l e c t i v o s i n v o c a d o s q u e 
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a m e r i t e l a adopción d e a l g u n a m e d i d a c a u t e l a r t e n d i e n t e a l a suspensión 

d e l a licitación l a licitación I D U - L P - S G I - 0 1 4 - 2 0 1 8 G r u p o 1 , r e f e r i d o a l a 

o b r a e n t r e l a C a l l e 3 2 a l a C a l l e 7 0 , c o r r e s p o n d i e n t e a l a "Construcción 

para la adecuación al Sistema de Transmilenio de la Carrera 7 desde la Calle 

32 hasta la Calle 200, Ramal de la Calle 72 entre Carrera 7 y Avenida Caracas, 

Patio Portal, Conexiones Operacionales", d e c o n f o r m i d a d c o n l o s i g u i e n t e : 

Intervención d e l área m e t r o p o l i t a n a d e l P a r q u e N a c i o n a l O l a y a 
H e r r e r a a través d e u n P l a n D i r e c t o r e s t a b l e c i d o e n e l D e c r e t o 
1 9 0 d e 2 0 0 4 - P O T . 

A d v i e r t e l a p a r t e d e m a n d a n t e q u e s e d e b e o r d e n a r l a suspensión d e l a 

licitación pública-IDU-LP-SGI-014-2018 G r u p o 1 , e n l o q u e a l a 

intervención d e l P a r q u e N a c i o n a l E n r i q u e O l a y a H e r r e r a s e r e f i e r e , p o r 

c u a n t o n o s e c u e n t a c o n e l P l a n D i r e c t o r , razón p o r l a c u a l , s e 

d e s c o n o c e l a e x p r e s a e i n c o n d i c i o n a d a prohibición d e l P O T d e 

i n t e r v e n c i o n e s e n l o s p a r q u e s d e e s c a l a r e g i o n a l , m e t r o p o l i t a n a o z o n a l 

s i n c o n t a r p r e v i a m e n t e c o n e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o q u e c o n t e n g a d i c h o 

p l a n . 

P a r a r e s o l v e r e s t e a r g u m e n t o p l a n t e a d o p o r l a d e m a n d a n t e c o m o 

s u s t e n t o d e l a m e d i d a c a u t e l a r , e l D e s p a c h o tendrá e n consideración l o 

s i g u i e n t e : 

E l Artículo 2 4 2 d e l D e c r e t o 1 9 0 d e 2 0 0 4 " P o r medio del cual se compilan 

las disposiciones contenidas en los Decretos Distritales 619 de 2000 y 469 de 

2003", d e f i n e l o s p a r q u e s d i s t r i t a l e s , así: 

"Artículo 2 4 2 . Definición (artículo 229 del Decreto 619 de 2000). 

L o s P a r q u e s D i s t r i t a l e s c o r r e s p o n d e n a a q u e l l o s e s p a c i o s v e r d e s d e 
u s o c o l e c t i v o q u e actúan c o m o r e g u l a d o r e s d e l e q u i l i b r i o a m b i e n t a l , 
s o n e l e m e n t o s r e p r e s e n t a t i v o s d e l p a t r i m o n i o n a t u r a l y g a r a n t i z a n e l 
e s p a c i o l i b r e d e s t i n a d o a l a recreación, contemplación y o c i o p a r a 
t o d o s l o s h a b i t a n t e s d e l a c i u d a d . Se organizan jerárquicamente y en 
forma de red para garantizar el cubrimiento de toda la ciudad, e involucran 
funciona/mente los principales elementos de la estructura ecológica principal 
para mejorar las condiciones ambientales en todo el territorio urbano. 

Artículo 2 4 3 . Clasificación (artículo 230 del Decreto 619 de 2000, 
modificado por el artículo 180 del Decreto 469 de 2003). 

L o s P a r q u e s D i s t r i t a l e s s e c l a s i f i c a n así: 

1. Parques de escala regional 
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Son espacios naturales de gran dimensión y altos valores ambientales, de 
propiedad del Distrito Capital, ubicados total o parcialmente fuera de su 
perímetro. 

2 . P a r q u e s d e e s c a l a m e t r o p o l i t a n a 

S o n áreas l i b r e s q u e c u b r e n u n a s u p e r f i c i e s u p e r i o r a 1 0 hectáreas, 
d e s t i n a d a s a l d e s a r r o l l o d e u s o s r e c r e a t i v o s a c t i v o s y / o p a s i v o s y a l a 
generación d e v a l o r e s paisajísticos y a m b i e n t a l e s , c u y a área d e 
i n f l u e n c i a a b a r c a t o d o e l t e r r i t o r i o d e l a c i u d a d . 

3 . P a r q u e s d e e s c a l a z o n a l 

S o n áreas l i b r e s , c o n u n a dimensión e n t r e 1 a 1 0 hectáreas, 
d e s t i n a d a s a l a satisfacción d e n e c e s i d a d e s d e recreación a c t i v a d e 
u n g r u p o d e b a r r i o s , q u e p u e d e n a l b e r g a r e q u i p a m i e n t o 
e s p e c i a l i z a d o , c o m o p o l i d e p o r t i v o s , p i s c i n a s , c a n c h a s , p i s t a s d e 
p a t i n a j e , e n t r e o t r o s " . 

R e s p e c t o d e l a clasificación y calificación jurídica d e l p a r q u e N a c i o n a l 

E n r i q u e O l a y a H e r r e r a e l artículo 2 4 1 i b i d e m d i s p o n e : 

"Artículo 2 4 4 . Identificación d e l o s p a r q u e s q u e c o n f o r m a n e l 
s i s t e m a (artículo 231 del Decreto 619 de 2000, modificado por el artículo 
181 del Decreto 469 de 2003). 

Son los establecidos en el siguiente cuadro: 

Parques de escala Regional (PR) y Metropolitana (PM) 
COD 
POT 

LOCALIDA 
D 

NOMBRE DIRECCION ESC-
1998-
2000 

Esc 
2000-
2004 

ESC 
2004-
2007 

ESC 
2007-
2010 

AVANCE 

PM-2- A Santafé Parque 
Nacional 
Enrique 
Olaya 
Herrera 
( Sector 
Histórico) 

Calle 39 A 40 
Carrera 7A 5 
(Universidad 
Ja vería na 

1988-
2000 

Construido 

PM-2-B Santafé Parque 
Nacional 
Enrique 
Olaya 
Herrera 

Avenida 5 a 
la Circunvalar 

Por 
definir 
Escena 
río 

D e c o n f o r m i d a d c o n l a s n o r m a s t r a s c r i t a s , s e t i e n e q u e según l a 

codificación d e l P O T l a s i g l a ( P M ) c o r r e s p o n d e a p a r q u e d e e s c a l a 

m e t r o p o l i t a n a , e n e l c a s o c o n c r e t o , s e o b s e r v a q u e e l P a r q u e N a c i o n a l 

E n r i q u e O l a y a H e r r e r a e n l a p a r t e c o m p r e n d i d a e n t r e l a C a l l e 3 9 A 4 0 a 

C a r r e r a 7 a 5 s e i d e n t i f i c a c o m o u n p a r q u e d e e s c a l a m e t r o p o l i t a n a ( P M -

2 - A ) y p a r q u e d e e s c a l a m e t r o p o l i t a n a e n l a p a r t e c o m p r e n d i d a e n l a 

A v e n i d a 5 a a l a A v e n i d a C i r c u n v a l a r ( P M - 2 - B ) . 

Así t e n e m o s q u e , r e s p e c t o d e l a o b l i g a t o r i e d a d y c o n t e n i d o d e l o s P l a n e s 

D i r e c t o r e s , e l artículo 2 5 2 i b i d e m , e s t a b l e c e : 
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"Artículo 2 5 2 . O b l i g a t o r i e d a d y c o n t e n i d o d e l o s P l a n e s D i r e c t o r e s 
p a r a l o s p a r q u e s d e e s c a l a r e g i o n a l , m e t r o p o l i t a n a y z o n a l (artículo 
241 del Decreto 619 de 2000, modificado por el artículo 186 del Decreto 469 
de 2003) 

L o s p a r q u e s d e e s c a l a r e g i o n a l , m e t r o p o l i t a n a y z o n a l deberán c o n t a r 
c o n u n P l a n D i r e c t o r . Dicho Plan Director contendrá, como mínimo, los 
siguientes aspectos: 

1 . L i n e a m i e n t o s : 

a. La relación con otros componentes de la estructura ecológica principal y 
regional, la conectividad con la región, la correspondencia con las 
determinaciones establecidas en el presente Decreto, particularmente con los 
sistemas generales, las centralidades y las operaciones estratégicas. 

b. La relación del parque con la red de parques y los espacios peatonales 
circundantes. 

c. La indicación de las normas que establezcan la autoridades ambientales 
para este tipo de parques. 

2 . C o n t e n i d o : 

a. La estructura administrativa y de gestión del parque. 

b. Las decisiones de ordenamiento: 

- La circulación peatonal, ciclorrutas recreativas, la circulación vehicular para 
acceder a las zonas de estacionamiento. 

- El esquema general de localización de las redes de servicios. 

- La localización de los usos principales, complementarios y los espacios 
abiertos. 

- Los índices de ocupación y los respectivos cuadros de áreas. 

- La volumetría de las construcciones. 

- Las determinantes paisajísticas, el manejo de la topografía, los linderos y el 
tratamiento de espacios exteriores. 

- La localización del mobiliario urbano y señalización. 

- Los cerramientos. 

Parágrafo 1 . E l I n s t i t u t o D i s t r i t a l p a r a l a Recreación y e l D e p o r t e 
( I D R D ) será l a e n t i d a d e n c a r g a d a d e f o r m u l a r l o s P l a n e s D i r e c t o r e s 
d e l o s p a r q u e s d e e s c a l a r e g i o n a l , m e t r o p o l i t a n a y z o n a l . P a r a d i c h a 
formulación, contará c o n u n p l a z o d e d o s ( 2 ) años, d e s d e l a e n t r a d a 
e n v i g e n c i a d e l a p r e s e n t e revisión. 

E n l o s c a s o s d e p a r q u e s d e e s c a l a r e g i o n a l , m e t r o p o l i t a n a y z o n a l , 
g e n e r a d o s e n e l p r o c e s o d e d e s a r r o l l o p o r urbanización, l a 
formulación d e l P l a n D i r e c t o r , s u construcción y dotación será 
r e s p o n s a b i l i d a d d e l u r b a n i z a d o r , s i g u i e n d o l o s l i n e a m i e n t o s y n o r m a s 
d i c t a d a s p o r l a Administración D i s t r i t a l . Dichos parques deberán ser 
entregados mediante escritura al Departamento Administrativo de la 
Defensoría del Espacio Público (DADEP). 

Parágrafo 2 . N o s e podrá r e a l i z a r intervención a l g u n a e n l o s p a r q u e s 
d e e s c a l a r e g i o n a l , m e t r o p o l i t a n a y z o n a l h a s t a t a n t o s e a p r u e b e , 
m e d i a n t e d e c r e t o , e l r e s p e c t i v o P l a n D i r e c t o r . Únicamente s e podrán 
d e s a r r o l l a r o b r a s p a r a m i t i g a r r i e s g o s , p r e v i o a v i s o a l a a u t o r i d a d 
l o c a l . " ( R e s a l t a e l D e s p a c h o ) . 
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B a j o e l a n t e r i o r m a r c o n o r m a t i v o s e t i e n e q u e l o s p a r q u e s d e e s c a l a 

r e g i o n a l , m e t r o p o l i t a n a y z o n a l , deberán c o n t a r c o n u n P l a n D i r e c t o r . 

E n l a c i t a d a n o r m a s e e s t a b l e c e q u e n o s e podrá r e a l i z a r intervención 

a l g u n a e n l o s p a r q u e s d e e s c a l a r e g i o n a l , m e t r o p o l i t a n a v z o n a l h a s t a 

t a n t o s e a p r u e b e , m e d i a n t e d e c r e t o , e l r e s p e c t i v o P l a n D i r e c t o r , y q u e 

únicamente s e podrán d e s a r r o l l a r o b r a s p a r a m i t i g a r r i e s g o s p r e v i o 

a v i s o a l a a u t o r i d a d l o c a l . 

A h o r a b i e n , f r e n t e a l a ¡mplementación d e l P l a n D i r e c t o r e l I n s t i t u t o d e 

Recreación y D e p o r t e - I D R D e n l a contestación d e l a d e m a n d a ( f l s . 7 8 7 

a 7 9 6 c u a d e r n o N o . 2 d e s d e e l f o l i o 5 2 6 ) , señala q u e l a n e c e s i d a d d e 

f o r m u l a r d i c h o p l a n p a r a q u e s e a r e v i s a d o y a p r o b a d o p o r l a Secretaría 

D i s t r i t a l d e Planeación s o l o o p e r a p a r a l o s c a s o s e n l o s c u a l e s d i c h a 

e n t i d a d p r e t e n d a e f e c t u a r i n t e r v e n c i o n e s a p a r q u e s d e e s c a l a r e g i o n a l , 

m e t r o p o l i t a n a o z o n a l , situación q u e e n e l p r e s e n t e a s u n t o n o o c u r r e y a 

q u e l a m e n c i o n a d a e n t i d a d n o t i e n e p r e v i s t o i n t e r v e n i r e n l a s 

i n m e d i a c i o n e s d e l p a r q u e N a c i o n a l E n r i q u e O l a y a H e r r e r a q u e h u b i e r e n 

s i d o d e c l a r a d a s c o m o b i e n d e interés c u l t u r a l d e l ámbito n a c i o n a l . 

A d v i e r t e e s a e n t i d a d d e m a n d a d a q u e e x i s t e u n a i n v i a b i l i d a d d e 

i n t e r v e n i r u n b i e n d e interés c u l t u r a l d e l a Nación a través d e u n P l a n 

D i r e c t o r , p o r l o q u e e l I n s t i t u t o D i s t r i t a l d e Recreación y D e p o r t e - I D R D 

n o podría r e a l i z a r intervención a l g u n a a a q u e l l a s áreas d e l P a r q u e 

N a c i o n a l O l a y a H e r r e r a q u e o s t e n t e n l a c a l i d a d d e B i e n d e Interés 

C u l t u r a l - B I C N a c i o n a l , q u e según e l D e c r e t o 1 7 5 6 d e 1 9 9 6 f u e r o n 

d e c l a r a d a s M o n u m e n t o N a c i o n a l , s i e n d o e s t a s c o m p r e n d i d a s e n l a p a r t e 

b a j a d e l p a r q u e e n t r e l a c a r r e r a 5 a 7 y c a l l e s 3 6 a 3 9 . 

Señala q u e e l P l a n D i r e c t o r t a m p o c o podría s e r r e v i s a d o p o r l a 

Secretaría D i s t r i t a l d e Planeación, p o r c u a n t o l a n a t u r a l e z a d e l b i e n y l o 

d i s p u e s t o e n l a L e y 1 1 8 5 d e 2 0 0 8 y e n e l D e c r e t o 1 0 8 0 d e 2 0 1 5 

c i r c u n s c r i b e n e s t a c o m p e t e n c i a a l M i n i s t e r i o d e C u l t u r a , p o r c u a n t o 
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r e i t e r a q u e e l P a r q u e N a c i o n a l E n r i q u e O l a y a H e r r e r a e s u n b i e n d e 

interés c u l t u r a l . 

A l r e s p e c t o , s o b r e u n c a s o s i m i l a r , e l I D R D p o n e d e p r e s e n t e u n 

c o n c e p t o d e l 2 7 d e f e b r e r o d e 2 0 1 4 d e l a S a l a d e C o n s u l t a y S e r v i c i o 

C i v i l d e l C o n s e j o d e E s t a d o , C P : W i l l i a m Z a m b r a n o C e t i n a , radicación 

N o . 1 1 0 0 1 1 0 3 0 6 0 0 0 2 0 1 4 0 0 0 0 7 , e n e l c u a l s e precisó: 

"(...) 

En efecto, en virtud del principio de jerarquía normativa los actos expedidos 
por las autoridades administrativas territoriales no pueden ir en contravía de 
lo señalado por la norma legal, así como tampoco adicionar o modificar su 
contenido. De esta suerte, si un acto administrativo, como es el POT: i) se 
encuentra jerárquicamente subordinado a la ley y por tanto, ii) no puede 
reformarla o adicionarla, debe concluir la Sala que no es posible a través de 
dicho instrumento modificar las competencias y regulaciones previstas en las 
leyes sobre patrimonio cultural, como lo son la Ley 397 de 1997 y 1185 de 
2008. Bajo este contexto, si el legislador ha fijado y regulado a través de una 
ley la autorización que se requiere para intervenir un BIC, así como también 
ha determinado la entidad competente para otorgarla, no sería posible que a 
través de un acto administrativo, como lo es el Decreto 364 de 2013, se 
establecieran autorizaciones o autoridades adicionales o diferentes a las 
señaladas por la norma. Si ello fuera así, se estaría en violación de los 
principios de jerarquía normativa, legalidad y reserva de ley, así como 
también del artículo 333 de la Carta Política. Si el legislador ha fijado y 
regulado a través de una ley la autorización que se requiere para intervenir 
un BIC, así como también ha determinado la entidad competente para 
otorgarla, no sería posible que a través de un acto administrativo, como lo es 
el Decreto 364 de 2013, se establecieran autorizaciones o autoridades 
adicionales o diferentes a las señaladas por la norma. Si ello fuera así, se 
estaría en violación de los principios de jerarquía normativa, legalidad y 
reserva de ley, así como también del artículo 333 de ¡a Carta Política" 

D e o t r a p a r t e , l a c i t a d a e n t i d a d , a f i r m a q u e además d e e x i s t i r u n a f a l t a 

d e c o m p e t e n c i a p o r p a r t e d e l a s e n t i d a d e s d i s t r i t a l e s p a r a e l a b o r a r , 

r e v i s a r , a p r o b a r y a d o p t a r p l a n e s q u e d e n l u g a r a i n t e r v e n c i o n e s s o b r e 

b i e n e s d e interés c u l t u r a l d e l a Nación, e x i s t e f a l t a d e t i t u l a r i d a d d e l a s 

e n t i d a d e s d i s t r i t a l e s p a r a d i s p o n e r d e e s o s b i e n e s e n razón a q u e l o s 

m i s m o s p e r t e n e c e n a l a Nación. 

E l I n s t i t u t o D i s t r i t a l d e Recreación y D e p o r t e - I D R D a d v i e r t e q u e , e s 

e v i d e n t e l a i m p o s i b i l i d a d d e i n t e r v e n i r l a s z o n a s d e c l a r a d a s c o m o B i e n 

d e Interés C u l t u r a l d e l a Nación d e l P a r q u e N a c i o n a l O l a y a H e r r e r a , a 

través d e u n p l a n d i r e c t o r , y p r e c i s a q u e e n l a a c t u a l i d a d l a e n t i d a d n o 

c u e n t a c o n e l m i s m o y n o h a f o r m u l a d o a l g u n o s o b r e a q u e l l a s s e c c i o n e s 
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d e l p a r q u e q u e n o s e a n B i e n e s Interés C u l t u r a l ( B I C ) N a c i o n a l t o d a v e z 

q u e n o s e t i e n e p r e v i s t o l a intervención e n l a s m i s m a s . 

P o r s u p a r t e , e l I n s t i t u t o d e D e s a r r o l l o U r b a n o - I D U e n l a contestación d e 

l a d e m a n d a v i s i b l e e n l o s f o l i o s 2 7 0 a 3 1 0 , r e s p e c t o d e l P l a n D i r e c t o r 

señala q u e n o e s jurídicamente v i a b l e p a r a e l D i s t r i t o C a p i t a l i n t e r v e n i r 

u n b i e n d e interés c u l t u r a l d e l a Nación a través d e d i c h o p l a n , n i l a 

Secretaría D i s t r i t a l d e Planeación podría r e v i s a r , a p r o b a r , e i m p l e m e n t a r 

e l m i s m o , p o r c u a n t o d a d a l a n a t u r a l e z a n a c i o n a l d e l b i e n d e a c u e r d o 

c o n l o d i s p u e s t o e n l a L e y 1 1 8 5 d e 2 0 0 8 y e n e l D e c r e t o 1 0 8 0 d e 2 0 1 5 , 

e s t a c o m p e t e n c i a c o r r e s p o n d e p r i v a t i v a m e n t e a l M i n i s t e r i o d e C u l t u r a . 

E l I D U a d v i e r t e q u e l a s n o r m a s d e carácter d i s t r i t a l n o p u e d e n ¡r e n 

c o n t r a d e l a s c o m p e t e n c i a s a s i g n a d a s y r e g u l a d a s p o r l a s l e y e s 3 9 7 d e 

1 9 9 7 , 1 1 8 5 d e 2 0 0 8 y e l D e c r e t o 1 0 8 0 d e 2 0 1 5 q u e f i j a n e l régimen 

l e g a l p a r a e l m a n e j o d e l o s b i e n e s d e interés c u l t u r a l d e l a Nación, y a l 

I g u a l q u e e l I D R D p o n e d e p r e s e n t e e l c o n c e p t o p r o f e r i d o p o r e l C o n s e j o 

d e E s t a d o S a l a d e C o n s u l t a y S e r v i c i o C i v i l d e 2 0 1 4 y q u e f u e t r a s c r i t o 

a n t e r i o r m e n t e . 

Así, f r e n t e a l c a s o c o n c r e t o , d e b e a d v e r t i r e l D e s p a c h o q u e l a p a r t e b a j a 

d e l P a r q u e N a c i o n a l E n r i q u e O l a y a H e r r e r a c o m p r e n d i d a e n t r e l a s 

c a r r e r a s 5 a a 7 a y l a s c a l l e s 3 6 a 3 9 f u e d e c l a r a d o c o m o M o n u m e n t o 

N a c i o n a l d e c o n f o r m i d a d c o n l o e s t a b l e c i d o e n e l artículo 1° d e l a 

Resolución N o . 1 7 5 6 d e 2 6 d e s e p t i e m b r e d e 1 9 9 6 "Por la cual se declaran 

como Monumento Nacional Inmuebles localizados en Palmira-Valle, Medellín-

Antioquia, Honda-Tolima, Santafé de Boqotá y Lorica-Córdoba y para los dos 

últimos se determina su área", y c u a l q u i e r intervención a l m i s m o está 

r e g u l a d a p o r l a L e y 1 1 8 5 d e 2 0 0 8 "Por la cual se modifica y adiciona la Ley 

397 de 1997-Ley General de Cultura y se dictan otras disposiciones" y e l 

D e c r e t o 1 0 8 0 d e 2 0 1 5 "Por medio del cual se expide el Decreto Único 

Peqlamentario del Sector Cultura" ( f l s . 1 5 2 a 1 5 9 c d n o . p p a l . ) . 
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A s i m i s m o e l D e c r e t o 1 9 0 d e 2 0 0 4 , e n s u artículo 2 4 2 l e o t o r g a a l P a r q u e 

N a c i o n a l E n r i q u e O l a y a H e r r e r a l a identificación d e P a r q u e M e t r o p o l i t a n o 

código P O T - P M - 2 - A , razón p o r l a c u a l s e o b s e r v a q u e e l c i t a d o p a r q u e 

t i e n e d o b l e n a t u r a l e z a p u e s t o q u e también e s M o n u m e n t o N a c i o n a l . 

E n e s e o r d e n , e s p r e c i s o e s t a b l e c e r s i p a r a l a intervención d e l P a r q u e 

N a c i o n a l E n r i q u e O l a y a H e r r e r a s e d e b e c o n t a r c o n e l P l a n D i r e c t o r 

e s t a b l e c i d o e n e l D e c r e t o 1 9 0 d e 2 0 0 4 - P O T , t e n i e n d o e n c u e n t a c o m o 

y a s e explicó a n t e r i o r m e n t e l a d o b l e n a t u r a l e z a q u e o s t e n t a e l m i s m o . 

A n a l i z a d a s l a s n o r m a s a n t e s t r a s c r i t a s , p a r a e l D e s p a c h o n o e s d e 

r e c i b o l a manifestación d e l D i s t r i t o C a p i t a l q u e a f i r m a q u e n o e s v i a b l e 

jurídicamente i m p l e m e n t a r u n P l a n D i r e c t o r p u e s t o q u e e l m i s m o s o l o 

o p e r a p a r a l o s c a s o s e n l o s c u a l e s d i c h a e n t i d a d p r e t e n d a e f e c t u a r 

i n t e r v e n c i o n e s a p a r q u e s d e e s c a l a r e g i o n a l , m e t r o p o l i t a n a o z o n a l , y a 

s e estaría u s u r p a n d o l a c o m p e t e n c i a p a r a l a intervención d e u n p a r q u e 

d e c l a r a d o m o n u m e n t o n a c i o n a l q u e s e e n c u e n t r a a c a r g o d e l M i n i s t e r i o 

d e C u l t u r a , p o r c u a n t o q u e e l P a r q u e N a c i o n a l O l a y a H e r r e r a e s 

i d e n t i f i c a d o p o r e l P O T d e Bogotá ( D e c r e t o 1 9 0 d e 2 0 0 4 ) , c o m o u n 

p a r q u e M e t r o p o l i t a n o . 

S i b i e n l a s e n t i d a d e s d i s t r i t a l e s d e m a n d a d a s e x p r e s a n q u e n o v a n a 

i n t e r v e n i r l a p a r t e b a j a d e l P a r q u e N a c i o n a l O l a y a H e r r e r a c o m p r e n d i d a 

e n t r e l a s c a r r e r a s 5 a a 7 a y l a s c a l l e s 3 6 a 3 9 q u e f u e d e c l a r a d o c o m o 

M o n u m e n t o N a c i o n a l , e l D e s p a c h o a d v i e r t e q u e e n l a Resolución N o . 

2 6 6 3 d e l I o d e a g o s t o d e 2 0 1 8 "Por medio de la cual se autoriza una 

intervención en el Parque Nacional Olaya Herrera, localizado en la ciudad de 

Boqotá D.C, declarado Monumento Nacional hoy bien de interés cultural del 

ámbito Nacional", s e r e s u e l v e a u t o r i z a r l a p r i m e r a f a s e d e l a p r o p u e s t a 

d e intervención d e l m e n c i o n a d o p a r q u e , l o q u e p e r m i t e e v i d e n c i a r q u e 

l a ejecución d e l p r o y e c t o e n cuestión afectará e l P a r q u e N a c i o n a l 

E n r i q u e O l a y a H e r r e r a e n e l b o r d e o c c i d e n t a l d e l andén y l a a l a m e d a 

e x i s t e n t e y l a s a c c i o n e s d e intervención e n s u área d e i n f l u e n c i a ( f l s . 5 1 

a 5 4 v i t o , c u a d e r n o m e d i d a c a u t e l a r ) , l o q u e , i n d e p e n d i e n t e m e n t e d e 
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q u e s o l o s e p r e t e n d a i n t e r v e n i r u n a pequeña porción y / o p a r t e d e l 

p a r q u e ( 1 0 , 7 0 m t s ) , s i e n d o éste u n a u n i d a d i n t e g r a l , así s e a mínima, 

minúscula y / o pequeña e l área q u e s e p r e t e n d e a f e c t a r y / o a d e c u a r , l o 

c i e r t o e s q u e e l l o c o n s t i t u y e u n a intervención a l p a r q u e c o m o t a l , l a q u e 

p o r demás, l o p u e d e a f e c t a r e n sí m i s m o , e n s u i n t e g r i d a d . 

Así l a s c o s a s , p a r a e l D e s p a c h o d i c h a intervención a u t o r i z a d a p o r e l 

M i n i s t e r i o d e C u l t u r a deberá c o n t a r c o n l a ¡mplementación d e l P l a n 

D i r e c t o r d e c o n f o r m i d a d c o n l o d i s p u e s t o e n e l artículo 2 5 2 d e l D e c r e t o 

1 9 0 d e 2 0 0 4 - P O T , p o r c u a n t o e l P a r q u e N a c i o n a l E n r i q u e O l a y a H e r r e r a 

está i d e n t i f i c a d o p o r e l m i s m o c o m o p a r q u e met ropo l i tano , razón p o r 

l a c u a l , e l D i s t r i t o C a p i t a l n o p u e d e d e s c o n o c e r s u p r o p i a n o r m a l a c u a l 

s e p r e s u m e l e g a l , y a q u e n o o b r a p r u e b a e n e l e x p e d i e n t e d e q u e h a y a 

s i d o s u s p e n d i d a , n i a n u l a d a p o r l a jurisdicción d e l o C o n t e n c i o s o 

A d m i n i s t r a t i v o , y e n e l l a s e e s t a b l e c e q u e n o s e podrá r e a l i z a r 

intervención a l g u n a e n l o s p a r q u e s d e e s c a l a regional, 

m e t r o p o l i t a n a y zonal h a s t a t a n t o s e a p r u e b e , m e d i a n t e d e c r e t o , 

e l r e s p e c t i v o P l a n D i r e c t o r . 

A h o r a b i e n , f r e n t e a l a r g u m e n t o e x p u e s t o p o r l a administración d i s t r i t a l 

e n q u e a d u c e q u e e s i n v i a b l e i n t e r v e n i r u n b i e n d e interés c u l t u r a l d e l a 

Nación a través d e u n P l a n D i r e c t o r , p o r l o q u e n o s e podría r e a l i z a r 

intervención a l g u n a a a q u e l l a s áreas d e l P a r q u e N a c i o n a l O l a y a H e r r e r a 

q u e o s t e n t e n l a c a l i d a d d e B i e n d e Interés C u l t u r a l - B I C N a c i o n a l , y q u e 

d i c h o P l a n D i r e c t o r t a m p o c o podría s e r r e v i s a d o p o r l a Secretaría 

D i s t r i t a l d e Planeación, e n t a n t o q u e l a n a t u r a l e z a d e l b i e n c i r c u n s c r i b e 

e s t a c o m p e t e n c i a a l M i n i s t e r i o d e C u l t u r a , p o r c u a n t o r e i t e r a q u e e l 

P a r q u e N a c i o n a l O l a y a H e r r e r a e s u n b i e n d e interés c u l t u r a l , s e 

a d v i e r t e q u e l a administración d i s t r i t a l n o p u e d e ¡naplicar, s u p r o p i a 

n o r m a , d a d o q u e l a m i s m a n o s e e n c u e n t r a a n u l a d a , s u s p e n d i d a o 

d e r o g a d a , y d i c h a f a c u l t a d p o r vía d e excepción d e i l e g a l i d a d s o l o l e 

está a t r i b u i d a a l j u e z a d m i n i s t r a t i v o q u i e n p u e d e ¡naplicar, d e n t r o d e l 
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trámite d e u n a acción s o m e t i d a a s u c o n o c i m i e n t o , u n a c t o 

a d m i n i s t r a t i v o q u e r e s u l t a l e s i v o d e l o r d e n jurídico s u p e r i o r 3 . 

D e o t r a p a r t e , e s e v i d e n t e q u e e l P l a n D i r e c t o r y e l P l a n E s p e c i a l d e 

M a n e j o y Protección-PEPM p a r a e l P a r q u e N a c i o n a l O l a y a H e r r e r a n o s e 

c o n t r a p o n e n , c o m o p u e d e a p r e c i a r s e e n e l s i g u i e n t e c u a d r o c o m p a r a t i v o 

d o n d e s e i n d i c a n l o s l i n e a m i e n t o s y o b j e t i v o s d e l u n o y d e l y o t r o : 

P l a n Director-artículo 2 5 2 de l 
1 9 0 d e 2 0 0 4 - P O T . 

D e c r e t o P l a n E s p e c i a l d e M a n e j o y Protección-
PEMP-artículo 2 . 4 . 1 . 1 . 4 de l D e c r e t o 
Único R e g l a m e n t a r i o 1 0 8 0 d e 2 0 1 5 

1 . L i n e a m i e n t o s : 

a. La relación con otros 
componentes de la estructura 
ecológica principal y regional, la 
conectividad con la región, la 
correspondencia con las 
determinaciones establecidas en 
el presente Decreto, 
particularmente con los sistemas 
generales, las centralidades y las 
operaciones estratégicas. 

b. La relación del parque con la 
red de parques y los espacios 
peatonales circundantes. 

c. La indicación de las normas 
que establezcan la autoridades 
ambientales para este tipo de 
parques. 

Contenido: 

a. La estructura administrativa y 
de gestión del parque. 

b. Las decisiones 
ordenamiento: 

de 

La circulación 
peatonal, ciclorrutas recreativas, 
la circulación vehicular para 
acceder a las zonas de 
estacionamiento. 

El esquema general de 
localización de las redes de 
servicios. 

- La localización de los usos 
principales, complementarios y 

Los PEMP como instrumento del Régimen 
Especial de Protección de los Bienes de Interés 
Cultura-BIC, deben: 

1. Definir las condiciones para la articulación 
de los bienes con su contexto físico, 
arquitectónico, urbano o rural, los planes 
preexistentes y su entorno socio-cultural, 
partiendo de la conservación de sus valores, la 
mitigación de sus riesgos y el 
aprovechamiento de sus potencialidades. 

2. Precisar las acciones de protección de 
carácter preventivo y/o correctivo que sean 
necesarias para la conservación de los bienes. 

3. Establecer las condiciones físicas, de 
mantenimiento y de conservación de los 
bienes. 

4. Establecer mecanismos o determinantes 
que permitan la recuperación y sostenibilidad 
de los bienes. 

5. Generar las condiciones y estrategias para 
el mejor conocimiento y la apropiación de los 
bienes por parte de la comunidad, con el fin 
de garantizar su conservación y su transmisión 
a las futuras generaciones. ( D e c r e t o número 
7 6 3 d e 2 0 0 9 . artículo 1 4 ) 

3 C o n s e j o d e Estado-Sección P r i m e r a C P : O s w a l d o G i r a l d o López, Radicación N o . 
1 1 0 0 1 0 3 2 4 0 0 0 2 0 1 0 - 0 0 0 0 1 - 0 0 , A c t o r : D o r a d e l C a r m e n Mariño, D e m a n d a d o : M i n i s t e r i o d e 
M i n a s y Energía 
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los espacios abiertos. 

- Los índices de ocupación y los 
respectivos cuadros de áreas. 

La volumetría de las 
construcciones. 

- Las determinantes paisajísticas, 
el manejo de la topografía, los 
linderos y el tratamiento de 
espacios exteriores. 

- La localización del mobiliario 
urbano y señalización. 

- Los cerramientos. 

D e c o n f o r m i d a d c o n l o a n t e r i o r , e l P lan D i rec tor e s t a b l e c i d o e n e l 

artículo 2 5 2 d e l D e c r e t o 1 9 0 d e 2 0 0 4 - P O T , t i e n e c o m o l i n e a m i e n t o s l a 

relación c o n o t r o s c o m p o n e n t e s d e l a e s t r u c t u r a ecológica p r i n c i p a l y 

r e g i o n a l , l a c o n e c t i v i d a d c o n l a región, l a c o r r e s p o n d e n c i a c o n l a s 

d e t e r m i n a c i o n e s e s t a b l e c i d a s e n e l c i t a d o d e c r e t o , p a r t i c u l a r m e n t e c o n 

l o s s i s t e m a s g e n e r a l e s , l a s c e n t r a l i d a d e s y l a s o p e r a c i o n e s estratégicas; 

l a relación d e l p a r q u e c o n l a r e d d e p a r q u e s y l o s e s p a c i o s p e a t o n a l e s 

c i r c u n d a n t e s y l a indicación d e l a s n o r m a s q u e 

e s t a b l e z c a n l a a u t o r i d a d e s a m b i e n t a l e s p a r a e s t e t i p o d e p a r q u e s . 

Así, e l artículo 2 5 2 d e l D e c r e t o 1 9 0 d e 2 0 0 4 , e s t a b l e c e q u e e l P l a n 

D i r e c t o r d e b e c o n t e n e r : ( i ) l a e s t r u c t u r a a d m i n i s t r a t i v a d e l p a r q u e y (¡i) 

l a s d e c i s i o n e s d e o r d e n a m i e n t o e n t r e l a s c u a l e s s e e n c u e n t r a n : l a 

circulación p e a t o n a l , c i c l o r r u t a s r e c r e a t i v a s , l a circulación v e h i c u l a r p a r a 

a c c e d e r a l a s z o n a s d e e s t a c i o n a m i e n t o , e l e s q u e m a g e n e r a l d e 

localización d e l a s r e d e s d e s e r v i c i o s , l a localización d e l o s u s o s 

p r i n c i p a l e s , c o m p l e m e n t a r i o s y l o s e s p a c i o s a b i e r t o s , l o s índices d e 

ocupación y l o s r e s p e c t i v o s c u a d r o s d e áreas, l a volumetría d e l a s 

c o n s t r u c c i o n e s , l a s d e t e r m i n a n t e s paisajísticas, e l m a n e j o d e l a 

topografía, l o s l i n d e r o s y e l t r a t a m i e n t o d e e s p a c i o s e x t e r i o r e s , l a 

localización d e l m o b i l i a r i o u r b a n o y señalización y l o s c e r r a m i e n t o s . 

P o r s u p a r t e , e l P lan E s p e c i a l de Mane jo y Protección-PEPM, 

e s t a b l e c i d o e n e l artículo 2 . 4 . 1 . 1 . 4 d e l D e c r e t o Único R e g l a m e n t a r i o 
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1 0 8 0 d e 2 0 1 5 "Por el cual se expide el Decreto Reglamentario Único del 

Sector Cultura", d e f i n e e l m e n c i o n a d o p l a n c o m o u n i n s t r u m e n t o d e 

gestión d e l p a t r i m o n i o c u l t u r a l d e l a Nación, m e d i a n t e e l c u a l s e 

e s t a b l e c e n a c c i o n e s n e c e s a r i a s c o n e l o b j e t i v o d e g a r a n t i z a r l a 

protección, conservación y s o s t e n i b i l i d a d d e l o s B i e n e s d e Interés 

C u l t u r a l o d e l o s b i e n e s q u e s e p r e t e n d a n d e c l a r a r c o m o t a l e s s i a j u i c i o 

d e l a a u t o r i d a d c o m p e t e n t e d i c h o p l a n s e r e q u i e r e . 

E l P l a n E s p e c i a l d e M a n e j o y Protección-PEMP d e b e d e f i n i r : l a s 

c o n d i c i o n e s p a r a l a articulación d e l o s b i e n e s c o n s u c o n t e x t o físico, 

arquitectónico, u r b a n o o r u r a l , l o s p l a n e s p r e e x i s t e n t e s y s u e n t o r n o 

s o c i o - c u l t u r a l , p a r t i e n d o d e l a conservación d e s u s v a l o r e s , l a mitigación 

d e s u s r i e s g o s y e l a p r o v e c h a m i e n t o d e s u s p o t e n c i a l i d a d e s , p r e c i s a r l a s 

a c c i o n e s d e protección d e carácter p r e v e n t i v o y / o c o r r e c t i v o q u e s e a n 

n e c e s a r i a s p a r a l a conservación d e l o s b i e n e s , e s t a b l e c e r l a s 

c o n d i c i o n e s físicas, d e m a n t e n i m i e n t o y d e conservación d e l o s b i e n e s y 

l o s m e c a n i s m o s o d e t e r m i n a n t e s q u e p e r m i t a n l a recuperación y 

s o s t e n i b i l i d a d d e l o s b i e n e s y g e n e r a r l a s c o n d i c i o n e s y e s t r a t e g i a s p a r a 

e l m e j o r c o n o c i m i e n t o y l a apropiación d e l o s b i e n e s p o r p a r t e d e l a 

c o m u n i d a d , c o n e l f i n d e g a r a n t i z a r s u conservación y s u transmisión a 

l a s f u t u r a s g e n e r a c i o n e s . 

A t e n d i e n d o l o a n t e r i o r m e n t e e x p u e s t o , e l D e s p a c h o o b s e r v a q u e e l 

Plan D i rec tor c o n t i e n e l a relación c o n o t r o s c o m p o n e n t e s d e l a 

e s t r u c t u r a ecológica p r i n c i p a l y r e g i o n a l d e l p a r q u e , e n t a n t o q u e e l 

Plan E s p e c i a l de Manejo y Protección-PEPM, e s u n i n s t r u m e n t o d e 

gestión d e l p a t r i m o n i o c u l t u r a l d e l a Nación, m e d i a n t e e l c u a l s e 

e s t a b l e c e n a c c i o n e s n e c e s a r i a s c o n e l o b j e t i v o d e g a r a n t i z a r l a 

protección, conservación y s o s t e n i b i l i d a d d e l o s B i e n e s d e Interés 

C u l t u r a l . 

E n e s e o r d e n , r e i t e r a e l D e s p a c h o q u e e l P lan D i rec tor y e l P lan 

E s p e c i a l de Mane jo y Protección-PEMP s e c o m p l e m e n t a n p o r c u a n t o 

n o s o n I n c o m p a t i b l e s y p u e d e n s e r a r m o n i z a b l e s p u e s t o q u e e l p r i m e r o , 
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c o n t i e n e l a relación c o n o t r o s c o m p o n e n t e s d e l a e s t r u c t u r a ecológica 

p r i n c i p a l y r e g i o n a l d e l p a r q u e , y e l s e g u n d o , e s u n i n s t r u m e n t o d e 

gestión d e l p a t r i m o n i o c u l t u r a l d e l a Nación, m e d i a n t e e l c u a l s e 

e s t a b l e c e n a c c i o n e s n e c e s a r i a s c o n e l o b j e t i v o d e g a r a n t i z a r l a 

protección, conservación y s o s t e n i b i l i d a d d e l o s B i e n e s d e Interés 

C u l t u r a l , razón p o r l a c u a l , n o e s d e r e c i b o e l a r g u m e n t o e x p u e s t o p o r 

e l D i s t r i t o C a p i t a l e n c u a n t o señala q u e l a formulación y adopción d e l 

P l a n D i r e c t o r e s i n v i a b l e p a r a l a intervención d e l P a r q u e N a c i o n a l 

E n r i q u e O l a y a H e r r e r a , p u e s t o q u e s i e l m i s m o e s i n t e r v e n i d o l o será 

c o m o u n i d a d i n t e g r a l , t a n t o e n s u c o m p o n e n t e a m b i e n t a l c o m o c u l t u r a l . 

E n e l c a s o q u e o c u p a l a atención d e l D e s p a c h o , s e e v i d e n c i a q u e p a r a l a 

intervención a l P a r q u e N a c i o n a l E n r i q u e O l a y a H e r r e r a s e d e b e c o n t a r 

c o n e l P l a n D i r e c t o r , t a l c o m o l o e s t a b l e c e e l artículo 2 5 2 d e l D e c r e t o 

1 9 0 d e 2 0 0 4 , y c o m o q u i e r a q u e según l o m a n i f e s t a d o p o r l a e n t i d a d e s 

d i s t r i t a l e s d e m a n d a d a s e l m i s m o n o h a s i d o f o r m u l a d o n i a p r o b a d o , 

p e s e a q u e e l parágrafo I o d e l a n o r m a c i t a d a l e concedió a l a 

administración d i s t r i t a l u n p l a z o d e d o s ( 2 ) años d e s d e l a e n t r a d a e n 

v i g e n c i a d e l D e c r e t o 1 9 0 d e 2 0 0 4 p a r a f o r m u l a r l o , h a b i e n d o p a s a d o 

a p r o x i m a d a m e n t e 1 5 años d e s d e l a expedición d e l d e c r e t o s i n q u e e l 

m i s m o f u e r a f o r m u l a d o p o r l a administración d i s t r i t a l , s e h a c e n e c e s a r i o 

e l d e c r e t o d e l a m e d i d a c a u t e l a r s o l i c i t a d a p o r l o s a c t o r e s p o p u l a r e s 

a n t e l a a c t u a l e i n m i n e n t e violación o a m e n a z a d e l o s d e r e c h o s 

c o l e c t i v o s c u y a protección s e p r e t e n d e , c o m o l o s o n l a d e f e n s a d e l 

p a t r i m o n i o público y l a d e f e n s a d e l p a t r i m o n i o c u l t u r a l d e l a Nación, l a 

m o r a l i d a d a d m i n i s t r a t i v a y l a realización d e c o n s t r u c c i o n e s , e d i f i c a c i o n e s 

y d e s a r r o l l o s u r b a n o s r e s p e t a n d o l a s d i s p o s i c i o n e s jurídicas y d a n d o 

p r e v a l e n c i a a l b e n e f i c i o d e l a c a l i d a d d e v i d a d e l o s h a b i t a n t e s . 

D e o t r a p a r t e , c a b e p r e c i s a r q u e , e n e l c a s o c o n c r e t o , n o e s a p l i c a b l e e l 

c o n c e p t o p r o f e r i d o e l 2 7 d e f e b r e r o d e 2 0 1 4 p o r l a S a l a d e C o n s u l t a y 

S e r v i c i o C i v i l d e l C o n s e j o d e E s t a d o , C P : W i l l i a m Z a m b r a n o C e t i n a , 

radicación N o . 1 1 0 0 1 1 0 3 0 6 0 0 0 2 0 1 4 0 0 0 0 7 , t o d a v e z q u e c o m o y a s e 

explicó e l P l a n D i r e c t o r y e l P l a n E s p e c i a l d e M a n e j o y Protección-PEMP, 
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c o n t i e n e n e l e m e n t o s d i s t i n t o s , e l p r i m e r o está e n c a m i n a d o a l a 

e s t r u c t u r a ecológica d e l p a r q u e y e l s e g u n d o a l a recuperación d e l b i e n 

d e interés c u l t u r a l , m i e n t r a s q u e e l c a s o q u e s e estudió e n e l c o n c e p t o 

a n t e s c i t a d o s e p r e c i s a q u e d e c o n f o r m i d a d c o n l a jerarquía n o r m a t i v a 

l o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s q u e e x p i d e n l a s a u t o r i d a d e s d i s t r i t a l e s o 

t e r r i t o r i a l e s n o p u e d e n ¡r e n contravía d e l o señalado p o r l a n o r m a l e g a l , 

así c o m o t a m p o c o a d i c i o n a r o m o d i f i c a r s u c o n t e n i d o . D e e s t a s u e r t e , s i 

u n a c t o a d m i n i s t r a t i v o , c o m o e s e l P O T : I ) s e e n c u e n t r a jerárquicamente 

s u b o r d i n a d o a l a l e y y p o r t a n t o , ü) n o p u e d e r e f o r m a r l a o a d i c i o n a r l a , 

p u e s t o q u e a l e x i g i r e l P l a n D i r e c t o r p a r a l a intervención d e l P a r q u e 

N a c i o n a l E n r i q u e O l a y a H e r r e r a n o s e están m o d i f i c a n d o c o m p e t e n c i a s o 

r e g u l a c i o n e s p r e v i s t a s e n l a L e y d e p a t r i m o n i o , n i m u c h o m e n o s 

u s u r p a n d o c o m p e t e n c i a s d e l M i n i s t e r i o d e C u l t u r a , más aún s i s e t i e n e 

e n c u e n t a l a n a t u r a l e z a d e l P a r q u e N a c i o n a l O l a y a H e r r e r a q u e e s 

i d e n t i f i c a d o jurídicamente c o m o p a r q u e M e t r o p o l i t a n o d e l D i s t r i t o , q u e 

n o p u e d e s e r i n t e r v e n i d o s i n a n t e s h a b e r s i d o f o r m u l a d o y a p r o b a d o e l 

P l a n D i r e c t o r . 

F i n a l m e n t e e l D e s p a c h o , a d v i e r t e q u e a n t e l a i n m i n e n t e vulneración d e 

l o s d e r e c h o s c o l e c t i v o s a l e g a d o s p o r l o s d e m a n d a n t e s , s e d e b e d a r 

aplicación a l pr inc ip io de precaución q u e c o n s t i t u y e u n a atribución 

c l a r a , e x p r e s a y d e t e r m i n a n t e p a r a l a d e f e n s a y protección d e l m e d i o 

a m b i e n t e a c a r g o d e l a s a u t o r i d a d e s a d m i n i s t r a t i v a s a m b i e n t a l e s y 

j u d i c i a l e s , e n e s p e c i a l e n d e s a r r o l l o d e l a acción p o p u l a r , q u e e s u n 

i n s t r u m e n t o c a u t e l a r y p r o p o r c i o n a l y a d e c u a d o a l daño q u e s e e s t i m a 

q u e p u e d e s u f r i r e l m e d i o a m b i e n t e d e n o a c u d i r s e a e s t e m e c a n i s m o 4 , 

a l n o c o n t a r l a intervención d e l P a r q u e N a c i o n a l E n r i q u e O l a y a H e r r e r a 

c o n e l P l a n D i r e c t o r , q u e c o n t i e n e e n t r e o t r o s e l e m e n t o s l a e s t r u c t u r a 

ecológica d e l p a r q u e . 

S o b r e e l p r i n c i p i o d e precaución e l C o n s e j o d e Estado-Sección T e r c e r a , 

h a p r e c i s a d o l o s i g u i e n t e : 

4 J a i m e O r l a n d o S a n t o f i m i o G a m b o a . "Acciones Populares y medidas cautelares en defensa de 
los derechos colectivos", U n i v e r s i d a d E x t e r n a d o d e C o l o m b i a pág. 7 4 . 
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La jurisprudencia de la Corporación ha acogido la doctrina de Belveze, quien 
d e f i n e e l p r i n c i p i o d e precaución " c o m o u n a visión d e gestión d e l o s 
r i e s g o s q u e s e e j e r c e e n u n a situación d e i n c e r t i d u m b r e científica, 
e x p r e s a n d o u n a e x i g e n c i a d e acción f r e n t e a u n r i e s g o 
p o t e n c i a l m e n t e g r a v e s i n e s p e r a r l o s r e s u l t a d o s d e l a investigación 
científica". Según e l a u t o r , s e t r a t a d e u n a concepción 
s u f i c i e n t e m e n t e a m p l i a y g e n e r a l p a r a p e r m i t i r l a realización d e u n a 
evaluación d e r i e s g o i n c l u s o c u a n d o l o s d a t o s científicos están 
i n c o m p l e t o s , s o n i m p r e c i s o s o n o c u a n t i f i c a b l e s . D e s d e e s t a 
p e r s p e c t i v a l a evaluación d e l r i e s g o d e b e c o n s i d e r a r s e u n 
p r e r r e q u i s i t o i n d i s p e n s a b l e a l a utilización d e l p r i n c i p i o precaución. 
En materia biológica y especialmente en microbiología, se llega incluso 
considerar que los 45 Consejo General del Poder Judicial-Escuela Judicial, "El 
principio de precaución", Universidad Externado de Colombia, pág. 19-20. 46 
Consejo de Estado, Sección Primera, sentencia de 28 de marzo de 2014, M.P. 
Marco Antonio Vetilla Moreno, exp. 2001-90479-01(AP). 47 "Le Principe de 
precaution" edite par Edwin Zacea i et lean Noel Missa, Bruselas, Editions de 
IVniversité de Bruxelles, 2000. coeficientes de incertidumbre ligados a las 
evaluaciones cuantitativas de las relaciones dosis/efectos llevan la mayor 
parte del tiempo a fundar las medidas sanitarias o fitosanitarias sobre lo 
cualitativo y no cuantitativo del riesgo. En general, el principio de precaución 
se afirma progresivamente como una regla de aplicación directa y autónoma, 
en lo referente a las decisiones que deban adoptar las autoridades públicas 
en un contexto de incertidumbre científica y las decisiones judiciales han 
contribuido a afirmar la eficacia de este principio".5 ( R e s a l t a e l D e s p a c h o ) . 

E n e s e o r d e n , s e r e i t e r a q u e s e d e b e d e c r e t a r l a m e d i d a c a u t e l a r 

s o l i c i t a d a p o r e l a c t o r p o p u l a r , t o d a v e z q u e l a intervención d e l P a r q u e 

N a c i o n a l E n r i q u e O l a y a H e r r e r a n o c u e n t a c o n e l P l a n D i r e c t o r q u e , 

c o m o s e explicó a n t e r i o r m e n t e , t i e n e c o m o l i n e a m i e n t o s e n t r e o t r o s , l a 

relación c o n o t r o s c o m p o n e n t e s d e l a e s t r u c t u r a ecológica p r i n c i p a l y 

r e g i o n a l , así c o m o l a indicación d e l a s n o r m a s q u e 

e s t a b l e z c a n l a a u t o r i d a d e s a m b i e n t a l e s p a r a e s t e t i p o d e p a r q u e s . 

5. Conclusión. 

C o m o q u i e r a q u e l a s o b r a s d e adecuación d e l s i s t e m a d e T r a n s m i l e n i o 

p o r l a C a r r e r a 7 a i m p l i c a n n e c e s a r i a m e n t e u n a intervención e n e l 

P a r q u e N a c i o n a l E n r i q u e O l a y a H e r r e r a y e s t e p a r q u e g o z a d e d o s 

categorías d e protección e s p e c i a l , u n a c o m o b i e n d e interés c u l t u r a l - B I C 

q u e e x i g e u n P l a n E s p e c i a l d e M a n e j o y Protección-PEMP y o t r o c o m o 

p a r q u e m e t r o p o l i t a n o ( P M ) q u e p r o h i b e c u a l q u i e r intervención s i n q u e 

e x i s t a p r e v i a m e n t e u n p l a n d i r e c t o r a p r o b a d o , y e l p r o y e c t o n o p o s e e e l 

s e g u n d o d e l o s p l a n e s m e n c i o n a d o s , s e h a c e n e c e s a r i o b a j o l a 

5 C o n s e j o d e Estado-Sección T e r c e r a , C P : S t e l l a Contó Díaz, p r o v i d e n c i a d e l 2 9 d e a b r i l d e 
2 0 1 5 , radicación N o . 2 5 3 0 7 3 3 3 1 7 0 1 - 2 0 1 0 0 0 2 1 7 - 0 1 ( A P ) , a c t o r : S e r g i o H e r n a n d o S a n t o s , 
d e m a n d a d o : M u n i c i p i o d e R i c a u r t e y O t r o s . 
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aplicación d e l p r i n c i p i o d e precaución s u s p e n d e r e s e p r o c e s o N a t a t o r i o 

e n l o q u e c o n c i e r n e a l P a r q u e N a c i o n a l p a r a s a l v a g u a r d a r l a i n t e g r i d a d 

d e l o s b i e n e s e i n t e r e s e s q u e r e p r e s e n t a y p o s e e e l P a r q u e N a c i o n a l 

E n r i q u e O l a y a H e r r e r a . 

C o n f o r m e a l o a n t e r i o r , y t e n i e n d o e n c u e n t a q u e l a s m e d i d a s 

c a u t e l a r e s d e n t r o d e l trámite d e l a s a c c i o n e s p o p u l a r e s t i e n e n c o m o 

f i n a l i d a d p r e v e n i r l a vulneración a c t u a l o i n m i n e n t e d e u n d e r e c h o 

c o l e c t i v o , e l D e s p a c h o c o n s i d e r a p e r t i n e n t e a d o p t a r l a m e d i d a c a u t e l a r 

s o l i c i t a d a , p e r o e n l o q u e r e s p e c t a únicamente a l a intervención d e l 

P a r q u e N a c i o n a l E n r i q u e O l a y a H e r r e r a , y n o c o m o f u e ¡nicialmente 

s o l i c i t a d a p o r l a p a r t e d e m a n d a n t e , p u e s , e s a c t u a l e i n m i n e n t e e l daño 

a l o s d e r e c h o s e i n t e r e s e s c o l e c t i v o s a l e g a d o s p o r l o s d e m a n d a n t e s , c o n 

ocasión d e l a intervención d e l c i t a d o p a r q u e , d e n t r o d e l p r o c e s o 

c o n t r a c t u a l I D U - L P - S G I - 0 1 4 - 2 0 1 8 , a l n o c o n t a r l a m i s m a c o n l a 

formulación, revisión y aprobación d e l P l a n D i r e c t o r e s t a b l e c i d o e n e l 

artículo 2 5 2 d e l D e c r e t o 1 9 0 d e 2 0 0 4 - P O T . 

P o r l o e x p u e s t o , e l D e s p a c h o , 

R E S U E L V E : 

I o ) Decrétase l a m e d i d a c a u t e l a r s o l i c i t a d a p o r l a señora K a r i n I r i n a 

K u h f e l t d t S a l a z a r e l 8 d e a b r i l d e 2 0 1 9 , p o r l a s r a z o n e s e x p u e s t a s e n l a 

p a r t e m o t i v a d e e s t a p r o v i d e n c i a . 

2 o ) Ordénase a l a Alcaldía M a y o r d e Bogotá D . C . y a l I n s t i t u t o d e 

D e s a r r o l l o U r b a n o - I D U , S U S P E N D E R c u a l q u i e r a c t i v i d a d d e 

intervención e n e l P a r q u e N a c i o n a l E n r i q u e O l a y a H e r r e r a I n c l u i d o 

d e n t r o d e l a licitación I D U - L P - S G I - 0 1 4 - 2 0 1 8 , h a s t a t a n t o , s e f o r m u l e y 

a p r u e b e e l P l a n D i r e c t o r d e c o n f o r m i d a d c o n l o e s t a b l e c i d o e n e l artículo 

2 5 2 d e l D e c r e t o 1 9 0 d e 2 0 0 4 o s e p r o f i e r a l a s e n t e n c i a q u e p o n g a f i n a 

l a c o n t r o v e r s i a p l a n t e a d a e n e l p r e s e n t e a s u n t o , p o r l a s r a z o n e s 

e x p u e s t a s e n l a p a r t e m o t i v a d e e s t a p r o v i d e n c i a . 
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3 o ) E j e c u t o r i a d o e s t e a u t o r e g r e s e e l e x p e d i e n t e a l D e s p a c h o p a r a 

c o n t i n u a r c o n e l trámite p r o c e s a l c o r r e s p o n d i e n t e . 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE 

O S C A R ARMANDO DIMATÉ CÁRDENAS 
Mag is t rado 




